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conferência da allquotr aplicada/infoÍmads na Noti Fiscal, de acordo o !Ít 2l da LC I 2312006 em scu
§4i
y) A CONTRATADA que soja beneÍiciada com o Íegime de CPRB - Cortribuição Paoonal sobre a
Receita Brua - Desonoraçlo da Folha Apresenor Declaraçâo anexo juto a Nota Fiscá|.

13. DAS OBRTGAçoES r»O CONTRATANTE.
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratrdo, de acordo com o contsato
e seus anexos;
b) Receber o objao no prazo e condiçõos estabelecidas no Termo de Refqúncia:
c) Naificar o Conúatrdo, por escrito, sobÍe vícios, defeitos orr inconçôcs vcrificadas no objeto
fornecido, pra quc seja por ele substioído, reparado ou corrigidg no tcal oú cm poÍE às suâs expensrs,
fixando'lhe prazo para as devidas corroçôcs.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dar obrigaçles pelo Conrudo;
e) A CONTRATANTE deverá efetuar as Íptenções dc úibutos incidontcg rbrc rxr pogamentos
efcarados pora rs empnesas Contrstadas que sc cnqurdÍam a al cobrançg conforme as determinaçõcs
dr IN RFB no 1234 dc I I de jurciro de 2022 e suas poseriorçs alteraçõor, essim como demais nomas
legais vigentes. Püa t nto, é nec€ssário que a empresa Contraada destaqu todos os tributos legais qrrc
scÍão Íetidos, no coÍpo da noo fiscal de cobrançg
f) Efetuar os pagamenlos na forma e prazo estabelecidos;
g) Aplicar ao Contudo sançôes motivrdas pela inexecuçâo total ou p@irl do Contrao;
h) Cientificar o órgão de represemação judicial do Municlpio para adoção &s medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i) PÍesur à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necess&ias para o cumprimemo do
objeto;
j) Rejeiur, no todo ou ern porta qualquer desocordo cmr as obriglções rrrumirlqs lEla emprcsa na su8
pmpo§ta"
k) A Adminisração nÃo rcsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contado com
tcrccircg ainda que vinculados à execução do contrato, bern como por qudqucr dano causado a Erceiros
cm decor€ncia de rto do Contratado' de seus empregados, prcpo$os ou sfuinados;
l) Não permitir quc o pessoal dâ CONTRÂTADA execute taÍefas em dosacordo com as corúi@s
prccstabelecidas.
m) Atestar as ndâs fiscais emitidas pela Conruada;
n) Publicar os extraos do contrato c de seus aditivos, se houver, no Potl Nacioml de Contrataçôes
Fúblicas (PNCP) ou no Diário OÍicial do Municlpio em até I0 (dez) dio úteis" contados da Í€ferida
assinatura"

14. DAS rNFRAÇÔES B SmÇÔrS ADMTN!§TRATryÀ
14.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contsato, o ContülrE podeÍ4 sem pr{uÍzo da
responsebilidade civil e criminal qrr couber, aplicar as seguinres sançõcr, pÍEvisbs no rÍt. 156 dr L.ei
Foderel no 14.1332021:
a) AdveriSoch;
b) Moltr de mora dc até l/o (um por ceno) por dia útil sobre o vrlr do Contrato ou saldo nlo
atondido do ContÍrlo;
c) Moltr de ú 2Ü/o (vinre poÍ ccnto) soôre o valor do Contrrlo ot do saldo nlo atendido do
Contrúo. conforme o caso tespoctivamenlc. nas hipótesos de inadimplonento totsl oü porcial da
obrigmão, inclusive nos casos de cxtinÉo por culpa da Conrauda;
d) lmpcdlmeDlo de llcltrr G coDtrrtrr, pclo pnzo de eté 3 (tnà) eu;
e) Ihcbrrçto de tnldoneüade pore lhltrr oo coDtrrtrr.
I4.2. No tocante I aplicação das sanç@ as me$nan s.Íão detalhdúente descritas m minuta
conúalual, disponibilizada as intcressadasjunto com o aviso de dispensq ulçs de ser rulizada a efetiva
contÍaraçâo.

15. MOI'EIO DE GESTÃO I'O CONTRATO
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15.1. Assinado o contrato, a administsação publicará o Contraro no Di&io OÍicial do Município c no
Portal Nrional de Contratações Públicâs;
l5r. Após a âssinatrÍa do contrao será emitida a Autorização de Fomecimcnto.
lf:4-glu.rçao do objao deverá ser rcalizada mavés dos fiscâis de comrúo nomcada pela ponaria
no M6Í2025:

a) Luiza Longo doo Santos Quadros
b) Maria Bcmadeto Oliveira Conçalves
c) Erasmo Carlos dos Santos Cruz

15.4. Deverá^ser comunicado por escrito (prcferencialmente por meio de email) à conruada, sempÍ€
que nccessáÍio, a ocon€ncia de qualquer mcdida qrrc demande comunicsâo format entre as paÍtes
oootratÊntes;
f§§_A cootratada, pela incxecut'o otal ou parcial das condiçôes estabelocühs no qiuste, scm a devida
ju§tiÍicotiva aceita Por csE ót!!o, e sem prejuízo das demais sanções apliclrtis. fica1á sujeitE a criéÍio
desE mesmo órglo, às pemlidades de Sanção AdministÍttiva prcvistas no C.ontsato;
lí6. A gestão do conrato será eÊtuada pela rnral SccretÁria da pastr.

IG DA PROP'(NTA COMERCIAL
ló.1. Na pÍopostr aptrsentada pela emprcsa deverá conler:
a) Descrição do objao;
b) Valores;
c) Número do CNPJ da emprese
d) Endereço flsico e eletónico:
e) Telefone de Contao;
f) Data de emissão:
g) Nomc_complao e identificaçlo do rcspondvel pela elaboração da propoaq
h) Cono Bancária;
i) Validade da Proposta;
j) Assinatura do responsável.

l6J. Formutrlrio modelo para compor a propostr comcrcial:

Mrrcoa Vinicior Oltveira de Souze
Secrcúrio de Turirmo

u)TE
ITEM rrosERvrÇoDF§CR VAIÍ)R UN]T RIODA

LETRA
VAII)RTOTAL

0t
t2
Gt
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ANExo rr - urNura DE colvrRATo ltnÃo
Processo Administrativo no.....

Dispansa no .,.

Termo de Contrato de fomecirroto que ente si fazern o
MIrNIclpIo DE ITACARÉ ea Bopràsa-

CoNTRÂTO N._120...

o MunlcÍpio de lúrcaé, com sede no(a) ......, na cidade de .... /Esado BA inscriro (a) no cNpJ
sob o no...., neste ato repsentado(a) pero(a) seu preÊito Municipat s. ..., p.úàíJ" Àc 

"":_g_{o CPF no ..., rcsidenrc e domiciliado nesta cidade ao.riorc--a*oJnao
CONTRATANTE,-e a empÍesa ..., inscriro(a) no CNPJ/MF *U ó o;..., ãi.a"«"J * ...., ,nesre aro rEpÍesentado(a) por .-.. , portador do RG n. ... e do cpF no...., ,oia-rc . Àíi"ni.ao
na rua ...., doravanre designado coNTRATÂrx), tendo em üsa o çre *""t" 

"á 
#.* *

'...eemobserv&rciaâsdisposi@dakin 14.133,detodeabrildciozr,"a"r.iriú;çâ.
aplicável' rcsolvern celebrar o presenre Tetmo de contraro, a"concnt"'Jo ói§ii:ri§i ntttÍ2u25 e hocesso AdministÍarivo x)ç(no2s, de acordo com o út.75, inciso ll, da l,ei
Federal de Licirações n' l4.l33l2t e demais disposições aesta lcl, ,"di*"-L'..õirrc,
cftfusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OB.IETO
l .l . Este contratro tem como objeto a aqúsiçâo de ,......., nas quantidades estimadas na tabela
abaixo
1.2. Objeto da contatagâo:

ESTlOr6 91 31rt
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r.3.
t.3.1
1.3.2

Vinculam esta
. APropo$aô
. Eventuais anexos de documentos.

contratsçâo, independentanrente
contratado;

de fanscriçâo:

2. cLÁusullr sEcrrNDA- vrcÊNcrA E pRoRRocAçÃo
2'1. o prazo de ügência da contratação do período, contado aa aitr ae assinatura recistrado
19:gp {9 contrato pubricado no pNCp e fuório oficial do Município, ;f"-"'ãiLi 

""14.133.de2021.
2.2. Por nâo se tÍatar de sen iço condnuo, o contrato não poderá scr ponogado de forma
succssiva nos termos do arr. lo7 da Lei l4.B3r2r,mas rão somente ao rolmoa.itiúncaai pero
prazo necessáÍio à conclusâo da presação do serviço contratado, *oon 

" "àú 
o *Exvn

da mesma lei.

CLÁU§UL/\ TERCEIRÂ-MODELOS DE EXECUçÂO E GE§ITÃO CONTRATUAI§(trt 91 lV, VII e XVilt)

ITEM DESCRTçÃo ODAVALOR
LETRÂ

VAIÍ)R

I
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3.1 . o inlcio da execuçâo do serviço oconeú após a emissão da frem de Fomecimento e
deveú obedecer ao teÍmo de rcfeÍência, observando os locaiq prazoo c quantidades. A emprcsa
contalada fica responsável por toda a Ioglstica de execução conforme o objao, fomecendo
todos os eqúpamentos e mâo de obra necessários.
3.2. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todat as Normas e legislações
pertinentes ao ranro de atiüdade.
3.3. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo aumizado o fomecimento.
3.4. Deverá seguir confonne o termo de reÍb,rência

CLÁUSULA QUARTA - sT,BcoMRATAÇÃo
4.1 Não será admitida a subcontrUação do objeto contrarual,

ct ÁusuuqurNTA- vALoR
5.1 O valor total da contÍabçeo é de R$.......... (.....)
5,2 No valor acima estâo incluídas todas as despesas ondinárias diretas e indiretas
deconentes da o<ecuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociaiq
fabalhistas, previdenciórios, fiscais e comerciais incidentes, taxe ae aaministaçao, frete,
segurc e outros nesessários ao cumprimento integral do objeto da comatação.

cLÁusuLA sExTA - MODALTDADE DE CONTRATAçÂO
Por se tratar de dispensa de firndamenta-se a conúatação no art 75, inciso

ESIADO OA BAH1A
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_ da Lei 14.13312t, que descrcve o seguinle:
*AÍt" 75. E dispensrável a Iicitaçâo:
(descrevo inciso)"

CLÁU§ULA SÉTTMA - DA FoRMA DE PAGAMENTo
7.1. o pagamento s€Ná efetuado à contratada após a regular liqúdaflo da despesg nos termos
do art. 63 da LÊi Fderal no 4.32011964 amvés de ordem boncárie. para credito enr banco,
a8ência e conta coÍÍ€nte indicados pela contratada
7.2. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar corro ornitida a ordem bancária
paÍa pagamento.
7.3. O pagamento só será realizado após o recebimento e ateste da Nota FiscaUFatura
7.4. O pogamento será efetuado no pÍa,:zrl máximo de ué 30 (tinta) dias, contados do
recebimento da Nota FiscauFatura, através de ordem bancária, pca crédito em oonta de
titularidade da Conmlada abaixo indicsdâ
7.5. As notas fiscais somente poderão ser emiüdas quando solicitada pelo setor de compras.
7.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela pópria conüatada obrigúoriamente com o n-úme-
de inscriçâo no CNPJ aprcsentado nos documentos de habilitação e da proposa de preço. bem
como da nota de empeúo, não se admitindo notas fiscais emitilas com outros cNpJ's,
oportmidade em que devetá indicar, na própria noa fiscal, o código dc seruiço ou fomecimento
de abela da EFD - REINF, adequado ao objeto da conraração, dcnendo destacar nas notas
fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as rcgras de reünção do IR dispostas na
Instruçâo Normativa RFB n' 1.234, de2012 e o RIR/2018, pera firu de retençâo quanao ao
Pa8arnento.
7.7. A contratada no ato do erúo de sualr notas fiscais deverá apresenu r"mbém a 

..Declaraçâo

d9 regrme tributário' ao qual a empresa está submetida e em c€so de alteração do rcgime
tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamentc informar À Conüatante
nova Declaração.
7.8. A contratada ern sendo optante do simples Nacional, está obrignda a enüar em anexo à
nota fiscal' o extato do simples Naciomt ou o recibo do PcDAs da última comperência para

SeúetaÍla Munldpal de TuÍbmo
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coúerência da allquoa aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art.2l da Lei
Complementar 1232006, em seu § 41
79. A contratada que seja beneficiada com o regime de cpRB - contribuição patnonal sobre
a Receita Bnrta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fisal
7.10. O setor competente pora p,rcceder o pagamerÍo deve verificar le a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais ô docroento, tais como: prazo de
validade data de emissâo, dados dos do contrato e do órgão contrrtúte, perlodo reçàivo aa
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de raarçfes tribut&ias cabíveis
além de averiguar se a mesma está acompanha iom as deüdas c.rtiaoet a. ,"gulàa.ae
ügentes.
7.11..Have'ndo-eÍÍo na ap,Esentaçâo da Nota FiscauFatura, ou circunstância que impeça a
liqúdação da despesa, o pagamenro ficará sobrestado até que o cootrrt ao piouaericie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pam pagamentoinicir<e-á apos á coÁprovaçao
da regulaÍizafâo da situaçâo, não acarrcrando qud!ú Onus paÍa o ooÍthtante;
7.12. o valor dos pagamentos evgnlrutmenE enteóipados, nos moldcs descrios no parágrafo
primeiÍo do artigo 145 da Iei, seú descontado à ta:ra de l% 1um por eento; ao mer,-c"tàuhdu
pro rata dle, entÍe o dia do pogamenro e o 3o (trigésimo) aia o" ouá do protocolo do
documento de cobrança no setor comperente da entidade-. Na hipóasc de inexecr4ilo aíàujao,
fica o contratado obrigado a devolver, com coneçâo ,nor.iárig a integrAruaae to vaor
antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devoluçâo do vatõr ,etatiuo À parcela
não-execuCada do contÍato.
7.13. o valor dos pagarlentos eventualmente eÍbtuados com amso, desde que não decona de
fato ou ato imputável à contratadq sofrerá a incidência de jums e conuçâo móneÉrig de acodo
com a variaçâo da Ta:<a Selic aplicáveis à mora da Admini$açao prtttica, limitaaos a f iol" ao
ano.
7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção ributÁria prcvisb na legislaçâo aplicável.o pogamento ô valor a ser antecipado oconere respeitando evenüuir r"áçoã t iururio
incidentes.
7.t5. .O con[atado regulamrente opunte pelo simples Nacionrl, nos teÍmos da L€i
complementr no 123, de 2006,ab lfrerá a retençào dbutáÍiÂ qu*to 

"or-úpos* "contribúções +rangidos por aquele rcgime. No enranto, o pagúrcúto ficrá condicionado à
ryyF@ de comprovação, por meio de documento oficld, ac que faz jus ao tratamento
uibutário favorecido preüso na rcferida Lei Complementar.

cl.Áusut /\ orrAvA - DA DorAÇÃo oRÇAruEMÁRrA
8.1. As despesas decoÍrcntes da presente. contrúçâo conerão à coutrt de recunlos específicos
consignados no Oçamento deste exercício, na dotaçâo abaixo discriminada:
Gestão/l.Jnidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

cúusuLA NoNA- FoRMA DE ExEcuÇÃo
o rcgime de execução contratual, o modelo dé gestâo, assim como 6 prazos e condições de
conclusão, entreg4 oboervação, constam no Temro de Referência, pr.t" irt"granü oot"
kocesso Administrativo.

cLÁusurJ\ DÉCIMA - Do REarusTE DE pREço
l0.l Os proços contratados sâo fixos e ineajustáveis;
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l0? Após o intenegno de um ano, os ptpços iniciais poderão sct rcajustadost mediüte a
aplicaçâo, pelo contahnte, do Indice Nacional de Preços ao connrnridor Ampto Especial -
IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclúdas após a oconêrrcia da
anualidade.
10.3 Nos reajuses subsequentes ao primeiro, o inte,nepo mÍnimo de um ano será contado a
pertir dos efeitos financeiros do úlümo rcajusrc.
10.4 No caso de oaso ou não divulgação do lndice de reajustanrono, o contratrnte pagrrá ao
conEatado a importância calculada pela última variaçâo conhecidl liquidando a-dileronça
cone|gqenE do logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a cootuada obrigada a apÍ€sentaÍ
memória de cálculo ttfortntc ao rcajustimento dc prços do vator ÍqmnescênE;sempÍe que este
oo()ller.
10.5 Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste sed obrigatoriamente, o definitivo.
10.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exthto ou de qualquer forrra
não possa mais ser trilizado, será adotado, em substituição, o que vicr a ser determinado pela
legislação então em ügor.
19.7 Na ausência de previsão legal quanto ao Indice substitrno, ar DaÍtes elegeÍão novo Índice
oficial' para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de ternro aditivo.
10.8 O Íesjuste seró Íealizado por apostila menro.

cLÁusuLA DÉcttul PRTMETRA - oBRrcAçôEs DA GoMRÂTADA:
A Contruda deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contralo. Gm scus anexog assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e pcrfeia execu$o do objeto,
obscnrndo, ainda, 8s obrigrçõGs a seguir dispostas:

l) AEnder às d€tenninações replarcs ernitidas polo Íiscal do conrato ou arnoridade superior (art t 37,
ll) e presur todo esclarccimento ou informação por eles solicitados:
b) Cumprircom as atsibuiçôes assumidag visando melhor técnica e serviço rssim como rcparar, conigir
ou substituir às suas expensas, no total ou em paÍte, o poduo que ertiran com vlcios' defcitos ou
incorreções rrsultantes da cxecugão dos serviçoq conforme verifrcação da Confume;
c) Responselilizar-sc pelos vícios e danos dcconentes do objeo, dc acordo com os aÍtigos 12, lt e lj
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.07E, de I 990);
d) - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos deconentes da execuçâo ô objeto. bem como portodo c
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não rcduzindo essa rúponsabilidade afiscalizaçno
ou o acompanhamento da execução contrdual pelo Contratante, que ficaú auorizado adesconur dos
pegrmenlos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente rc danos sofridos;
e) Reparar, conigir, r€mover, tpconstnrir ou substituir, às su"q exp@tas, no total ou em porte,
no prazo fixaô pelo fiscal do contÍato, os bens nos quais se verificarcm úcios. defeitôs ou
inconeçôes resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
í) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: f.l) @rtidão conjuna rclativa
aos tributos Herais; f.2) certidôes que comprovem a regulri&de peranÉ a Fazenda
Municipal do domicllio ou sede do conratado; f.3) certidão de Regulrridade do FGTS - cRF;
e f.4) CertidÍb Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g)^ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüsas crn Acordo, Convenção,
Dissídio coletivo de Trabalho ou equivatentes das caregorias úÍmgidss pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, socia§ previdenciárias, tributárias Cas demais peüsas em
legislaçâo específica, cuja inadimplência rúo ransfere a responsabili&de ao contatante;
d)x,eçonsabilizar-se pelos vlcios e danos deconentes da execuçâo ô objeto bem como por
todo e qualqrrcr dano causado à Administração ou teÍ§€iro!, rúo reduzindo essa
respo_nsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenlo da execução contatual pelo contrahnre,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garaúia, caso exigida, o valor
conespondenrc aos danos sofridos;
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e)- Rcsponsabilizar-se pelo cunprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, convenção,
Dissídio colaivo de Trabalho ou equivalentei das câtegorias abrügidas pelo contato, por
todas as obrigações trabslhistas, sociais' preüdenciáriaq tÍibutárias qas demais previstas em
legislaçâo especlfic.a cuja inadimplência rúo transfere a responsabililade ao Contratante;
f) commicar ao Fiscal do contrato , no $am de 24 (ünte e quatro) horas, quatquer ocorúrcia
anormal ou acidernte que se verifique no local dos serviços;
g) Não subcontraar, dtrante a ügência do contrato pessoa Ílsica ou jurídica, se aquela ou
osdiÍigentes desta mantivercrn vínculo de natureza técnica, comerrial, econômica fiúnceirâ,
tabalhistaou ciül com dirigente do órgão ou entidade conuatanr. ou oom agente público que
atue na fiscslizaçãoou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
p6Í€nte em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o rcrceiro grau
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Cont&rte ou por seus pÍepostoi
garamindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos túalhos, bern õomo aos
documentosrelativos à execução dos serviçoyfomecimentos;
i) PaÍalisar' por determinação do contatante, qualquer atiüdr& que nâo esrcja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a scguança de pessoas ou bens
de terceitos;

J) conduzir os trabalhos com eshita ob,se,rv&rcia às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo
as detenninações dos Poderes hiblicos. mantendo sempre limpo o local dos serviçog e nas
melhores condiçôes de segurançg higiene e disciplina;
k) súmaer previamente, por escrito, ao contrarante, para análiso e aprovação, quaisquer
mudmças nos métodos de execução que firjam às egecificaçôcc do memorial a'escriüvo
ouinstrumeno congênete;
l) Nâo permitir a milização de qualquer nabalho do menor de dczesseis anos, excero na

nndição de aprendiz para os maiorcs de quatorize anos, nem permith a utiüzação do trabalho
do menor de dezoito anos em trabatho nofirno, perigoso ou insalubÍ,C
m) Manter duranrc toda a ügência do contrato, em compatibitidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitago, ou para qualificarto, na
conüataçâo diÍ€tq
n) cwnprir, durante todo o período de execução do conhato, a rescÍva de cergos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabiliado da previdência socbl ou eam qienaa uem
copo T Í.eservas de cargos preüstas na legislação (art. I 16), devcodo sempÍe que solicitado
pela Administraçâo realizar a comprovação, com a indicação dos empegadoj que'preencheram
as referidas vagas (aí. I 16, parágrafo rirnico);
o) comprovar a reserva de cargos a que se rcfere a cláusula acimq no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicaçâo dos emptegados que preencheram as rcferidas vagas'(art. I16.
parágrafo único), devendo semprc que solicitado pela Admiaistraçâo, ómi,orar o
lumglmntot com a indicação dos empregados que preenchercm as rcferidas vagas.'
p) Gurdar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decontocia do cúprimento do
conü8to;

Q Arcar com o ônus deconente de eventual eqúvoco no dimensimmento dos quantitativos
de sua proposa, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Êores fuilKx e incertos,
devendo complementá-loq caso o prcüsto inicialmente em sua prcposta nâo seja sadsfstório
pafa- o atendimento do objero da contrataçâo, exceto quando occrer algum- dos eventos
anolados no art. 124, II, 4 da Lei n 14.1 33, de 2021.
r) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, etadual ou municipal, as
nomas de segurança do Conmtame;
s) Aceitar' nas mesmas condições conratuais, acréscimos ou supresrôes de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial aualizado do contrato que se fizerern necessárias;

Effi

SecÍetaÍla Munlclpal de Turlsno
t5



0000e2(}
EEffi

0 A CONTRATADA deverá emitir a(s) nota(s) fiscal(is) somenE quando soliciado pela
Diraoria Admilisuativa, opoÍtunidade em que deverá indicar, na púpria nota fiscal. o código
de serviço ou fomecimento da rabela da EFD-REINR adequadó ó objao da contrarasão.
devendo desitacar nas notas fiscais o Imposo de Renda na Fonte qn obaervância as rcgras de
raençâo do IR disposas na Insrrução Normativa RFB n'1.234, &2012 e o RJRy20lg. es
retenções serão feitas no paganremo, nos temros da portaria no 08f2023;
u) A coNTReTADA no ato do enüo de suas notas fiscais dcvcrá apresentar também a*Declaraçâo do regime tributário" ao qual a emprcsa está submetida e em iaso de alrcraçâo do
regime tibutário fica a empÍesa contraada na obrigação de imodiatamente informar ao
MunicÍpio de Itacaré nova Declaraçâo:
v) A CONTRATADÀ em sendo Optante do Simples Nacional, esurá obrigada à enüar, anexo
com a Nota Fiscal o Extrato do simples Nacional ou o Recibo do pGDAS da última
competência, para confeéncia da alíquou aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo o art.
2l daLC I232006 em seu § 40;
w)A CONTRATADA que seja beneficiada com o rcgime de cpRB - contribuiçáo parlonal
sobre a Receita Bnrta - Desoneração da Folha" Apresentar Declaraçlo urexojunto a Nota Fiscat.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAs oBRrcAçôns olconrnltrrrp:
São obrigagôes do conrahnte:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo cootatado, de acordo com o
@ntralo e §eull útexos;
b) supervisionar a execuçâo da prestaçâo do objao, promovendo o acompanhamento e a
fiscalização sob os aspectos quantiativos e quatibtivos;
b) Recetcr o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Tetmo dc R.efeÉncia;
c) Notificar o Contratadq por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconpções verificadas no objeto
fomecido, para queseja por ele substituído, rcparado ou corrigido, no-total ou em porte, às suas
expcnsas, fixando-lhe prazo para as deüdas corroçôes.
d) Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumpritnccto das obrigações pelo
Conmtado;
e) Â CONTRATANTE deverá efetrmr efetuar as rctenções de tributos incidentes sob,re os
pagamentos efauados psra alt empÍesas Conuatadas qrrc se enquadrao a tal cobrança, confomre
as daerminações da IN RFB no 1234 de I I de janeiro e 2022 e suc posrcriores alteraçôeq
assim como demais noÍmas legais ügentes. Para tanto, é necessário çe a empresa contatada
destaque todos os tributos legis que serão retidos. no corpo da nota fccal de cobrança;
Í) Eferuar os pagamentos na foÍma e prazo estabelecidos;
8) 4plicar ao connatado sançôes motivadas pela inexecução total ou porcial do contrato;
h) Cientificaro órgâo de representaçâojudicial do MunicÍpio para adoino das medidas cúíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contrarado;
i) PÍ€star À CONTRATADA todas as informações soliciadas e necese&ias para o cumprimento
do objeto;

i) Rejeitar' no todo ou em palte, os seruiços prestados em desrcqrdo com as obrigaçôes
assumidas pela empÍesa na sua FopostÀ
k) A Adminisüação nâo responderá por quaisquer compromissos arsumidos pelo contratado
com teÍceiros, ainda que ünculados à execuçâo do contrato. bem como poi qualquer dano
causado a terceitos em decorÉncia de ao do contratadq de seus copregado.- ffirtot ou
subordinados;
l) Nâo permitir que o pessoal da CONTRATADA execure tareÍhg em desacodo com as
condições preesabelecidas.
j) AtestaÍ as notas fiscais emitidas pela Contratada;

ESTADO DA BAHIA
PREFEFURA TUTICIPAL OE TTACARÉ
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k) Publicar os extÍatos do-contrato e de seus aditivog se houvetr, no ponal Nacional de
contratações hibticas (pNcp) ou no Diário oficiat do úuni.tpio á ue 1o GrjãÃ ,i 

"i*contados da referida assinatura"

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -OBRIGAçÔE§ PERTTNENTESÀ LGPD.
As pútes deveÍão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de ágoso de 2org rLopb;q;r" Jtodo, o,

dados
pess@is a que tenham acesso em raáo do certrame ou do conralo adminisrativo que

evenfualmente

gP^: f:^Iy4- :, 
a partir da aprcsenação da proposta no prccedioento de conraração,

moependeotem€nte de declaração ou de aceiação expÍessa.
§ 1". os dados obtidos somente podeao ser utilizados para as finali@es que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípioj do art. 6" da LGpD. 
-

§ 2n É. vedado o compartirhamento *, i"r".irõ. aãr araot úãà, ior" ar" hiÉreses
permitidas em Lei.

0 3". A Adminisração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias rircis sobrc todos os

^ .cont'tos de suboperação fimrados ou que venham a sêr cel"u.adx p"ro óo't atão, 
-

§ 4'. Terminado o ratumento dos dados nos termos do art. l5 aa loui, e aever ao *nt auaoelimiú-los, com orceçâo das hipóteses do arr 16 aa f_CpO, úfuinaã úiá;; qr"
[ouyq nec-essiaaae de guarda de documentação paÍa nns ae coffivaao t .,-úi*t"

^ 
je 9u{eaeoes legais ou conrratuais e some,te eniuanto nao prescrú À.u,ob,i;õü.

§ f,. o conratado dwerá exigir de suboperadores e subcontraados, quando i;;;'cáso. o
cumprimento dos deveres.da presenre ôtausutq permanecendo úôúáàlqe""rá*r
por gamntir sua obseivância"

§ 6:. o contrarante podeÍá r.atizar diligência para aferir o cumpimento dessa cláusura,
devendo o connatado atender prontamáte eventuais pediaor ai óÃp.r"çaoã'-,ii"ao..§ r. o contarado deverÉ. p^restar, no pmzo fixado pero cdtr"rr"'ü;; e.*ge*r
iu:{lqdaTenre, quaisquer infomações aàr"" dos d.dor'per$dtpr. ;;rjri,oã,o a"
LGPD, inclusive quanto a eventual aescarte reatizaao.

§ t!. Bancos de dados formados a partir de contratos adminisfativos, nohdamente aqueles que
se popoúam a armazenar dados pessoai$ devem ser manüdo§ 

"rn "rnuleni" 
úrn arcontrolado' com rcgisto individual rasneável de tÍaramentos rcalizados ticpo, ,n. ga,

com cada acesso, datra, horário e recisrÍo-da finaridade, paÍa eÍbrr. d.;ú;Jidrgà, 
",caso de eventuais omissões, desüos ou abusos.

§ 9. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos ecr formato interoperável e
estuturado (LGPD, aÍt 25)

§ t!..o conrato estti sujeito a ser alterado nos procedimentos patiaentes ao uatameno de
laaos.qeryaqs. gunndo indicado pela a,toridarre compercnte, enr cspeciat a mpó úr meio

- de opiniôes técnicas ou romendações, editadas na forma da LGpó.
§ I l. os contotos e conv&rios de que irata o s l. do aÍt 26 da LGpD dcverão ser comunicados

à autoridade nacional.
§ 12. O Contratado devená, caso f*h.q4qry. comunicação de qualquer pessoa em relaçâo

ao hocessameno de Dados lessoais do contrarante tincrunair iit rÁ;ã;-ó;;, 
",autoridades de proteção de dados): (i) notificar o contÍataote no pNüzo de r dia ritii apos o

seu recebimenb; (ii) fomecer toda assistência razoavelmente ,áiciua" p"lo conxfr*t"
para permitir que este. responda a tEspecriva soliciração; e (iii) nlo *.po;d* ;iil 

"çõ.,dirctamente sem arÍorização por escriio do Contraanie. 
'

§ 13. o Fomecedor deverá implementaÍ e manter as medidas técnicas e organizacionais,TráTq poÍa a pÍoreção dos Dados pessoais do conúalante, corra destrui-çao 
".iaáarou ilegal, danos. perdas, alterações" diwlgação ou acesso não auoÍLad"i *"i p*.iúà a"

Segletarb Munlclpal de TuÍlsno 
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lqpnmenrg de qualquer ouua medida exigida pelas leis de prueção de dados aplicáveis.o contratado deveú assegurar que qualquer pessoa autorizada'a processar á, oua*
Pessoais do cliente esteja ünculada a obrigaçoes contraru,ais de onÍidencialidade.

C.LÁU§ULA DÉCIMA QU.ARTA-GARANTIA DE EXECUçÂO (.Tü q!,XIT EXIID
l3.l Conforme o tenno de refelência

-cÉqsuLA 
DÉCIMA eutNTA - rMRAçôns n smçôEs ArrMrMsrRATrvAs

Pelo dcscumprimento totrr ou porciar ao cótruo, o conaat,e poderâ sern prejuízo da
rcsponsabilidade civil c criminal que couber, apticar as seguintes sanções, pr*ira, no rrt. t5o a" uui
Fcdeol no 14.133t2021:
a) Advenêrclr;
b) Moltr de mora de até l% (um por cento) por dia útit sobre o vrhr do Contrao ou saldo não
atcndido do Conrato;

9 Mültr-de té 2@/o (vite por cento) sobrc o valor do Conroo ou do saldo não olendido docontnlo, confome o caso respectivamen.. nas hiÉteses de inadirnphmeno tcJ-*-oÃi"r a"
obÍigpção. inclusive nos casos de extinção por culpa da Coilraada;d) lmpedlmc.to de tlcltrr e Gotrtrrtú, pelo prazo de aé 3 (tr&) oc;e) I)ccbrrçlo de lrldoneldade pre thlter oo contntrr.
§1o - A aplicação das sanções prcvistas nas allneas.b. e .t- observará oc rcguintes porámetros:a) .0J% (um décimo por cenlo) até l% (um por cento) por dia írtit rõ're o valor da-o"Éu..
arraso do Contratq em caso de araso no fomecimeno, a rÍtulo de mulra nrqatóriq rimiúaa iiciàcncln
1 ]5 (3uinr) dias úreis. Após o décimo quinro dia úril e a critério da Adminisrraçeo. iá àr" o.
191:lr:nto aom straso, a não-aceiação do objetq do forma a conÍigurar, nessa
nlpotê§e, inoxecuçto toCrl da obrigaçâo assumidA taindo a aplicaçâo da tlulU previ*a nã dínea.c-,
sem prejulzo da rcscislo unitaterat da avença;
b) l07o (dez por cento) até r 5% (quina por cento) sobre o varor da Frcera ern atraso do contrato,
e|n caso de atraso no fomecimenlo por período superior ao previsb no subitem anterior ou de
inadimplernento parcial da obrigação assumida;
c) 

.. . lS%_(quinze por cento) até 2V/o (vinte por cento) sobre o valor do C.ontsato ou do saldo não
alendido do Concato. em ceso de inedimptemenito oal da obrigaçâo. irrlusive n* 

""*" a. i*tlngo
por culpa da CONTRATADA; e
d) . Q l7o (um décimo por ceÍÍo) do vsloÍ do comrato por dia de caso na aprscntação da garanria
(seja pra r-ef-otço ou por ocasião do pronrogagão), observadb o mrlximo dc zy" «aioi, úãrmol. õ1t .*
superior a 25 (ünE e cinco) dirs autorizará o CoNTRATANTE a pomorc a rcsciião do contraro.e) As penalidades de mulo deconentos de htos diversos serfo comldcradas ina.p.rã"nt 

" -o.si.

§21 As sanções somente s€rão aplicsdas após o docurso do prazo para aprcscntação de dcfesa orévia do
T.eq*og no tEspoctivo prccesso, no pÍrizo de r 5 (quinze) dias íÍtis, observadas ai aemais
formal idades legais.

iq3,,.1q com aquoras trwistrs nas aríneas'b' e .c., .'nao octuem i úlúiriara" á.-*lire"
unilaleral do ConÚao.
§ 41 A sanção previsa n8 allnea 'e' do caput dcsta cláusuta podcl tmbém scr aplicada aos
Çontragmtes quer em outras licitaçôes cy' ou contrstrgões com a ndmini*raçlo pOUf ica oúdo1iiàireta
dc qulquer nívol Foderativo, tcnharn:
a) .-. sofriq condcnaçâo definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraudes Íiscais no
recolh imento de qruiquer ributos;
b) pÍaricado úos ilícitos, visando a frustraÍ os objetivos da licitaçro;

:) demonstrado não rossuir idoneidade pora comraur com a Aáminiaração prÍblics, em ürtude
oe ourcs atos t catos prdicâdos.
§ 50 . As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (trr&) dias úteis, cootdos da ciência da aplicação
da penalidadc ou da pubricação no Diário ôÍiciar do M.uniótpio ae nacac ao * c*; ilp"J:"

ESTADO DA BAH]A
PREFEITURA TUÍIICIPAL DE ]ÍACARÉ
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§ 6o, As multas aplicadas poderío sor compcnsadas com valorts devidos I CONTRATADA mediante
requerimemo exptuso nesse sentido.

§ 7". Se, no prazo previsto neso Cláu$la. não for feia a prova do recolhimcnto da muha, pmmoveÍ-sê-
fu as medidas nccessárias ao seu descono da garantiâ pÍestada, se houvcr, mediante despacho regular
da auloÍidade contatants.
§ 81 Se a mula aplicada for de valor superior ao valor da ggramia prldq além da peÍda desta, se
houver. responderá o contatado pela sn difercrça, que será desc.oÍada do pogamentos cvcntualnrente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmena.

§9. Noo casos em que o valor da multa venha a ser descontado da gannti o valoÍ deía (se houveÍ)
devcrá ser reomposto cÍn 4t (qurÍ€nto e oito) hrag sob pcna de rpscislo rdministrativa do Conrato.
§ 1(P. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensrção &vidamene formalizado, o
CONTRATANTE suspenderá, observado o conraditório e ampla deftrr, os pogsmentott devidos à
COf'ITRATADA alé a comprovação do recolhimento da multa ou da provr de sua rclcvaçâo por ato da
Administração, bom como até a recomposição do valor original da garantir, que tcnha sido descootado
cm virode de mutta imposcg salvo dccisão frrndementada da autoridrdc compelente que autoÍize o
prcaseguimento do processo de pagamento.

§ I lo. Se a CONTRATATITE verificar que o valor da garamia ey'ou o nalor dos pagamentos ainda
devidos são suftcientes à saisfagão do valor da multa, o processo de pgrento Íetomará o seu cüÍso.
§ 121 As multas evenüulmente aplir:adas com base nas alíneas'b" e't'do caput desta Cláusula não
possuem caráter compensatório. e, assim, o pagpmento delas não exinirá a CONTRATADA de
rcsponsabilidade pelas perdas e danos deconentes das infraçõcs cometi&s
§ 131 A aplicação das sanções estabelecidrs nas allmas 's', 'b". "c' e 'c' do capu desu C!áusuta é da
competência do SecrEúrio Municipol de Finanças.

clÁusuun »ÉcrMA sExrA - nscAl,tzAçÃo
A CONTRATADA submeter-se{ a todas as medidas e procedimcntos de Fiscalizaçâo, sendo
que a aruagão fiscalizadora do MunicÍpio em nada restringirá a resporabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que conceme aos serviços controdos, à sua execuçâo e às
consequ&rcias e impücaçôes, próúmas ou rcmotas, peraÍrte o CONTRÂTANTE, ou pemnte
terceiros, do mesrno modo que a ocor€nci8 de eventruis inegulridades na execução dos
serviços contratados nâo implicaú conesponsabilidade do CONTRÂTANTE ou de seus
prepo§tos.

§Io. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscel de conrato mediante
procedimentos de supeÍvisâo local diÍeta ou indireta os quais obscmarão o cumprimento das
cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e
avaliação dos sewiços prestados, respeitados o contraditório e a ampla defesa
§21 O(s) fiscal(is) deste contrato será(ão) o(s) servido(es) , conforme portaria no

atendendo aos termos do artigo I l 7 da tei l4.l332l.
§3'. A fiscalizafão da Prefeitrua Municipal de ltacáé em nads rEsÍlngirá a rcsponsabilidade
única, integral e o(clusiva da Conúahda no que conceme aos bens dquiridos, à sus entrEga e
às consequências e implicações, póximas ou remotas, perante o ConEarante, ou peÍante
terpeiroq do mesmo mdo que a oconência de eventuais irregularidadcs na execução contratual
não implicró conesponsabilidade do ContÍatante ou de seus pÍepostos.

§41 Deveró ser comunicado por escrito (preferencialmente por mcio de e-mail) à connatada,
sempre que necesúrio, a ocoréncia de qualquer medida que denmde comunicação formal
enlIe as partes contralantes;

§5'. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições eorbelecidas no ajuste, sem
a deüdajustificaüva aceia por este órgão, e sem prejúzo das denrais rançôes aplicáveis, ficará
sujeita, a criÉrio deste mesmo órgão, às penalidades de Sançâo Administrativa pÍeüstas no
Contato;

ESTAOO DA BAH1A
PREFE'TURA IU]IICTPAL DE ITACARÉ
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§60 . A contratada facilitará o acompanhamento e o conhole pemüeÍrte, pela conraante, da
enrega dos bens e preslará todos os esclarccimentos que lhe forcm olicitados pelos auditores
designados pora tal fim;
§ 7'. A CONTRATADA declara, antecipadÃnente, aceitar todog as decisões, métodos e
processos de inspeçâo, voificação e contole adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fomecer os dadog elementoq explicaçôes, esctarccimentos e oourunicações de que esrc
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de sras atividades.
§ 81 Comperc à CONTRÂTADA fazer minucioso exame das especificações dos bens, de modo
a pemritir, a tempo e por escrito, apresentaÍ à Fiscalizaçáo, para o doddo esctarecimento, todas
as divergências ou dúüdas porventura enconüadas e que venham a inpedir o bom desempeúo
do Conüato. O silêncio implica toral aceitação das condições esóclccidas.
§ 9. O Gestor do Contrato será a Secretária da Pasta da rcferidr contratação, autoridade
competente para o genenciamento das atiüdedes rclacionadas à execução do contrato, à
fiscalização técnica e administrativa e dos alos necessários à fomatização do contato, da
pÍonogação, Í€pactução, rceqüllbrio econômico-financeiro, altenSo, acéscimo, supressão,
pqgamento, rcqueÍ€r aplicaçâo de sançôes, extinÉo dos contÍatos, súne outttos.

cLÁUsuLA DÉCIMA SÉTIMA- DA ALTERAçÔES CoMRATUAI§
§ lo. O presente contrao poderá ser altemdo, com as devidas justifrcCivas, nos seguintes casos:
I - unilrteralmente pela Admhirtraçto:
a) quando houver modificaçâo do objao para melhor adequaçâo técnicâ a seus objaivos, dede

que nâo tÍansfiguÍ€ o objao da contratação.
b) quando for necessária a modificaçâo do valor contratual em deonência de acéscimo ou

diminúção quantitativa de seu objeto, nos limites permiüdos por esta Lei;
lI - por acordo cntre Ú porte3:
a) quando necessária a modificação do regime de o<ecução do serviçr, bem como do modo de

fomecimanto, em face de verificação técnica da inaplicabilidadc dos termos contratuais
originários;

b) quando necessária a modificaçâo da forma de pagamento por imposiçâo de circunstâncias
supervenie,nrcs, mantido o valor inicial atualizado e vedada a aÍrtcdpaçâo do pogamento enr
relaçâo ao pactnado sem a correspondente conüapÍestação de fomecimeno de bens ou
execuçâo do seruiço;

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maiot caso fortuito ou fato do principe ou em decorr€ncia do fatos impreüsíveis ou
preüslveis de consequências incalculáveiq que inviabilizem a exesução do conrato al como
pactuado, tespeitada, err qualquer caso, a repartiçâo objaiva de risco estabelecida no contrato.

§?.Nasalteo@sunilateraisaquesereferroincisoldo§l"desaCtáusul4ocontratadoserá
ob,rigado a aceitar, nas mesrnas condições connatuais, acréscimoo ou supressões de úé 2so/o
(vinte e cinco por ceno) do valor inicial atualizado do conEato que Be fizerem nas obrag nos
serviços ou nas compras, e, no carxl de reforma de ediflcio ou de oquipemento, o timite para
os acéscimos será de 500/o (cinquenta por cento)

§3'. As dteÍações unilaterais nSo poderão ransfigurar o objeto da cmtralação.
§41 se o conmto nâo contenrplar proços unitários para os serviçoo cujo aditamento se fizer

necesúrio, esses serão fixados por meio da aplicação da relação 3eral entre os vatorcs da
proposta e o do orçamento-base da Administraçâo sobre os preços rcf,erenciais ou de mercado
ügentes na data do aditamento. respeitados os limites em Lei.

§5o, Nas alterações conüatuais para supÍessão de bens ou serviçog r o contratado já hower
adquirido os rnateÍiais e os colocado no local dos uabalhos" est6 deveÉo ser pagos pela
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprcnados e monetaÍiamente

SêcÍetaÍla Munlclpal de Turlsmo
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reajustados, podendo caber indenização por outros danos evcobalmente decorrcntes da
supressão, desde que regulrnrente comprcvados.

§ 60. Regisüos que nâo caracterizam alteração do confalo podem *r realizados por simples
qostila dispensada a celebraçâo de teÍmo aditivo, como nas segrintes situações:

a) variação do valor contÍatual para fazer face ao reajusrc ou à repactuaçâo de preços
preüsos no póprio conbato:

b) atulizações, compensações ou panaliza@s financeiras decorentes das condições de
pagamento pÍevistas no contato;

c) alterações na razão ou na denominaçâo social do contratado;
d) empeúo dc dotaçôes orçamenÉrias.

cLÁusuLA DÉCIMA otrAvA - ExTrNÇÃo CoNTRATUAL.
Pata ontata nüo-condnua mr qcooo (o objeto é contrataô paÍa ser prestado em
deteÍminado prazo. Ex. Duplicaçâo de uma rodoüa ern dois ütos, lcvantar um muno em um
mês, fazer a manutenção corrctiva de certo equipamento em üna seÍDna, fazer a limpeza final
de obra em qúnze dias):
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de anrbas as paÍtes,, ainda que isso
ocoma antes do prazo eslipulado para unto.
§ lo. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a ügência ficaÉ pronogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequaçâo do
cronograma fi sico-fi nanceiro.

§ 2o. Quando a não conclusão do conúao referida no item anterior deconer de culpa do
contratado:
a) ficaú ele constituÍô crn mom., sendo-lhe aplicáveis as rcspoctivas sanções
adminisuativas; e
b) podeú a Adminisfação opur pela extinção do conürto e, nessê carn, adotará as
medidas admitidas em lei pera a continúdade da execuçâo contranral.

Pam contotos nlo oatlauu a ten o (o objeto é contatado para ser executado por
determinado prazo, ou durante determinado prazo. Exanplo: scrviço de limperza para seÍ
prestado por um ano, manutenção prcventiva e cotretiva pra seÍ executada durante um ano,
serviço de telefonia para ser prestado por seis meses)
O contrato se extingue quando vencido o plzzo nele estipuladq indopende'ntemente de tercm
sido cumpridas ou não as obrimções de ambas as partes oontaentc*
§ l'. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o ContÍatanrc,
quando esta nâo dispuser de cÉditos orçamerÍários para sua continúdade ou quando entender
que o conüzúo não mais lhe ofetece vantageÍn.

§ 2. A extinçâo na hipórcse do parágrafo acima oconerá na póxirm data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratanlc nesse senüdo oom pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia-
§ 30. Caso a noüficação da não-continúdade do conEato de que trata este súitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário. a extinção contranral ocorrctá após 2 (dois)
meses da data da comunicaçâo.

Comunr eor 2 dnos dc contntoo:
§ 4o. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs oele estipuladas" ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos moüvos preüstos no artigo 137 dâ NLLC, bem como
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa
§ 50. Nesa hipórcse, aplicam-se tanrbém os artigos 138 e 139 da mesra Lei.

Seoetada Munlclpal de TurlsÍno
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§ 60. A extinção opera seus efeitos a partir da publicaçâo do to adminisuativo no potral
Nacional de Conratações Públicas @NCP).
§ r. A dteÍaçâo social ou modificâção da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
§ t'. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadr, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçâo subjaiva
§ P. O termo de rescisão, sempne que possível, será precedido:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenre cunpridos;
b) relaçâo dos pogamentosjá efetuados e ainda deüdos;
c) indenizações e multas.

§ lOe. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRÂTANTE, deverão ser
prcmoúdos:
a) a devolução da garantia, se houver;
b) os pagünentos devidos pela execuçâo do Contrato até a data da extinçâo;c) o pogameoto do custo de desmobilizaçâo, caso haja;
d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.
§ I 11 Na hiÉtese de ortinçâo do contraro por culpo dâ CONTRATADA, esta somenre r€Ná
direito ao valor das faturas relativas às parcclas do objeto efaivamemc adimplidas aré a data da
rescisão do contÍato, aÉs a compensaçâo preüsa no porágrafo qnarlo desta cláusula
§ l2o. No caso de extinção amigável, esta será Í€duzida a teÍmo, tcndo a CONTRÂTADA
direito aos psgamentos devidos pela execuçâo do contrato, conforme atestado em laudo da
comissâo especial designada para esse fim e à devolAâo da garantie

cLÁusuLA DÉcur.n NoNA- REEeurLlBRro BcoNônüoo HNANCETRo
caso haja alrcmçâo unilateral do contrato que aumente ou diminua c encargos do contratadq
a Adminisração deverá rcsabelecer, no mesmo temro aditivo. o eqúltbrio econômico-
financeiro ioicial.
§ l'. A extinção do contrato não configuraró óbice para o rcconhccimento do desequillbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizrfio por meio dé termo
indenizatório.
§ 21 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finarpiro deverá ser formulado
durante a ügência do contÍato e antes de eventuat pronogaçâo nos tlrmos do art. 107 da L,ei.
§ 30. A rcpactuaçeo seró pecedida de solicitação do contratado. acompnhada de demonsnação
analítica da variação dos cusoq por meio de apresentação da planilha de custos e formaçâo de
proçog ou do novo acordo, convenção ou sêntença normativa que frrndamenta a repactuação.
§^4o. o contratanrc fica obrigado a responder a solicitação de rcequiubrio em aré 15 (qünze)
dias^ Írteis da data em que forem apresentados todos os documentos Bessários à apreci'açao do
pedido.

cLÁusul,/\ ucÉslMA-DoSCASOS OMI§§OS (erü 91!, rn)
t9.1. os casos omissos serão decididos pelo contraante, segundo as disposições conüdas na
Lei n' 14.t33. de 2021, Decreto Municipal no 1.066D022 e demais nqmas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n t.07t. de 1990 - Cã'diqo de
Defesa do Consumiôr - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA vrcÉcIMA PRTMETRA - prrBl,tcAçÃo
20.1 lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no portal Nacional de
contralaçôes Públicas (PNCP), na forma prwisra no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bern como
no rcspectivo sítio oficial na Intemet, em atençâo ao aÍt. 81 §21 da kl n. l 2.527. de 20 l l .
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CLÁUSULA VIGÉCIMA SEGT,NDA - FoRo
22.1 Fiq eleito o foro da comarpa de ltacaré/Ba, para dirimir os litlgios que decorrerem da
orecução deste Termo de conuato que nâo púerem ser compostos p?la conóiliaçâo, conforme
art. 92- §l'. da Lei n" 14.13321.
22.2 Para firmeza e validade do pactuado, o pÍesente Termo de Comato foi lavrado em duas
(duas) üas de igual teor, que, depois de lido e achado em ordern, vai arsinado pelos contraentes.

crÁusutl ucÉsIMA TERCEIRA - flscALIzAÇÃo nNANCETRA E
ORçAMENTÁRIA
o CONTRÂTANTE providenciaá a rcmessa de cópias autênticas do pesente instrumento ao
TÍibunal de Contas do Municipio na forma da legistação aplicável.

ct Áusur,l vrcÉsrMA QUARTA- DtsposrçôEs Í.tNArs
a) Fazem porte do prcsente contÍato as prerrogativas constântes do út. lü da Lei Federal n"
14.133Í2021.
b) Na contagem dos prazog é exctuído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e considerar-
se-âo os diaq consecutivos, salvo disposição em conrário. os prazos somente se iniciam e
vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.
E- por assim estarem justas, combinadas e contratadag decham as paÍtes aceitarem todas as
disposições contidas nas cláusulas do prcsente ContÍato e fiÍma este. à OZ lauas; viaq de igual
teor e forma, com as testemunhas abaixo.

de 20.....

PREFEITURA MT'MCIPAL DE.-
REPRESENTANTE -..

AUTORIDADE COMPETENTE

EMPRESA
REPRESET{TANTE.....

CONTRATADA

SeoetaÍla Munldpal de TuÍlsíno
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ANEf,OI-IDEdIÁRÀGOE§ OTIE INITGnÂBÍDOÍUtl1N^i'ft)

DECII\RACÃO DE RESBONSABILIZACÃO CIVIL E ADMIMSTRATWA

Para a execução deste instnrmento jurÍdico, as paÍtes declaram ooúecer a Lei Federal no

12.U6D013, se compometem a atur de forma ética, íntegra, legÊI e transparcnte, e estão

cientes de que nâo poderão oferecer. dar ou se oomprometer a dar a quem quer que sejg ou

aceitor ou se compometer a aceitar de quem quer que sejq tanto pú conta pópria quanto por

intermédio de outrern, qualquer psgaírento, doaçâo, compeosaçlo, vantsgens financeiras ou

beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou dc compçâo, seja de forma

dirctq indireta ou por meio de subconratados ou terceirog quanto m objeto deste contato, ou

de outa forma a ele não rclacionada

Pldgnfo prlmelro - A responsabilizúfu d^ pessoa jurldica erbsiste nas hiÉteses de

alteração contratual, tansformaçâo, incorporação, firsâo ou cisâo sciotária, rcssalvados os atos

Iesivos oconidos antes da data da fuâo ou incorporação, quando a responsabilidade da

sucessora setá restrita à obÍig8çâo de pagameno de multa e reparaçto integrat do dano causado,

aé o limite do panimônio uursferido.

Prúgrafo regundo - As sociedades controladoras, controladas, ooligadas ou, no âmbito do

Íespectivo contralo, as consorciadas serâo solidariamente rcsponúveis pela prática dos atos

prwistos nests Lei, restringindo-se al responsabilidede à obrigaçb de pagamento de multa e

rÊpaÍaçâo integÍal do dano causado.

Contratade

Seoetarla Munlclpal de Turbnro
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DECII\RACÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEFOTISMO

Para a execução deste instrumeÍto jurídico, a GONTRATADA. por meio de seu representante,

declara nâo possuir em seu quadro socierário cônjuge, companheiro ou parcnte em linha neu,
colateral ou por afinidade até o terceim graq inctusivg dos ocupantos de crgos de direçâo ou
no exercício de funçôes adminisüaüvas. assim como os (rcupeÍÍes dc cargos de direçâo, chefia
e assessoEmento ünculados direta ou indireamente aos órgãos na linha hierárquica da área

encanegada da conmração.

Contretada

Seo€tarla Munldpal de Turkm
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DEChRACÃO DE ATENDIMNTO AO ART.II6 DA LEI FEDERAL I4.I33/2I

Para a execuçâo deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por Beio de seu repÍesentante,

declara cumprir com a reserva de ccgos preüsta em lei para pcasa oom deÍiciência, pam

reabilitado da Prcüdência social ou pra aprendiz, bem como all rlslas de cargos previstas

em ouffis normas especlÍicas e @mprcmete-se semprc que solicitado pela Administração,
comprovar o cumprimento indicaDdo os empregados que pneencherco as referidas vagas.

Contratade

Segletarlâ Munlclpal & TurEmo
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Para a execução deste instÍumento jurídico, a CONTRÂTADA, por meio de seu Í€pr€senunte,
declara que a mesma atende prenanrente ao que dispõe o Inciso x)oflrl do Artigo 70 da
Constituição Federal, atestando que nâo possui em seu quadro, Âmcioaários menores de dezoito
ao.o que exeÍçam rabalho notumo, perigoso ou insatubre, bem como não possui neúum
fimcionrhio menor de dezesseis atros, em quarquer trabarho, sarvo aa condiÉo de aprendia a
partir de 14 anos" em stendimento dos dircitos uabalhistas asseguradoo na Constituição Federal,
nas leis rabalhistas, nas noÍÍnas infralegais, nas conven@s coletivas de trabalho, nos moldes
do aÍt. 63. § l" da Lei l4.l.33nl.

Contrateü

ffiÍla Munhtpal <le Turkm
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Av|so DE DISPENSA DE LIcmAcÃo

o koccuo Adnlrlrmüvo 26§Í1025
o DlsDco!. n'027202!l

O municlpio de fa8roÍé/BÀ cm colfoímid8de com o on. ?5- § !1 ds Lri FcdcÍal n"

14. I 33/202 I . aomr publico a qucnr pocst inrcÍls§aÍ quc púacnd€ rcalizar go, ttlcio de Dispcnss

dÊ Ucit clo, s CoorrÍrçlo dc emprrr. c'pcchllzrdr pafl crc.úÉa c hra.lrÉo de

motrrDcDtd Gm concrüo, qoc *rlo dcvldtmcrtc lnrtahdoc cm porloc .rarrdglcoc r
lcmm deínldoo pocterlomclraa A dfupcnsa scrá por mcnor vrlor gtúet. dc acordo com rs
crpccificagõcs, qüsntidadcs csúinrdas c cmdiÉcs cmsbntes cm úcxo r ctc Aviso.

Os intctcssados dcveÍlo cncamiúar as suas pÍopúas no c-mril
&!c.ta rí.úEaãíDqr.ír,coi. cr tú Ol ítttd dr. útdt e cootar do pimciro dia úril

postcÍior I daa da publicação. cncaminhmô jumo oda a documcnrrç& dc habiüta@ c

quliíicaçto ncccscáriÀ irdicrds no Editrl dc Dispqsr sncxo.

Enccnado o pnzo. a Âdminismçào Públic.r escolhcÍá dcoüt as prqdas oÊrtadas" a dc

ncnoÍ pÍrço poÍ lota, dcsde $c €.&jo dc ro do vglor de mcltado c quc ateds às sigÉnci!3

€sl,bclccidrs m Tcnro dc ReíirÉncia.

O Í€sultido s€rá divulgrô por mcio dc Al. dc Julgômcnlo r scÍ prblicrdr no Diório Oficial

dcste Municlpio

Atrcro ! - Edltrl dc l»Omtl dc Lldr.Éo 027202ft

^rcto 
ll - Mlrút Co.anod P.drao:

Amro lll - I»Gd.nf!.t (qoc hlo húltÍrr o co.lÍrto.dElrLarldv.»

ltacaííBA. t I de novcmb,ro de 2025.

L.Daíhlnlr dc Jcrn doc §rnaoo
Afcor. dc Cortr.üÉo - llDra.dr !. 000lrl5

Jocélh §ouÉ Arrtlo
Atcote de CortntrÉo Subldaurt

Mrrcor Vlddtr olhrdrr dc §oü2.
S.cÍratdo Múrldpd ôG T!ÍbDo

Sctnda l,lunECâl ê TurEm

CERTTFTCAÇÃO D|G|TAL: QTUZOJHDQKÍYNZIJ|XMOZCTID
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cocrúq qlc rcrlo dwldto.oa! bradraa ro poDtú GíÍra{Lr . t ra d.ô[ld6
poú!Ílú!ar!ta.

lÂ Nrttrrzr3 lrliço sonrlm, umr i,çz $rc os p.drúcs dc acscnçcrfp c qüdid.dc cstao
olddaivrncoE (Hinidos nc§& tcÍmo dG rlfcúlcia.
lJ. Crlúrlo dc tdgencuo: moÍ tÀloí gloôÊl do lorc.
lJ. E+cdfcrdcr c (lultlrrdvc:

E!Í DOD a l{ti^
Pimruia xuxtcrAl. o! ÍÍ caÉ

C u: Ittaararíraoí G
IECGIACÚA IiJiG?AL OE N'M

(,

r. FTTNDAMENTAçÂo E DEscRtçÂo DA NEcEss[r^DE"
Ll. A coúrrrCo dc crrptra crpcciCiadr p|Í! a GÍeol({o c in*daCo ô monunctüx cm
coocrüÀ do dpo ](ÚEiÍo, cm o! rcolr íÁGUA FRI4 íITACÂRÊ c *RUA 

'DE 
PALHA, jurdlic.+

Fb ncr.§idsdc & pÍomt cr o fonrlccirncno dt idsrtidadc culoÍsl. orísricr c tcisl aÁ rcfcriac
locris, bqn como inpulsidtrÍ o dc6cnvolviírcoo cconômico por mcio da valorizrflo do puim&rio

Seorr.Íb ltiui@l dc Turtno

DIGITAL: OTUZCU HDOKrYI{ZMXMOZCUD

)

CERTI

I
roúúMoo I

0t Lclloo.cornomffi
coílhdo | (ui.) h.úi.t c E (oiro) LETRAS COM t.2O d.
.lür'l 23 d. c!rc!sr.. ishLS l:5 dc.h!l L!lr6 ti.r.nll.ô3
na faíragcor pÍcsEhiô3 corn cin*ndcorrrco. rcab9Ísrcl ne
trta&a coíriô aaaÍlicr Dioot a coÍn dntt ,rrir&íc a dcgÍadaelo
ú tr or.z.. qú. !.rl itUú.ljo 6r hcrl r §.í d.ftrib
podcÍiolG!.. oôJco do rvrulo ilrlulrío fo,n cimc.lto d.
do d! obr. c.Fci.lL.d.. D!úi.i.. .quipm.ío. c
ÊrÍaoEoor rEclst ils püt a tlaliado d6 rcal,içG" b.lll coito
pimn d! dr!.!!iÍâEi..8llrúrÊl6 ÍtÍur.i!. { t!íldc.s d.
ld. 9.orl. d'tq|l. .n!tír c i@l.Co.

tnoru!-b 0l ÍErumro
(coot odo 9 Lúú,

a Larsiru coo o norr *ÍTÃtE
cúEdo I (l|e.) hdü.g c 7 (rq.) LETR^S COM tá d.
alotr 2t dc a{FE ú[rr, h..htry t 20 k|..3 d6ctlhd.s nr
f<ngro Fí.did.. coD ciEnldcoo.rllo. .c.b''6io. !r
íí.!l. cqrt& Efiicl plml,t colt! iirü. rêúslrlrc . dcgdrdo
da m!Í!a. qúa rÊú iúraL.ro ao local a rcr dcfoiô
ooú.rioúrEt{o. objqo do cú.|mto ltrclúiido foÍtracioEtio dc
cüo .!a otía aÍFlcülizrdr tnúÉiaia. aquiFnrado a
ÍcrtarEtÍ- ica.rr&iar F t r rcaliza§& d6 raÍviçla, bsr coÍlo
pintÚÍ! d. do i6isàci. .o. Íoúll.m. o.tn ris.4 rcÍlclort
d. hd. Eov. d'a!!.. ciü . § iôí.hCo.

L«rcio fiACARE rrortEa6 02 núlilMto§
(coíüaodo tó

lanr)

03 Lqr!i.o, co,tl o mnE *RUA D. -EPAIJIÀ
PALHÀ | (unra) h6hlrg c l0 (d.2) l.EfRAS COM t:0 d.
.ltrn 23 & c.pcarür. h.!àt{ IJJ de.lü|,.. l.ú8 rlE .trh.&r
m ÍarÍltaan Fccíchlô cod! cinsüar'coogtao, lcatúmclto tu
Íú conida acrflica pinEa corÍt tintr Eaiatcitc r dcgÍrdrÉo
ú nú!tta., qrl. .!t{ itÚoLô .rtl leâl ! !cÍ drnni.lo

otico do cdí,.lo ucluirío ÍoíEciÍldlo dc
lao dc ob. G.pcrlalL.dr. !rtl.ri.ir. qüp.Gnros c
faruroor ncccrrarig pon a Ealizrfao da aaírriçoa. bqr| co'tD
pionlt dc rlt nriÍàEô a ftnônÉtE6 mtÍli!,4 Í!f,e€ &
l.d. qos. d'aru.. .rú!rl c inedeCo.

Ltochl , RúaDE ítoounlo 0l trloalutlrctúo
(conlado I I

lcrrla)

Esb edlção ôncoíita€ô no she ofrdal dêsts cntB.
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taT DoD a t{a
PRÉEM,IA XIJIIIC?AL OC íÍAêAÉ

CLtJr ttraalct Írao{aôlEcilr na xrE? Lotrum
(,

EETI

üüooo. Os ,mrumarq scÍlo impbfladÀ! Gor pontc 6múgic6 ,odciomcatr dcfmidoc. com o
oõjairo dc crb 

't|!Íco3 
viruris rb dcstaquc, capazce ac arah vigiontc6" Gdirdrr a circaLçlo dc

pcrÚoo! e forotÚ ! divulgr,Éo csgodtrs ols rcdê socirb, coololidlt!ô r irtcí| ds3 loc.lidrdrs
coÍro dcltinos aüí,Nicos raÍrrivoú.

Adcnuisi 8 rdofio & caruünas cm coocrto proporcior8 md6 &nbirid.dc. rcdeària ôe inrcnrpérics
c Firr mccaddadc dc rnr,nurarSo. arndaúo eoo princíloc ô cconornicijrdc c cfci&rcir nr ixÀ
+lic&. R"dtry..qdÀ quc r cornrCo dc qdr c4ccidiads üscaun. c"."u6o ráoio
!do$rül& oà&Ívlnch àr nonnet c squnnçt, bctr colno ! qüdií.a. cn&icr ncccrtie peir guandr r
ll8mooir ürtúlliicr e o ünpocto viaral praadido. Dcrsa íorrn" I llÍescttc cr..rrrdÀ ccr-ngura-sc

:o,!,o- 
,ttcdid!. gtgicr c cscmid pcn o Íondccirocnro d. idcndiLdr nnmlctrt, dcscnrofü'mcnó

tüÍlEtico c nrlhcir do drlbicltc úbüo.

3. DA EXBCUçÃO DO OBTETO

:.1, i 9$.Tq TSt+ r cxccrr{o G . itrd.lsdo do tátciro, üdo iocluo lc pí!ço pÍopo«o.3.2- ADóa qd..fo dr od.rn do fonrccinrnro. o fctecdor rcÍl o pnzo da 20 iürirri Oi" pn 
" "cotÍcg!, oo locrl itrdictdo pcls Uoididc Rrquisiudc, scE &us & qurhucÍ turuEt pcn a CoÚrlnna.3.t. A conmuda devcró insads o ÍnonumrDio cm local poorcricnnna dcíhiô'pch sccuerir.:L/4. CI9-!cr! coqlfpc cm dcscooffinidrdc, o filcll rto crorno noriíhrrl. a;r*d ú q,r.

m-pnzo dc l0 (d!z) dic, acja cÍaivado o rracaarartdrefrziÍr o dss dqconfaoibdc, dr drngt ou
3übíioiÊo do. proúÍc,
l.§ -A conrn|ld. dry!Ít grranaiÍ o pÉÍfcilo cabdo dr coo!€Ív.Co, clúilidadc cínrüÍ.l.
intcSÍid.d! do ]tvcíirDcnro c-comDonqtiss clérÍicodilümiDrdq pcto ffi Urirno e D (dozr')
mcrc8. cor ldos d! rnGcgr dcfioirivr, scrdo rcspoÉúvcl pcl. Írpaisfo d! q-af|Êl dcfciao& iâlh6
crrrutunir. dcrborrtmlo FcmaoÍo, inlilrllçIo, oxidrÉo ou droú dccomnrci O: ,bU ac O*i"rçlo.
ÍtutGÍisis oü in!trl@.
lú^ Todoc c curo conr tnnsporrc, mltcriri!, cqüipdrcnlc c núo dc obra. rao& rc:ponrabilidedc
tb fqnccodor oootntado-
,.7. A Cotrt rd! ftÍ{ o cu tolc ô fúlcçinrc|uo pr nrcio dc rcqufuiCo, r qud donrt ecr
Íühic.ds 

-pch 
pcssor cocrÍÍcgrd. pclo ltccbirmlo ó l-t acrignilo, 

'dCodó 
o oonr,eao

aptaco&h lcúTorludes dc nots ffscsl. qua!úo do Doguntrrlo.
+& O otjcb dlrlrl r€Í cnnlgtE an cnrbrtgan @ueda ptÍr prolcge|' o culcúdo conrn drnoedun c o tÍlrlpoíG dé o locd dc cntílgr"

(- DO V^U)n MÉDIO E§TTMADO DA CONTR^TAçÃO
1l:., - 

O ry :,,iT+ d. coÍrr8rt§lo p6ú cúútc, ;igil6o c rcÍá tcrú priblico tpcrús cimdúl.mÍ! .p& o julgleúo dü FoDo6a.s.

t FT NDAMENTAçÀO D^ CONTn^T^çÀO
!.1. A coomtreio drvcr{ sc dsr mldimc Dispcng dc Licirdo. fundemcnuô F aÍrigo 75, imilo
ll d! Lci Fd.rsl dc LiciueôÉ c Cqn'tr6 Âarniriiararivq tt ei il. tfm t l.' n. 75. E dj?co!.{vcl a licireçlo: ll - pera conrnuso quc an/olvr ralorcs infuia€ r Xlt 62.?25,j9
(8cúcr ! c dois mil taúlcGntos c ümc c cinco rair G cinqrntr c rortr cgltalu). no crso dc ouóc
scÍviçoE e coryrr; DcÊrdo },|! 12.343- Ir. 30 Dc D.zeoàro Dc 2024.

ó. rrE§cRrçÃo DA §oLUÇÂO GOMO rrM TODO
ó1.1. A prtccrc conEúdo vis. I cscqr§lo c itrrtrlaçao dr rmoursror co coocreo do tipo
lctciro. dadnedoc l-valcizr{o rrboar. nnl*ice c culoral ioc ErpGsrivw locd& aaotuCo coil;dl;
o dcsq,,olüm.o, f.bÍioceo o itel",arflo d.r o*urrra spciirndo pdÍüc, úcac6"'csúic6 idlgcarúraçr, dc fonn ! gsrurir ôrúilidrdc c inrcgnçio tinmnioú co[t o qpoço público. Or
moíxlrncntc lcrao-phrcjdq pen rcrvir corm rnurcoe üsuir c ponta dc rcfqtaàr ámuhndo o
turi.Ino, o Írgiüro foográoco c e idcotidrdclocel. A irrrfa& ocoircrf co po acaalrrégico6, r tcttc[r
dcffnldG p6lrÍlanr Ê. considcrmdo crit&ioa d. htperto üíd, ,luro d; vísibb c !6ç$iuliddc.

ScorHr ,{unldpd dc furkíF

DIGITAL: QTUZQJH

3

Esta edbâo cnconfa€ê no db ofrdâl d33b enb.



Taífa.hlía
lí ô No,!arh& 202!i
6-^rDnl-lfía5 ltacaré

000!09
Diário OÍicial tlon rücDto

lET OODA! ÍtA,rutgnn^IirP^! O!íÍrC§É
Ct{tJ: ll.l..tüt loot{l

ICGiETANANiT?A! DCruí.rc
(}
@

Dcsss fomr, . intsÍvcodo burca Íonalccc a imrgan dar locali&des, proÍDrc oeior üsibilidedc c
contituh pca o dcgGorclüÍrnto 6ocioccodrnico regioml.
ôlâ Lva[.lDrlta dt ocddtdr G DL.GJr!..aoó13 P.rqú. dG pÍcço rtc ocrcrdo
Coo.foÍrE GrigÊnci! lcgrl. o Mmiclpio Í€alid cúçno pclo bmco dc pçc. pincl dc cotn!úls
fÉblicls
ú1.{ Ad.q.rCoOÍf.DG!út{r
Foi 3olicitdr pdr lcEreoÍir !o sca dG cottbilididc c dclibrrrds s Ílfc'idr dúCo.
ó.I5. Tctro d. nrfcrtodr
Dcurncnto ncc6s&io pon r coona@o dc bcrs G scrviço6. $lG cqtdm s drffr Codo objcro. incluídos
8u8 o8tutrz!' oo qüaúiiarivo6" o pÍla do cooar.lo, s pEsitilidadc dc sur prurojrçl; a frinhmenhçlo
dr conreeao, r dcsori{o d. soluçlo corno üm torro. coneidcrrndo rcdà o ciú da üdâ do obj€to:;
Eqüiritc ds cümrtCq o mdelo do crcc!Éo do objcro, modclo dc ,rçsrlo do cclÍrro, quc d;lcEw
cooE ! crcEoçto do ójcto scrl lconpúnhrdr c ffscalizrde pclo órgfo o codddc. aiéÍid d€ rrcdiçao
e F pegrmlnlo: foao. c cÍitéric dc sclcsio do fomcccdor. cjiruriras do vrb de coornraçlo c
.d.qu.do oçrm úil;
Gl.ô Abc?tlrr da Dilcrtao rdDLbrrÍv.
O poccsco foi auardo pclr Agmtc da CoomtrÉo apóc üálisc ô procccso úrhiaadvo contcndo
todrs pcsis rccêsárir&
ó.1í PrÍlcar d,o Coltrdc l.aaLo
Prcccso cncaminludo poÍr ,cvisào c !úlisc ds Conroladoria.
ôl.& Mhrt do Avlro dc ltlpclr
9 qq dc licirado provilcn:ir ehboíú Aüso rb Dispcrue r scr prblicado lD DióÍio Oficilt ô
MunicííÍo c m Pútd Nrciooll dc Cornnçôca públic.&'scgtrin& §'núttorivB l{ü& üs.ndo dém
d! tnrupoÉocb do ptoccaco. iafosur a polvcis ialcÍrsúados r imcosio do cotc raúüco csr rcatizer r
aquidÉo. coín todr6 rt infonru{dês nccc56ârla, trjalivrs a co ÍroCo
G!.9. PmccrJrrídco
03 ruto§. :ro Ísncrido. g criry ao lrrlico ncn múlisc do6 §pccros lcfris d. cú8Lf!o. ioclurircp!Ír &alile qunlo r milllm do rüso dc dispensl qüc deve scr coltpocre al cro fro urmo dcrfcúria o r miaun do cotrrro. S€odo o pccei Avoa"a i cq;rnufiq Fgcscgur.gc coln r
4t!lif{o do Avido d. Dispcns. c ioicisáG Gn6o s fasc dc dislorr do p,-raso ,li l,cpÃi
ô1.10. Rr..ôh.nt rlc PÍcD..6
Or fomdortc intcÍtssrdos cnvism atss pílpostas rm .ré 03 (tÍ€s) dias útris r Erú dr Flbliclfio
do aüso dc dirpaua-dc-licit4âo.-Fq..§ popúlt inclu€ír dddhc3.úÍ!. úorúrn ÉsricÀ cüd;pna c dsruir condiçôcr 6trbcbcidr! oo Eíno dc rpltoêncil
Gl.ll. PrlrlnCc 

^a. 
rr. Job!]cío . ll.büt fto

Prsdo o prrzoê s& dins úrcis.E! qúl drsltoúüs. r ag€ors dc coomrrffo ôMüniclpio p.rsoÍ{
a oúlirc dc cad. prc0o6É Ícccbid.. dcchnrdo o ploponcnre vcnccdor dc icdo com o'critilrio Ocjulg!trr€oto cúbalcci& HG tcÍno d! refcíària. iocüriqrncnrr. porslÍa rnafú r doclnraraso de
hrbilit do rDc.minhrda c cabrdo Gíiíicrds a apidlo daqucÉ fomeodoc cl conrrsr, o(xÍ o
A&ni-ni!índo mblicÀ púoccdc€c corr . ccíidio dc hobiliofià c poslqilr pÜUiogf aa lra
ô1.12. Aúaorh+lo do c€ao?
PÍocrsso_cncrtniúrdo pús rnorizaçio dc conúúrCo c dclibcÍr§ao do gÊslú.
ó.1.13. Cortnao dDLlrttlúvo

^ 
cttD.as aêlccioord! é fqrmhEntc co.riÍdadr com r a6sin rurr da utr ctrrao quc dcotho ao

condiçôcr rcordadas.
ól.la. EreüÉo do úr.to
A cxccuçio s.Íú rcâllzrda cotlfoÍrnc rs diÍtúiaB Gst bclccidr3 pch scsÍGiariÀ
ó.1.t3. ntc.blrcrro . Acdtrçlo
Após a cntrcgr do ÍrfcÍido. srÍô Í€rlizrdr ütl! intpcdo coíllplcú poÍs grÍútiÍ $E Gaaqjam Gol pcÍfcibs
coodiScs e rtcndrnr ls cspcciÍicrç6c6 @drdr5.
ó.1.1ó Pagrr.trto c E GcÍÍtltrlto
O togttncnro. co nrds é rc.lizdo 1n _conf9Ímid+ cqr .s condiçô§ ccr0ds. AIr& o
coccrnnroo fornal do cotÍdo, slo üquivúoC 1od6 oc ôG1l!raI6 ÍGhlit/o8 to lroccslo.

Scda t{unl@l&TuÍbrt
4

CERTIF DIGITAL: QTUZCUH
&ta cdl@ cnconfa€a no slto ofrdal d€sE onte.
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Scsüâ i{unldpd & fuÉrno

CERT|F|CAÇÃO DIGITAL: QTUZQ.,HDOKIYI{ZX|IXM0ZCI'ID

EEÊ

z. ronur B cnrrÉRto DA sELEçÂo Do FroRNacEDoR
7.1. ÍhvrÍt s.r Doblicrdo Âviro dr Dispcfllr no Dlfio Offcirl do Mmidpb o no ponal Naclonal
dc Comuaôcs Públicas informrndo r iorcaçno do MunicÍpio cnt EdizrÍ ilcclo dc dilpcosr de
liciodo prn a rcfcirh cotiÍuÉo. dc Íoodo $c os i cÍrssdos po6s.nr sDr;artÍ ú sürs popo$as,
dct/crdo s.Í cscolhidr I dc MGNOR V^Urn GlITBAL
7e.. S€Ít cooúalldr s otTúr6a $lG rprc3cÍtaÍ píopostr dr rncnor vrlor 3lclri dcsdc çc ctcja
dê,idalErrc húililrdt Fra coomrrr ooD ! AôdniüÍrçlo pública c qú aaraa roa iquisiú
rydt.doú oGalr tcrmo.
73. Sc na da rhcumauflo qcardúrd8 pdr aryícls t1tE aprtsant.Í o tEnoÍ pÍcço 6rivrÍ
pqtdaltr dgm documqrlo oü o mcsllD GíirE t€ttciô, I GmpÍ6. t€rá urn 9rr & ri 1{ururu c
oito)toÍú per. s.n Í I ircgúaÍidrdc c arcsmiúrr e documarreflo Eguhirar. CrÀ'cna scir
bqrcficiúÍir dr Lci Cor[I)lqn('lt!Í !. I 232(x)ó, o p'la nr.ncionrdo tcir -srÍa 

dc 0j (cioco) dirg útcii
podcndo scr pnrrogrdo I cÍ &io d! Admini&.Co Ptúblic&
T.L Caso r @Í€sa nto ssrú ,s iítgulrridrdcs. ccrá convcda ! GmFrra oonr ! FoÍn6u de
ccguado -m vrlor, daldr qur o pÍrfo cacjr & rcordo coot o vdor dc ordo. pÀácoô f
v6i6cado d., al.s corúiçõ6 & h.bilit Co. E areirn nrccsrivrrncntc, úá a 4rl;fao da un
ialaesradr quo rtaúa b cxigfocb dcarc Tcnno dc Rcfcrêocir rcndo a rcgrn Occtairaa'vcoccAon c
a cl. adjúic.do o objcto dcst TR.
?.§ En ciso dc nalhur[ cÍnpÍGsa alrcsclrE inrcÍ!!!c pút DaÍicip.r da DitFÍtss oü cm cüo dc
Tú"qr .rrç*q ,T bbilibda, podcÍú o MrmicÍpio conrÍllr ccn Íomctc&Í-e!v& de Dcrquilrdirra & prço, dcrdc quc aprtúcnrc r€a orgrmnoc c qu o llprma cataj@ danro ao ,ató acErr&.

& nEQUtSm(xt DE H^EIL]TAçÀO E REQUtStT(xt rrE CONTn^TAçÃO
&1. - Podíio Fnicip!Í drsrs lici[§fo pcssoljnrídicrs dc n rurzrjuÍdic! coqrívd coln o objc@
llcltrdq quc úclú8m r todas rs coodigõcs & habilitrÉo c6t!àGtcci&§ nGíê iní ;t(rlto convocsúio.
dc\urdo rptcatr jurmortc @n r pÍoÍroúas cútEEid os scguinics docunaüc
&1.1. Do3úD.oa6 & E.U[a.çfo Juúüc.
!) Aio Condiurirro (cqrrÍsto snü|. c6túro locirl ou rcqurriíEto dc cnElatio), com r úlrins
altcn{o or co:olidrçto ô Aro C@sriorirc OU Dectarçlo MBEpp sc for ó co;
b) ÊoornCo doc rcqccrivo8 Írprcaatúücs lcgjs;
c) Docu,raio dr id.odÍicaslo dos Sóci6 (RO . CPF):
d) Doqusroc do Rcprcscoontc Lrgd quc üúinúú o co ,.ro (Rc c CpF)i
c) AlvsÍt dc Furdonrnc o
&lâ lrc.rü.rtú dc H.bt[trÉ. Ftcd. TÍlbdhtú
.) Cútlo dê CI{PJ:
b) Ccrtidlo nçguiw de débitos FcdcÍris:
c) Ccíidlo orgdivr & détÍr6 Eslró|rfu:
d) Certidio acgíivr de dâÍroc Municipci{
c) CsÍddno oe8ltivs dc débiiG Trrô.lhilrE
í) CcÍtidão ocgüir/s d! débi6 do FGTS:
t) Ccrtidto octptina CEIS c CNEP;
&1.3. Doc.m.ra dc QerfilcrCc Eroú.lco.Flr.nctln
8) CcÍtidlo Dcgrliv. d! Fsl&tci. c Colcqdsr.;
&1.{ lrecrDcrlE dr (lor[Ocr{o T&Ícr
s) Ap.t3a rdo dc Àcírdo dc Apridadc Técnica cr'ou Ccdidio crpcdido !oÍ pc!§ jurídio dc
dircio púUico ar piyrdo, cm nomc dr clprce liciruc. coo ctÍrccÍlsrie cdimrca ó Opo ar
prrlcllc licittdo.
&À hDadlllcolr d. parddprCo !a crtttrt!
a) Errpcsa arpcnso o inpadidr dr licit!, ou cootrroÍ cort| ! AórioisGrdo. o dccloÍr& inidfuca
psÍt licit , ou contnrlr coí|! s AdminiíÍrCo Rlblicr;
b) Eleírs8 co.n Ídàdr dccfandr, co lirpidçfo júici.t oü GxlÍsjúicarli

5

Esta sdlÉo êírcoíttE.se no slte cúldal dcío enb.
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c) Bnprcss quc crús íuncimório ou meÍúÍo da Admini&a$o ô PodGÍ Eronivo Muticipet dc
lbcrré/B!. rncstm §tbsonrúdo. como dirigcnta acionids d.rr or dr Íuis & ,!á (citrco poÍ;cnb)
do crpital coo ditrito r voto, cootllidor oo r!!g@§&/el récnico.
t3. A oüccn0ncia das vc&& do i!r!l mbÍio( é dê iíürin rcrponsrbiliddo do licimc $E, pclo
dcscunrpÍiÍrroio, sticio.sc às pcoslidrda8 crurci&

9. DÂS CONr»çÔE§ DE ?AGAMENTO
9J. O gog.ncoo sct dcauô i Cotnreda !pô r ÍlguliÍ liqüidrefo rL dcrpcrf noo rctmoc rlo rrt
63 d. Lri FGd!Íd rf 4.32O19ó{ úrrds dc oÍdcm botc{Íi!, prÍr qédiro qn bJEo, s8àEir e cono
cmllric irúiodoc Éh contEirda-
91. Scrá coruúdcÍrdr datt do p.3rncnro o di! cm quc coost!Í cÍroo cmirila r cdcm boncárir pon
púg8mcr o
9J. O pegucoo aó scrú crlizedo apóe o reccbirtrcoro e trclrc d. Not FilcaUFerl
!,l. O prgaruto scrú cfcolrô no prrzo mhiíD dc aré 30 (tÍiffr) dirÀ conodoa do ]rcrbÍünto da
Not! FilcirFerr arn$b dc odcra bctrcíÍi& plÍ8 6édi!o co c@rr de úddhde dr CooaÍlods
úrho indicedl
t§. Ar noar ficcdr romotc poderio scr cmitllas quaado rolicitde pclo Sac dc Ccrpras.
9ó. A Dots fitcal dcvcÍá !.r cnúrida pch EópÍis Conrdad!, obrigrorirnrcr: coni o úmclo &
inscrido rc CNP, rpÍcsmrdo no docurrnm dc lubililreno G d! píopo6ts dc Frço, bqn como ds
oor d! Gúrpcoho, lúo rê a&dtitdo nol&3 fircair emiridre com ounc CNpt.G eÚtunidads cm qur
da,rÍá itúhü, n. própÍir norr ftrcú!, o c&igo dc scn iço ou fomccirÉ o dr r.lda da EFD - REINF.
@uedo ao objcao da conl !Co, drv€odo dc3l,rclr ol! Docs firctis o lqGlo & lcod. nr Foorc, cm
oücctúncie rc rcgrr de ÍGtct|çao do lR disposbs m lnstn{ào NoÍÍrorivs RFE tf 123a, dr 2Ol2 e o
RIR/2018, pca ffao dc rllctt§âo qundo ô FgtÍnaro.
9.7. A CooaÍ.ldr no 

'lo 
do 6vio dc su.s Dotrs Írcaic dírcrd .prc!€orsr lltlta! r -Dc8LÍlc,ao do

egime rlhrtrio" o quel a allpÍcrt crÊâ suboHidr c crn c0so dG sh.rrÉo do ÍltbE nibüráÍio. ffc8 â
cmpÍrsr Connüads na óÍigrçto dc irncdi!!ünatrc ioformú I Cmtnamrc nova t Êlmçio.t . A Contnda, cm lgúo oF.nrc do Sirlplcs N.ciolul. cad ohiSrds I Gtryir qn sncxo à nolt fisc{|.
o -cxt.!ro do Sinpfcs Nlciqld ou o ír€ibo do P(IDAS ô úhirm cotlpcràtcit Fr confqinci! dr
sllquoo lplicadúmfoÍmrd. m Noo Fiscsl. dc rco,tdo coor an. 2l ô Loi Confld:orer lZiAO06, eÍr
scit I4.
t 9. A CooEllrd8 q|rc 6cjr bcrríicirda coo o lrgimc de CPRB - CooaÍibuiçio patutd sobrc I RcccitsB & dcvcÍl rpÊúaüÍ I DcclanCo fir üso À Nots Fiscsl.
9.10 O sctc co.tpdote perr prodcr o pog!ínr o dew t,c iíicrÍ sc r tho Fiscrl oo Fmrn
rpElcntrdr cfpÍ!3sa os clcmcolos ncccssáÍios c crscncirb do docrlncnb, rris cqü pírD dr rral idadc,
dltr dr Gmilslo. drdc d6 do cooúno c ô óüllo eooõrrma Frlodo ÍcsFclhó & crccuçno do
cooúúo, vdoÍ a !rg.r, 6,sntusl dca&que do valú de rerloeôÊr übul&iar crbíEit
,-J l Havcndo cnp m rprcrcnbdo ds N0 FiscouFsnúr, ou cironrsrlnch ç: inpcça a l(uidat'o
ô dcspcrq o pngrmcnro fianó sobre«rdo aré qrr o coomndo pro,idaric i cãiaar uainaoár.
Nrdr hiÉcrc, o prrzo pors pegrmroro inicirr*-ú @ r cooprovaçno da ro&hdo d8 siru!§no,
Dio acrrcúndo qulhuar &tus [E! o contr eúG:
9:12 Ovalordocpogrncooccr,londrr ..rrrird6.nosmold€6dc'critaDperógraÍoptimeirc
do ddgo 145 ds lci, sará dcacooitdo à lrrt dc l% (ntt! por caro) ao md alotú-po-rou àe,nÍÍIc
o dia do pegrroto c o 3e (rigêiEo) dia dr dat! do píotocolo do do@mrolo & coô[eçs rlo scaú
oorporalto de cntidrdc. Nt hipótoc dc ircnccuSo ô obj(ío, íca o coú.rdo oirigrdo a dcvolw,
com cqÍcçio .mocúi., r inEgnli&dc ô vdoÍ tnEci@ c m c.so de inalcírtao porci.l, &v€rí
hrrcr â dsvoluCo do vdü Ídíiro i pandr do{coüds do coomto.
,Jl O vrlord6 plgrncl os aãrodnstc Gfaa[dos com smso. dÉdc $tetÊodccoÍÍ! dc hlo qt
ro impdwl à Contretrdl rofittó r incidêocir de joÍos o coÍÉÉo moncriÍiq da E{o com r t/ldrçao
rh Tara Sclic rpliclrcie ô mon da Adrninirmçlo PúblicÀ limitados r I 2% so m.
9.la Qülrdo do pegüncnto. rtú cfcnroô a ucngto úihdÍi! pícvií! n! lcsiJrçfo aplic{vd. O
ptlrm!trlo do ![loÍ. 5cr lnt cipldo ocoolra ÍG!Íübodo Gvcootis ÍüençõG§ ntrftirr iacfiacorcc.ut ftdlpcttdcnGtlallc do pcÍ€tnatd dc úihtro inrcrido ru plsnilhü qomô hc|vcÍ. scrao tüid6
os fo!úc, quüúo dr rcdizldo do p.gmto. os p(lcroruais carbclcciaoc oa lcjirtr6o úgrDa.

6
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9.1ó Âs dcspcars scdo coloputrdrs ds scguirxc formr: ó096 dcrpcss @! Fsol c 40% scÍlo
aol|Iiúdos cm insoír06, cooÍonnc o út 20 dr Lri dc Rcspomabilidâdc Fiscd.
).17 O cootlltrdo rcgulüEctrtc opt! e p€h Siqlcs Nrcional. nc rcrno ô lci Corplcmcnor o.
123, dc 200ó, rúo soÊcrá r trrcnÍao aibutárh qrumo oc inpuoc c coom'Ugôcr Ormgidoc poÍ
rqullc rcgimc. l,lo (,lm!o, o pagmlGnlo ftcú{ cotúicionrdo à 8!úGsc açio dc qÍorafio. poÍ írio
dc doqmcnto ollcid, dc qrr fsz jr6 ro ú.útlrflto mtuúio frvqccido falo m rcÍcÚida LGi
CorplcÍtc rÍ.

lo DA DOTAçÃO ORÇ^ntEirTÁRr^
10.t. As dc+aúrs daconã!6 dr cotnnodo cútrrlo r cotto da ôcdo dçtrnúir quc acguc
rbeixo:

DOÍAClOorGAr@ilIIIa i t
UdüdGnqürr. Frfr P]lraoAMdtô Ealrío dG

DaD3r

scttraüL d. T!Íl0o ls(nxxxxn 0 mrctútg 33903900m

Scartlrdr dc Ar|lliltEtfo 1500üxx)0000 20(B 339039mq'0

l0â &so @oíÍs alrcaçfo dr DoUgo O§rmarúir cS8 p0sssÍó r f.aÍ püG ô pcrcnte co rsto.
.E!vés dc spotribrÉltto rn:dionrc ao dadômcntc juniffodo do ordodc dG Dcsgcaü. $!c slrá
úrigÍúisntana juoard. ao Focesso.dminicrsrivo.

. PR^ZO tx) COÍ{TRATo.
ll.l. O cooúro dcrrc.ú ügÊr poÍ l2 (dot ) mcscsi m fonm da Lci 14.133/21.
U.a Por [io 3c úroÍ dc rcviço coodnro, o cooorio do podrÍí s€Í pÍorogrdo dc fomr luccasirr!
nos tcÍntos do lt 107 dr tai la.l332l. ms3 üo loíHtlc dr foÍnu juaificads, pdo pÍrzo ncecrs{Íio i
conclurao d! ÍrGáalf.o do scÍviço conceô. coofomE aúrz o .n. 6.. XVÍl dr ncIna lci.

lÀ D^s oERrcAçÔEs DA EMPRESA CONTRAT{)À
!) AleldrÍ à6 daltmio.§ôaa rqüÍlr cmiridÚ pclo fircrl do corrruo oÜ ürodôê 3üpcÍior(rt l3?.
ll) c pr..Lr todo cúchtlcirn aio oir infomaçlo po. clcr rolicioôs;
b) clmFir colr aa ífibüiçõcs asalddrr. ülsnô mclhor téçnici c *rvlço. oim como Epcr..
corrigir or sutoduir ào surs crpcos. rto rotd ou oo pena o produo qur €sriyB cor vÍcir!. dsicit§
or inconcçôce rtarlamca dr crccuCo &6 scÍviçoú, confonnc vcrificçno da Güame:
c) Rcspoolrbiliz!Í.ca peloc ücioc o ôac dccontotcs do o!,clo, dc acoÍdo coo o migor 12. 13c l?
a 2?, do Códi3o dc DcÍ6a do CoosuddoÍ (Lci n't.07t. dc 190);
d) Rcspon$bilizaÍác pelos vlci6 G d.!!o3 dccoÍrEocs da qcqsto do objdo. üra cooo pq todo c
quslqucÍ düo oorado à A&nininraçlo or uceiros, Íúo Írduzirdo G5sr Êpo rutdrdc s fs.ali,rdo
oo o rcon 6nhúrtrc dr Gsccnçio oontrstlll pclo Coocúmq $rc ncúá aulorirado â dBconitr d6
peSamctlros dlvid6 ou ds grÍ8nrir. crso €Íigidc o vtloí corcseordc,ll! rc draa rofÍido6:
c) RcDsnÍ" cúÍlSh, rctlorr!Í. rcco.tltuiÍ olr $MlulÍ, & lurs crForrÀ no túl o cnt panc, no pít o
Íixrdo pdo ífucal do corr.!o, 03 bcú nos qusir 3e tEiÍiqÍce vÍcios, dcfcitos or immçôcs rc$rliantcs
ô crcclçio or rht nrtcriris cíTrcgrdc;
0-- ErrtrcgÍ junlo com r Noar Fiscal oc scguirrce docunrnlo: f.l ) CcÍridlo caúunlt tllÍiv! a6
iÍibúos fcdcÍrir: f.2) CcÍúdôcs quc conrpío\/rln r regulrridrdc DCÍ.!rG . Frllld. Municipol do
domicllio oir sodc do concatdo: f.3) C6tidão dr Rc8ulrridrdr do FGTS - (trF: c Í.,1) C-cÍridÀo
Ncgüivr dÊ DÉbit6 TÍúlliia!§ - CNDT:
g) RcsporEabllizaÍ{c pclo orçritncoo das obÍig0É6 prcvisos cm Âcordo Corvaçâo, DissÍdio
Colctivo dc TEtslho oü cquivrlcmcr drs crrcgails ú gidlr pelo cotrtnto. poÍ bdr! rs ohigrsôcs

Se(ldr tlunldpel & furkno

CERTTFTCAÇÃO DIGÍTAL: OÍUZQJHDOKIYiIZMXMoZCMO
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úsbolhist s. socisi!, pÚlvidcrriírir§. rihíóriB c is dnmis pÍGvisl8 qn lcaitltao êoocíílc!, cuja
inrdimplàrcb Íúo úrosftÍc . rcrpffióilidrdc ro CmEalrnlc:
h) Nlo aücootntar, ômmc r vigêDci! do c@rrllo p.sloe ílsicr ar jrrüic.. !..Ssla ou 6 düigG@
datts mrtnivattrr útcülo dê trúúczs úanic., corErcitt, c€orúmica. fittlncciÍr, !ülhidr ol ciül co.n
dnigÉni. do ór8!o @ c idldr Contrtonlc ou com açna público quc uuc m fidizldo o! m Srsraoq ggrqto, ot sc &hs forulr côq|.gq cornpenhcio ou p.Ícrrc Gnr liúe nl coharal, ó por
rfinidrdc ré o crccüo gnu.
i) Comunicer eo Fircd do cotno, m pÍazo dc 24 (vidr e quÍo) àoÍr& quhoar EoírÊocis üoíttld
ou scidcítc $r i,tpcfs r qricgr dos l!!n! lolicirdos:
j) PÍcí.Í todo crclüêima o ou infcttrldo soliciode pclo Cooürr.nc a lor actls Fcpo6to6.
Frsntido-lhcs o rccs§ot s $8lquí rcrrpo, .o locrl ôe mbolho6. bcm conlo s õcunrnos rctarirm
à crccuçlo d6 scrviçosfarEirncnmi
f) Prrrlir. por dacrniae{o do Comrma qualquer uiviôdc quc ofo ead. t.ndo crecrüdr dc
rcodo con r bor úcnicr qt quc polth. ctn risco. raguÍan§! dc pcÚsors ou boô rsccimc
l) CooduziÍ os tnbalhos cm cdÍit! ôlcÍvench ôr norner da lcgi.lrdo pãtlrotc cüAÍhdo rs
d.rqmin eôca dos Podlrcs Atblicc. mrntqúo semprc linrpo o locd dos svloq c nrs malllqcs
coodi@ dc çgurlap. higicoc c diripüm:
m) Súmerr pwirmcnle, por c!cri!o. ro Contarantc, psn .nllisc c apcovaalo, jreiequ!Í muünçrc
noc rúodo6 dc rrc(rtçio quc frijem àr capocifcaçôcs do momrid dacritivo ou iaúunremo corgloar:
n) Nlo pamiú a utiüzrçlo dc qualqucr rnbdbo ô tEmÍ dc d@ab rno§. crcro m cordi{o
dc rpr.túiz p!Ír os ouiome dc quaraze onoc ÍÉm pcÍmiriÍ s urilizaçào do mbdtr rb ncoor dc rtcaoio
ro6 cE tÍtbllho notumo. FÍigso ou iErlubÍe:
o) Marúr ôrmte lod. s vigêncis do cütralo. cm coflrpslitilidrde cortl as ódjr{cr acarmidrc. ro&o
!s coodiçô6 .Íigidrs Don hóiliaa§lo m licir!§ao. qt púa qudiffcrÉo, n! cooc-{io dnía:
p) CtqÍü, dnÍü! rodo o perÍodo dc crecr*to do coot t!o. r Ícrcnr dc cqc acviaa co lci pta
pcrEo com dcndàciÀ poÍs rccblllu& dr Ptsvidàcla Social oü por8 aFcndiA ban co|m ú rcscÍrras
dc c.Ígo6 prwlnar ns lcgful.alo (Ít I I 6). dcvcrdo s.mlrc quc rolicitrdo pcle Aôrlnirarasio tldizü|
8 cofipíorn§lq com ! irdicrfao doc cmptegld$ $E pÍGsrc.hcran as Í!Êiôs vrgrs (sn. 116.
p.rúgrsfo único):
q) Coqotnr r rccovr da Gâ.96 r $r se rcfcse r cllülrlls lcinr, m pra illdo pdo fiscel do
ooiEúot o(nt s indioçIo doE cmpÍegrdos quc Fc!írchcÍsm as rlfGdd|s v!t! lür. l16. púúgÍrfo
únicol drvrodo reÍpÍc $r soliciisdo Flr AdírinistÍldo, co.tFrovsÍ o onpriruao. cm r inOicr6o
&r cípíljrdoe $r pcÉnclEttm rs rfcridrs vgrr.
.) Gurrdsr siilo soürc todes rs ioÍcmçics obrirhe qn dccorÉrcia do orn?rirpo do contno:
s) Arcü com o &rur dlcqrctltc dc cncnod equlvoco no dimcn3ior.mmto doa Çtrntiutivoc dc rua
Feosra, iocluriy9 qurt o ers cüd6 vlÍiivcis dccúrÉnrcs dc fÍoÍ!3 Âíuo i inccnc. devcrô
coqlerrl.plÀlo6, cüo o pEvislo inicirlneorc @ s!! pÍopoí! do sejr sr|isf.úb por o stcríiE€oro
do objao da conaur{o. crocro $[ndo eofiGÍ dgun rhc cvcmoc enoladoc m tt. I 24. lf. d d8 ki
u'14.133,dcm2l.
t) CurtpÍü, sl&lt do6 poltuhdos lcglb ügstr!3 dc &nbib fcdcÍrl. cúlsdüsl or únicipol, r! tramr
dc scgunr§! do Coomra r:
u) Accit r, rls rsmar coodiçôG' coúrtuai§, ecr{rcinroc oü suprcrcõcs da rÉ 25t6 (únG e cioco pc
croto) ô valor ioicid útslizldo do coomlo quc !ê ffzrran ncccrsáÍirs:
v) A COMRÂT^DA dsvcÉ ctaiúÍ s(!) oor{s) fGc.l(ir) smGoc quando olicldo pcla Diraodr
A&ninistdivtr oFoÍttnridrdc cm quc drvcrt irúicr, ns Fópir nota íi!cd, o cüigo dr scwiço oo
foÍDcrimcÍio d! t bch d8 EFIIREINF. !dr$t!do ao objao d8 co rllrfao, der,loô dc*rcar ns'norrs
fisceir o lqoao dc Rcode le Forrc co obcrr{ncir es rcgr.s dc írr.r6ao do ll diTo«rs rr lasmrflo
Nqlnsriv! RFB o. 1.23,1, dr Z)12 c o RIR/ú| t. As Íltcn& s.íâo fclilrs no F.lmcoto, no3 Er!6
dr Pofi.Íi! ac 023/2023:
w) A COi{Tn^TADA m sro do covio & nr.s ouas ficcaie darr{ rptrcari!Í otôâr s -Dccl.Ísdo
do rcgiírE uibtÍ&io' .o qüd ! cÍrpÍ!3r cíí lubrndida c cm crro de rlcrrfro rb rgirrc rihrdrio Íice
t ctnprcs. coordtda nr obÍiSr§& & iírdiÍ.lteorc itrfoun Íro Munictpio dc lfrcrú oova Dcclereelo:
r) A «)NTRÂTADÀ ('n scÍô Optnúc do Sinplc! Nriotd. êrúÁ otrigdr a avirr. lrEro com r
Nols Fiscd o Extruo do Simplcr Nriond ou o Rccibo do PODAS ô úftio coqdêrci!, p!Í.

SeolbÍL ilúlô.| & Tur§lo
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cooÍGÍê!rcir d! dÍqlDl. aplicsda/infomtada n8 Noo Fisc.l, dr rcoÍdo o on 2l ô LC 123/ãD6 em rrü
§41
y) A CONTMTÂDÂ que reja bcoeliciadr coo o rcgiÍtrc dÊ CPRB - CoorÍiüoiel, prrroorl sob,rc r
Rcccib Bür - DrroncÍldo ds Folh& ADÍcscnoÍ Dccla,rdo rncf,ojurro s Noô pi6cd.

r3. D^§ OBruGAçÔES DO CO!tTR^T^NTE"
r) EriSir o qltrpÍiÍrct|ro dc lodl§ rs úÍigtÊGs rrsümidas pclo CooEÍdo, da roído corn o coÍrÍúo
G 8CU3 IOCXG:
b) Rccrtcr o objcro no pÍla e condi@ c*rbclccides no Tatrlo rtc RcÍcúrct
9) Mtificrr o Cdmirdo. por c.crio, ooh,rt ücioc, ócfcitG oü incoÍcçõG3 lE|ificidlr no objdo
fomccido, p.Ír quc !Êj! prr ctc srbaiurlô. npcedo ou corrigido, oo tool or cor pla âs cues crpenrrr.
firüdqlàc pna paÍt., dlr,idas cúoçôcs"
d) Acoqonhrr c frdizrr r crcclf,o rb oolrmo c o orqÍimlo dls obÍiü.dc pclo CalÍrt doi
c) A CONTRATANTE dctsú cfcarr rs Ícta|ç6c3 ds tÍr'tuos incidaúcs sobÍ. o. pqg.mcíos
cfauedoe pen o cryrs Contntdrs qtr re coquadnm a ul cokraçr conÍolú ô aerroioaçOct
& lN RFB nô laí dc I I dG jmciÍo d. 2022 G su.s pon úioEr dtcÍlfõclt.!sit[ Crlo dq!!i! nqrnrr
lcgris ügrntc& P!Ít úoto. é Dcsrss&io quc s cmprcsr Conúürdt dcíaCnÊ todoo c übutc lcgair qr
scrio Éidoa. no coíDo da nae íircol dc cobrrnçr:
,) Efcnl8Í @ pa!ünclltG ne fomr c prrzo crtobclccidos:
8) Apüc.Í ro ContÍú& s.trçôca nolividls pclt incrccr4lo oral ou parcid dc GclrÍllo:
h) CicntiÍlcrr o fulo de llprcscaraçlo jrdicid do Município pen rdodo drs nrcdls oblwie qusndo
do dcscurtpÍinrtro dc obÍigrçõca pclo CqlEtodo:
D Png.Í à CONrR,ITADA lodss rs inÍomrçõc§ solicibdrs c ncccasúÍirs pot o cuÍtpÍitIcnlo &
ot êo:
j) Rcjcitú. m todo ou cm Denc. qu.lqucÍ dclscqdo com .s oüíigrsõca rcsumirb ph a4rcsr oe sua
Dúopoút8.
I) A AüíinfutnCo nio rlspotdcrá por qutisqlE corpomirsoe rlsumi&a Éo Concaredo corn
lcrrcircc. 'itúi $c vitlcllldG à c[cÚltCo do cordo, bon como por quelqucr dm crucrdo r rrcdroe
cm dccoíÍ&Eis dc .lo ô ConÍürdo. dc sctls cÍi[cgrdo& pttDdos ou srbodlnrdo.;
l) Nio pcrmiúr quc o pcssool da @NTMTADA qocülc lrtrfs cttr dGr.oodo com .s cúdidc3
protóclccidrs.
m) AtcstrÍ ar noos ífucEis cmiridas pcla Caruadc
n) Publicrr q cmrerc do coomo c dc rcuc rditivoc. sc houwt no pmel Nai3l dG Conmr.dcs
PllblicÚ (PNCP) ot no Dilrio Offcid do Mmidpio qn .lé t0 (da) di.s úrcb, co|tldos d. Írf;dr
rgÍnaarÍr.

r.. DA§ rNrnAçoES E S^NçúE§ ADMTM§TnATÍVÀ
14.1. Pclo--dracutlpÍitrrnto rolol ou peÍcisl do Cqrruo. o Contnr ! pod:rt ecrn prcjuía da
Elpüs$ilidn c ciül c crinind qoc aoob.Í. rplicú I sêguinlc! rúçôc!" Éüo no m- I jc da t_ci
Fdcnl tf 14.1332021:
s) AdErürd.:
b) Mrln de mora de tró l% (ulr poÍ ccoto) por dir üil sobrc o vrtor ô Caüalo oir lsldo oio
rtlndido do CoorÍslo;
c) Molar d. .lé 2016 (ü e por calo) soü.c o rilor do Cooúrto o|t .L, taldo nlo lllndido ilo
C_or{'.rg, oonfolÊ o coo rllpccrivüncnte. o.! hiúG'c! .b irldinTllmtúo bol ou perçiat d.
óÍigrdo, ioclusit ! no! c!6os dG crdndo Fr culpo d. Cottrâod&
d) hD.dlDC[t dG lldúr G ccírrttr, Ddo p.rD d. rrÉ ! (aÍ{3) .rüi
c) Htltéo & Lldoorlddc Dtrr [daar ô[ Gootrró%
1,1.2. No rocrlc ! lplicrçlo ús slnçõcs, !s mc8mrs scrlo ddslhdrrttn . darc.itls ns mioltrr
cootrorl. dirponibilizrdt 13 ina,!Írrssdar juoto corn o aviro dc dirpcnrq onrca do rcr rcelizrda r efctin
co.!m,!fâo.

II. MODELO DE GESITÃO x) CONTR^TO

SlslbÍL iluna4El de Turtmo

CERTIFI DIGÍTAL: QTUZQJH

9

EEte €dlçáo ônconfa-sê no slt€ ofrdel desto ênto.
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lí1. Âssindo o cooaüo. r sdministÍado FlblicrÍó o Cmusro no Diório OícU ô Município c no
Poíül Nrciond dc Conúü!çôcs Prtblis:
l5â ApóB r ulitúm do coomlo scÍá roiridr r AuroÍizr$o & PoÍtrccimcob.
!53. A cxocüçio do objcro dcwÍí scÍ Írslizrdr úrvés dos frcob & coouúo tutEd! pcla poúris
n'0/,6I,0.L5I

r) Luize LoBo doo Ss 6 qt dÍB
b) Múir BcÍmdcie Olivcin Gonçelvco
c) Engm Crdc do Srarc Cruz

l5.,l- Darcrí scr conu,ricrdo por GscÍito (pÍÊfrrEocidÍncotc !ü tncio dc c{dl) I cooruds, sqnpll
quc nocêráÍio. s co(Í&|cir dc qoalqucr ncdida $lG dcmardc comunictdo Ícrd cnc rs !E,!!s
oo nraoE8;
It.!L A cqrürbd.. Fh incxcEoçto rool qr prrcid dú coodiÉcs Étlbclccidú D.jüíc. ssn r dsvidr
juoilicdn acoiu por csrc óíB!o, e scm pÍcjúzo dr3 drrmi! sttreôca elictvci& f.aí sqicilÀ r cÍir&io
dcsc mc.no órgb. às pcntli&dc6 dc SÍlçto AôrlniNlrstin prcvidls no CoNúnfo:
líó. 

^ 
gBdo do cooE to s€Ía cfúrlds pctr úd Sccrtliria da Prgr.

Ió. DA PROTIO§TA COMENCIAL
lú1. Nr Dílpo6tr rptctcoÉds pela onprcre dcvaá cortcn
s) Dêc.içao do objao:
b) Valonq
c) Núncúo do CI{PJ ds cmpÍcúE:
d) Endcreço Ísico c clctrôoio;
c) TelcÍooedc Co rto;
í) Dalr dc Grfssfo:
g) No@ co@lco c idrotiÍic$fo ô rlspor!ávcl pch clebur{o ô popocq
h) Coltr BücaÍi!;
i) Vtlidadc d. Pmpo.r.:
j) Asdmon do Elpoo!ávd.

lóÂ Fmnulírio rrodclo pora coopor r Dmpoaa coocrcid:

Mülcor Vlrlclo Ollv.ln dc §oü2.
§Gcreúr{o dc Tüdtao

SrcrlbÍL iiunl@l de TuÊmo

CERTTFTCAçÃO D'GITAL: QTUZQJHDQKIYNZÍI,XMOZCID

II,TB
lTEM DEsCnlÇÀO rro SERvtçO V^I,oN UNÍTÁIIOD^

ITTRA
VAII)N TOTAL

al

al
ON GLOBAL

r

-

I

Esta €dlÉo ên@núa€o no dts oidel desb cnb.

t0
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O Mrnldpb dc lreceú com scdc no(8) ....... n8 cidadc dc .... /Esrado BA iEÍilo (a) no CNp,
sob o no ..... ncgrc aro represcnl8do(a) pelo(8) sro pÍefeilo Municipol Sr. .... ponador do RG d
... c do CPF no ..., rcsidcoc e domicilisdo ncsta cidaG dqrrrôrc dcnominaô
CONTR^TANTq c a GmpÍe3! .... inscrio(a) no CNpJ/MF sob o n ..., rcdiado(a) na ...., .
nestc aro ÍrpEscnirdo(a) por ..... , porudor do RG n. ... c ô CpF n. ..... rceibue e domiciliado
na rua ..... doravantc dcaignado CONTRÂTAI,O. lcrdo em viía o quc cda no prccÊsso tr
.....ccm obG€|ljfocir às disposiçõcs da Lci no t4.133. de t. dc 8bril dÊ2(nt. G dmais lcgislsÉo
rplicávcl, Írsolvcm cclcbnr o prcsente Tcrmo de Corüaio, dcconcnrc ô DISPENSA 

'Itr
s AnS . Proccsso Adninisrarivo XXX/2025, & acordo com o aú ?j, inciso lt, da tei
FGderal de Licitaçõcs no l4.l33t2l e dcmsis dBposiçõGs dcsrs lei nuloc as scguimcs
clóue as e coadi@cs:

CúUSULA PRIMETRA . Ix) oBJETo
l.l. E$e Colcaro Ern como ójeo a aquisi@o de ......... nas quantidadcs crrhadas oa tabcla
rbaixo
1.2. Objcto dt contrdreâo:

EtTA@ OA a t{la
PiEfEmn xrrcral D! tÍ cARÊ

claà: rt aa.suo(pi.g
tlceErArüA ruxtcr L D! tuitllo

(,
EEG

âilIf,O II - UIm'TA DE OÍ'IYNA'n, DÁDNII

PÍoccsso Aüninisúativo no.....
Dispcrrsa n" ...

Tcmo dc CootÍato dê fomccincnto qra cnrc si frzenr o
Mt N|GÍHO DE ITACAú c a Bnprcra -

CoNTR^TOlll._ze..

conaaaçlo indcpendcnrmcmc dc canscriçâo:
contraudo;

I.3. Vincühm cí8
1.3.1. A PÍoposta do
1.3.2. Ev.ntds ancÍos dc documcntos.

a cúusut.^ sEGt ND^ - ucÊNcrA E pRoRR(rc^ÇÂo
2.1 . O pÍúo dc ügàcia ds co|Írlrtçâo ô pcÍlodo, coúrdo dr dú dc arúuMa r€gistrâdo

19 1lÍs9 t c-,ú"!o publicado no PNCP c diário oíiciel do Mrmictpio. n forma dã tci no
14. I 33. dc 202 I .

2.2. 
. 
Pc trão sê Estrr dc scnriço colrúnuo. o contrôlo nlo podcÍú scr purogndo dc forma

sucêsiy! n6 Eíloc do ân. l0?d8ki lrí.133/21, mas 6o somcntc dc fdnn júrific8dq pdo
pÍrzo ncccssáÍio à conclusâo da prcsuçto do scrviço conrÍdsdo, confome rÂú o aru e", iVtÍ
da mcsm! lci.

CLÁU§T'LI TERCETRA - MODET.O§ DE EXECUÇÃO E GESTÃO OONTRATUATS(rÉ'aMvllcXVll!)

ScorHr li'lud@l d. TurEm

CERTIFICAÇÃO DIGITAL:

ITEU IrES'CRrçÃO VALOR UNITÁRIO DA-
LETRA

vAu)R

I I

Este €dlgáo oncoÍtta.se no slt€ oídal deíe dll3.
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3.1. O início da cxecuf,o ô scruiço oconerá após a cmissào da OÍdâtr & Fomccimatlo e
dcvcrú oHecÉÍ ao teÍmo dc rellrência. obcervando os locais, Fazoe e guddades. A cmprco
oonüü8ds fica rcspmrável por toda a loglnica dc cxcctção conformc o ôjao, fornoocndo
todoo os cquiparncnos e mâo dc obra ncccss&i6.
32.. A ConlÍa&dr fica rtsponsávcl ainda pela obccrvância de todas as Ncmas e lcgislçôcs
pcÍtinmtcs D rlmo dc uividadc.
3.3. O praa deve scguir confame o crmo dc rcferêocia logo amorizrdo o fomccimcno.
3.4. DorcÍó seguir confünr o tcrmo de rcfcrência

CúUSULA QUARTA - §T,ECoNTRÂTAçÃo
4.1 Nlo scrú admidda a arbcontratsçno do objcro conúotual.

cúusuL^ eurNT^ - vALoR
5.1 O velor oral da cmraogto é dr RS.......... (.....)
5.2 No vdoÍ aclna cÍÀo incluld8 todas as dcepcsas oÍdlntÍilt &strs c indirers
d.p1-t 

" da cxcct{o do ójcrq inclusivc tibutoc Gr'ou impoctoa, cncrgoo sociais,
lÍabslhisir& previdcnciárioe. fiscaie c comeÍciais incidentcs. raxi Oc atuinbrraçA, frcte.
scguD ê anúos oocÉsáÍio6 so cumpÍimáio inicgÍal do ójclo d! cmtÍ8oCo.

ct Áusure ssxTA - MoDATJDADE DE coNTR^T^ÇÂo
Por sc uaur dc dirycnsa dc frudatnentr-sc a oontÍslâÉO Do úL 75. inciso
_ da L.i 14.13321. qrle dcscteve o scguinte:

'AÍt. 75. E dispcn&ávcl a liciração:
(dcscÍcvcr inciso)'

ltT mOA! lt
PntEIUiA rUX|C?AL O! ÍÍ C AÊ

CÍlu: ít$aGraaoí a0
lEcigtüüa n 0c? LoEllEo

C'

CLÁUSUTá SÉTTMA - DA noRMA DE PAGAMEITTo
7. I . O pogmato scrá efco.do à Conúürdt apôr o rcgular liqúdaçlo ô dqceq nc rcrmos
do sí. ó3 ds t i FcdeÍal n" 4.32U19ó4 atr8vés dc otdeÍn tancáriq pon eidiro em banco,
sgêncir c cmi. corcnte hdicados pcla contÍstadÀ
7.2. Scró coeidcrada data ô pagrmcno o dit cm quc constrr corno cmiddr I ordsn bancária
p8Í8 Pogemcnao.
7.3. O psgrmcnto ó gcrá rcalizado qlós o rccóimcnto G 8t6re ds Notr Fi&d/Farur&
7.4. O prglmcnro scrá cfcarado no pÍ@o máximo d! 8ré 30 (úinta) das, cooodoc ô
ft.bila" ds Notr Fiscal/Fmra, aravê dc oÍd.Ín bmc&io, pca crtôo crn oontr dc
titulsÍid.d! d8 CooE trd. 8baho indicada
7.5. As notas^ fiscais somenc podereo seÍ emitidas quando solicirada pclo llcOr de Compras.
7.ó. A notr fucal dárcÍá scr emitida pcla prúpria Conrnoda obrigatirianrrc colr o dforcro
dc inscÍiçlo no CNPJ aprcsenodo nos documcnros de habili@o a d! propcra dc prço. bem
como da nou dc cmpenho do rc admitindo not8s íilcais emitidas con ourós Clfpf's.
oportnidadcein quc dcverú indicar, m própria nou fucal, o oódigo dc scrviço or fomccimcno
dr ttbcla d! EFD - REINF, rdequado ao objcto da cotaraçio. dcvenô d!$8car nss no&s
Íiscais o lmposto dc Réndr m Fonte, cín ob6crvância rs lrgra6 de Í€cltdo do lR disposfas m
InsüuÉo Númstivs RFB n" 1234. dc 2012 c o RIRD0IE. pera nns ai rrar6o qünao ao
pt8lmcn!O.
7.7. A Coltúaodr no úo do envio dÊ surs notl3 fiscsis dcrrcÍá rFÊscnor trúür . -DcchÍsçâo
do rcgime rributário" ao $r8l I crnpcsa cstá subrn€tida c .rn ceso de dEr4no do rcgimc
cibutário, fica a cmprr*a CootraÚda oa órigeção dc imcdiaramarre infmr I ConraÁnc
now DcclsÍaçlo.
7.t. A ConEúrdr, cm sênô oplantc do Simplcs Naciolst, Gstl obÍigedr r caviaÍ cm ancxo à
oots §scrl, o cÍlÍsto do Simplcs Nacional ou o rtcibo do pGDAS drürinr ompctêncie para

Sêcr€b.lr iluÍdpol & TuÍElD

cERÍrFrcAçÃo DlGrÍAL:
Esta êdlÉo encoírta€ê no slE ofrdal dests €í e.
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confcrÊncia ds alíquotâ aplicadMnfonnrda na Not. Fiscat. de rcoÍdo on oru 2l da Lci
Complfitcntr 1232006. Gm scu § 41
79. A Coü8tsdr quc reja bcneficiada com o ÍÊgime dc CPRB - Conrtdgo paronal sobre
i Recciu BÍurr, d*cÍá 8púcsmirr a Dcclsrrdo cm 0n€xo à Nolr Fiscsl
7.10. O scloÍ compclrntc paÍ8 pÍoccdcÍ o pogrmcno dcvc vcrificar sc a t{ol Fiscal or Fuura
ryrs€ntada cxprcss! os elcmcnos ncessório c csscnciaic ô dGmGnio. !b cuno: pÍ8zo dc
wlidadc, deta de cmissío, daôs doc ô cmrrao c do órglo conmramc, paoao rcspdctivo Oa
c;rccuÉo ô cont o. valor r pagrr. crrcnoat dcsoquc ô vclor dc rrtcnt'à uibrnárià cebÍvcie
al&n dc avcriguar 8ê t mc6ms csú rcornpanhr com a,r dcvidrs oáOc ae regularidadc
visentcs.
?.1l.-Havcúdo GÍÍo nr 8pÍrscnbÉo dr Noar Fi6c8lrFaurE ou circrmrúcia quc impcç.s r
liquidrçno ô dêpcca, o psgtmcnto ficará sobncgtrdo rÉ quc o conoado p.Uaaicii ls
mcdidT s:n1 

.rr& 
Ncsrs hipór6e. o prszo poÍr pogsmcnio iniciu-se-i rpós á oomprovado

da rcgularizrSo da sinra@. ufo rc.rctsnô qudquà ônur para o coarorc;
7.12. O vslor dos po$rnfioc cvcroalncnç qnrcàoedoe ús moldcs dcrcciroc no prrógnfo
pirneirc do anigo 145 da lci, ecrá dcrconuô à rari dc l% (um poÍ caro) to m&,;lcúadt
ryo mro dte-, enrll o dis ô pogÊme o e o 30o (rÍigêimo) dia da &ú ô pÍorocolo do
documenro dc cobrmq n9 rclor coqacnle d8 cnridrde. N8 hiÉasc dc iuceuflo do objao
ftcr o conrrrsdo órigado r devolvü, com com6o rnoncliria 0 i,ü!:grrlidadc do vala
antrcipsdo € no calo dc inerccçâo porcial. dcvcrá haver a dcvoluçâo do rnÉ rdaúvo à parcela
nioqecuird! do contralo.
7.13. O valc doc pajoncnaos cvcnrushrcnte cf.nlados com araso, dcsdc çc nào dccoÍÍ8 dc
flro ou â!o imBraávcl à ConEErsô softcrá a incidârcia dejuros e coneffo nàcrtia, dc rcoldo
com a v*ieçlo da Tax! selic rplicávcis â mora dr Admiiiscrçâo prluiicr timirados a tzz ao
aao.
7. I 4. qrúdo do prgrtncnio, scrú cfcnDd! 8 Íücnção úibuúis pÍwiíÂ n. lcjsloçto aplicável.
O paganarto ô valor a 3cr rntccipado @ÍtcÍú ÍGspcibnô-arcntuais ràçOê triUurlris
incidcnGs.
7.15. O omratado regulormcntc oprnrc pclo Simplcs Necioml tra trÍmos dâ t*i
Comp_lcrncnor no 123, dc 200ó, nlo soncA a rctarçlo EibuúÍi8 qurE ros imposros €
conúibuidê úÍangidoa poÍ aquclc Ílgimc" No alt8nro. o psgrnaro Rcrt oonaicimaao a
ryreenoçlo de comprova$o. por mcio dc doo|menio oficid. dc quc fulr ao r8trmcnlo
tribut&io favorecido previsto Dr rÊfcrida Iri Conplcmcntr.

CLÁUSuLA oITAvA. D^ DoTAçÃo oRç^MDNTÁRH
8.1. As dcspesos_decorotes dô pÍcrênlr contÍatrdo corÍ€rlo à coÍts dr rlaürsG cspeclficos
consigrados no Oçamcnro dcetê cxcrclcio. na dora@ abeiro discrininadr
Gcsddunidadc:
Fontc:
hogmma dc Trabalho:
Elem€ o dc Dcspc§8:

cúusuL^ NoNA- ronMA DE ExEcr,ÇÃo
O cginc & cxccudo colltanlrl. o modrlo dc gcsdo. assin como os plt o. e condiÉ.s dc
coíclutro, atacgÀ obccnnçIo, oonstrm no Tamo de Rêf€Íàcir" iee inrcgranó acra
Proccsso Admininruivo.

cúUsuLA DÉcIMA -Do REÀrusTE DE pREço
I0.I Os Frço6 conrat dos slo fixoe c ircajurtáwisj

ETT

Srolt.ÍL l.tunlctsal & Íütsmo

DIGÍTAL:
Esta êdlção oncoítúa-ae no slta oÍdal desto êír!8.

t3



T.í!a.íd18
íí d. NoYüSrc dc 2ú116
í6 - hm )O( - Í{o 6446 Itacaré

oiar"W#i#o8n rüctto

lIT DOO 3^l{tÀ
Pnarlm,n nJxrc? LDC 1Í^3AiÉ

CIOJ: lúaar@,út.a
teCi!?/r A IlrXlC?AL DE tlrRaIO

(,

l0:2 Ápó! o irtcrregno de um uro, os pÍ!ços iniciais podcÍão scr llqhírdos, mediante a
aplicsção, pclo mnúrtsnte, do JÍdicc Ndon8l de Preçoc ao Consumidor Amplo Espccial -
IPtCAd excluivamurlc pora a6 obÍig!çõ6 iniciadro c cmcluldss rpü a ocorácia Oa
oualií.dc.
I 0.3 Nos Ícajüslcs subs3qucntls !o primcirc. o intcÍtlgm mlnimo dc utr ano s€Tá contrdo s
pnir doc cfcito finalcciÍB do úhimo rcrjusL.
10.4 No cero de rmso @ nao diwlgrÉo do índicc dc ttaju§ltncnto. o cmoruc Fg!t{ ro
coocrt do- a iryorúrcia c.lcülrd. pch úXirnl t/rri.Éo conhecida, li$üando e 

-dilqtner

coÍrTgrlq do logg ccja divulgaô o lndicc dcfnirirc. Fic. ! cootÍudt'otiSrds ! apttscm;
,rcúúris d! c{lc'ulo rtfcrqrtc ao rctjuíatrcob dr ploçoc do vrtor llraltrc*cÊ, sctqÍe qüG G3le
@oÍÍcí.

! 
0.5 Nrs afaiÉcs finais. o índicc üilizrô pare rcajusre :cú obrigotori&cne, o dcfinirivo.

I 0.ó C.iso o Índicc caabclecido pan rtaju§tamcnto rrcnhs r scr Êrlinlo o|| óc qu!.lqucr foÍms
nib pocsa mris scÍ uúlizrô. scrá adotrô. em subctiúiçeo, o quc ücr a s dcrrnnínado pela
I.gishçeo cnÉo cm ügoÍ.
I 0.7 Na ausàcia dc pÍcvisao l€d quailo ao ftrdicc subsihrlo, ss pertct csctâo novo índice
oficisl. pcÍs Ílajusrüncnlo ô pí!ço do vslor rrmancsccntc. por meio dc tcroo adlüvo.l0.t O Ír8juslr sêÍó Íralizodo poí rposrilr mcnlo.

cúUsUL^ DÉCTMA PRIMEIRA. oBRIG^çÔES DA CoNTRATADA:
A Cooa]ltld! dear qupÍiÍ rodrs r! obÍig8{õGs cond.olcs drdr Cootnro. cm ao rnq6, ssamirdo
@tm qclüsirltrDcr c scos oc rirco c ac dGspclss dccorrcotcg da bo c pcrfcit qcco$o do oôjcla
óccryaado, rinde. rs oürigrsõcs I rrguiÍ dirDosla:
a) 

^bld!Í 
àr ÍbtcÍmiDrçôca rqularts cmitihr pclo fiscal do coíttr8to ou luioÍidrô süDcÍior (út 137,

ll) c pílds lodo elc]üEiocoto ou hfoítDrdo poÍ de3 rolicit dos:
b) Crrmpircoor rs arrihiçôcs as$mid.§, úando mclhor t&nica c rcrv$0, .§iD m ÍcprÍaÍ. coírigü
ou subsdorir b sues cxpqras, no rotal ou .n! pone, o Foôío que cstirq cct ücio;, defcnB 

-otr

iocoÍÍ!çõcs tlsuLrorc' ds cxcolCo dc sqaiçc" colrfomc vctifrcaÉo Oe Cootruc;
c)-RGsponsabiliur-sc pd6 vícios c drn6 dEolÍqtrc! do ójao dc aoordo on a ]tigos 12. l3c l?
r 27. dr Código dc Defcsa do Corsonidor (Lci n t.0?& dc i99o):
d) - Rcrpoorbilizer- <c pdc vícioe c dano donrrrEs d8 a[ccudo do újcb. üar corm ponodo c
qudqucr danocundo i Âdmioinraçto oo rurccir!6, Íúo rldüzindo cs§. GrOocrdüa.dc r6rrD8tiz.çno
oü o lconp.rüslncoto de acctt'o contaoral pclo Coomrantc, qüa frc.ró rucAô racrcontrr iol
Fiamcntoo dçvidoc ou de grrmir. crco crigidt o vrh. coÍÍarDotúciE t6 dôa roftiloG
c) Rcporr. conigir, rcmovcr, rcconstruiÍ ou substinrir, ls $ras Gxpcr§!& m blal ou cm púfc.
no prazo fxrdo pelo filcd do contÍrlo, oB bans nos quaia ec vctificarqr vlcio!, dcfcitils ou
incarcçõcs rcsuhamcc da cxcc.rrçâo ou dos mrrcriais cmpregndos;
0 EnüÊgrÍ jlmlo com r Nou Fiscsl os srgui cs doomcíios: f.l ) Cenido conjrmu relative
16 dbulos fcdcrais: [2) Certidõs que oompúovcm a rcgularidade pcsnrc 8 Fsz€nds
Municipol do domicllio ou scde ô conrarado: f.3) Cenidâo dc Rcgulariüic do FGTS - CRF:
c f.4) Ccrtidâo Negadva dê Dóbi.o6 TÍrbslhistrs - CNDT;
A. RBpon§abilizrÍ-scFlo cumprmcrlo da ohigasõcs prcvisos cm Acúdo, CoÍvcnçào,
Dissídio C-olctivo dc lrabo]ho oü Gquivdq|rt6 dar carcgoÍi!3 abmngidú pdo conúúo, po,
todes as obrigçõcs trabalhistr& sociaiq prsvidcociáriaa uibutúriac o8s á.i"is prwi$as'crr
lcgisla$o cspccífica, cuja inadimplàcia nâo ransftre a rsponsóili&do o Conirtanq
d)Xcsponsabilizrr-sc pcloe vícios c dmoo dccottcrttês dr cxccudo do ójco, ban conro por
lodo c qualqu6 dano causado à Administraflo ou lcrcsirc. nao rrduzindo coa
Esponsrbilidsdr e fiscalizaglüo ou o acomprnhamento da cxccupo comaut pclo Contratrnre,
quc ficerá ruorizaô r dcsconi.r dos prgmtctltos dcvidos oo da gúaririo. caro crigidÀ o valor
conrcpondcnte aoc drnos sofridos;

EEÊ

SêGbrlr itunt4rt dc TüEmo

CERflF|CAçÃO OIGITÂL: QÍUZCUHDOKTYNZMXMOZCIO
Esta €dlÉo €ncoíita€ê no db olldel dosb ên!e.
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c) Rclponlsbilizr-rc pclo cumprimaro dag obrigrçôcs pÍrvis8s Gtn Aordo. Cmvcnçio,
Dissldio Coldivo dc Trabalho ou cquivalantcs das caagorias abrrrgido p?lo cootÍ81o, poÍ
todas as ob,rigaçõcs tabolhiaaa sociais prwid.ociáÍia& úibutihiss ê ú rl+rei. Fevirras em
lcgblsdo csp€cíficâ, cuja inadimplàrcia nâo ransfae a rcsporuúilidrdG r Conratmrc:
Q Comunicar ao Fiscal do contrao, m pnzo dê 24 (vinrc c qustro) horal glqucr ocontncia
moÍmd ou rcidcnta quc !c vcifiquc no locrl do§ 6crviços:

3) Nâo subcmtaq durma a ügÊacia do conmo pcema flcica ou jurldica, sc aqucla ou
osdirigcmcs dcsta mutivecrn vlnculo de naoÍrz! iéqlic{, comrÍcid, ccdtrico. finúc€iÍg
tÍrbslhisarou ciül com dirigcna do óÍgfu orr entidadc Contrarene oo cúr grntê Éblico guc
atuc nr fiscalizaetooü na gcs6o do contr o, ou sc deles fotrrn c&ju3r companhÊiÍo or
psrcotc cín linhs rür. colatcral, ou por afinidadc. até o tcrociro grau
h) Prcsú todo csclrrrcimmio ou infoÍmaçlo solicitrdr pclo ConüalrntÊ qr !oÍ scus pÍrposerc,
grÍ8nündo-lhcr o accsso, a qurlqrrcr rcrnpo, ao lanl doe trrbsltc, bcm como sos
doomcrtocrcldvoe à cxccução doo s€Írri@fomccimcntc:
l) PsallslÍ. por dctcrmina$o do Conúaarnrc, qualqucr advtdrdc $3 nlo caEjs s.ndo
cxccuoda dc acordo com a bc Écrrica or quc ponha cm risco a acgurarçr dc pcssoos ou bar
de crcciroo;
) Conduzh os rabalhoo com cstitr obscr,focia àe normaa da lc§slaÉo Fütrctrtc, cumprindo
as dcrcÍminaçõcs doo Podcrcs PúUiu' rnmcndo scmprc limpo o lood doe saÍrriço e ms
ÍnclhoÍGs ooodiçõcs dÊ acgurança, higicnc c dirciplino:
I) Submctcr pÍsryiamcnle. por cscriio. so ContÍst8nte. pan análisc e 4oraçâo. qusicqu€r
mtdanç8s !06 métodos dc cxccuçâo quc frrjm às csTccificaçõcs do Dnnúid descÍirivo
oúrshmento cong€ncÍci
) Neo pcrmitir a utilizaflo dc qualqucr úsbslho do mcnor de dczcrscir !nos, sxccro ns
codiçâo dc aprtndiz pan c maiores dc quatczc mo6, ncín pcÍrniú a rlil&rSo ô uabctho
ô rncnor dr dczoito mos an rrbalho noomo, pcrigoco ou inselubrq
[) Manacr úümtc toda r ügàrcia ô conEúo, cm conrpotibilidróc ocn rs úrigaçõcs
assumidas" tods§ rs condições cxigidas pora hebiliuçto na licioç,to, ou pra qualificeçlo. m
cmtrançno dLaa:
D) CumpÍiÍ, duÍúúc todo o pcríodo dc cxccusâo do contrúq s ltscrva (h qBos prtrvisti cm
lci prn pcoeoo com dcficiênciq pan rcabiliraô da Prcvidàcia Social qr prra apandia bcm
como ss rtrcn !s dc clÍEoc pÍaristrs nr lcgislsçno (8í. I I ó), dcvcrdo &rlerc qw solicitado
pela Administasào rcalizlr I comprovasào, com a indicaçào doe aryregrdoi quc prcenchcraor
.s Íef.rid8 vagrs (út I l( podgafo lilrico);
o) Conpronr a rcscrva dc cargoc a quc r refcre e cláusulr acimq no pÍuo fixado pclo ftcsl
do contruo. com a indicaçno do crnpregadoc que ptcerrhcram as rcfcidr vagrs (an. I16.
perágrafo únbo). dcvcndo scmpÍ€ quc rolicitsô pch Adninistnçb. coínpmvú o
cuprimaro, com a indicrçto doo anpncgados quc ptrÊnchcÍ€m rs ÍÊfêrida vtgas.
p) Gn rüÍ sigilo sobre todas as informagôa obtidas cm decofl€ncis ô cumprimcno do
contÍaio:
q) Arcrr con o ônu dccofientc da cvcnturl cquívoco no dimarsionamdo dos qomütraivos
dc eur propoeia, inclusivc qumlo ros al3bs rrtÍiôvcir dccomnacs dc f.rdt' nÍutos e inccno6,
dcvcndo complancnÉ-loe. cr6o o prcvisro inicidmenc cm sur píoposts ob scjs sstisfatóÍio
púa o rtcrdincrrio do objdo da contúrçno, cxcclo qusndo ocoma dgurn do6 ctcrtos
üÍolados no úr. I 24, 11, 4 dr Lri n' | 4. I 33, dc 202 t.
r) Cunpir. alán dos po6uthdos legais ügar!6 de âmbiio fcdctll. cstrôd ou municipol, rs
nomrs dc scgurmga do Coaatrntc:
r) Ac€irc, nr6 mcsnnrs condiçôca contÍsitris, acrúscimoc ou aprcssôcr do 8té 25.ó (üntc e
cinco por ccnto) do vdm lnicid eoalizrdo do oontr.lo quc sê fizcÍÉm nêcGrrúÍiss:

EEü

Esta 3dlÉo êncoflra€a no slb ofrdel de3t8 cí 8.
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f) A CONTRÂTADA dcvcÍó cínitir a(s) nou(s) íisctl(is) somcntr qundo soticitado pcla
DiÍctoris AdministÍüiva. oporurnidadc cm que daverá iúicar, m próprir rua fiscal. o código
dc scwiço ou fomccinrcnto dr aubela dr EFD-REINF, adcquado ao diao da conrruçAo.
dcvcndo dcsocar nrs notrs fiscsis o lmpGto dc Rcnd8 nr Fonrc cítl obrandncir os regns dc
Í€cnçào do lR dispGtss m lnstÍuseo Nomaliva RFB n 1.2y,ilc2Ol2co RIR/201t. Âs
lícnçôcs scÍào fcitis no pogamcmo, noú Grmos da Pctúis n" 0232023:
r) A CONTRÂTADA no úo do cnüo dc au,s no&§ fisc.is dsvcrô rytscl sr lrmum a
'DochÍrdo do Ícgimc riüutírio" oo qual a anpresa €sú súméids c cm co dc slterado do
regime ribuúio frca a cmprcsa conrÍatadr na ob,riga$o de imcdiíacnc informar ao
MunicÍpio dc lucaÉ nova Dccbaçio3
v) A COMR^TADA. cm scrdo Oprsnc do Simplcs Necional, csrrrú úrigrda à enviar. ancxo
com ô Nolr Fiscal o Exúrlo do Simplca Nacionsl ou o Rccibo do FODAS ü úldma
compeÊrcie pen confcrênci8 dr dlquou splicada/infomada na Notr Fiacal. dc acoÍdo o EÍt
2l da LC 1232006 crn sar § 4':
r)A CONTRATADA quc srj! bcoeftciadr codr o Ícgime de CPRB - Co ÍibüiÉo prrlml
sórc a Rcccitr Brur8 - DcsoncraSo dr Folha. Aprcscntsr DcclaÍsçâo sncf,ojunto I Nola Fiscd.

cúusuL^ DÉcrMA §EGITNDA - IrAs oBRtcAÇôEs ItA CoNTnATANTE:
Sâo oürigâçõcs ô contr rnrÊ:
r) ExigiÍ o cumPÍimcnio de todss as obÍigrçôcs assumidas lElo Conúataô. de acordo com o
conüato G scl§ sncxos:
b) Sqcrvieionar s cxccudo dl pÍcarsçib do ójcro. pronovcndo o aoatpaüamcrúo c I
fiscalizaçlo sob os arpccroc quaminivoe c qurliotivos;
b) Rcccbcr o objco no prrzo c condiçôcs csubelccidrs no Temo dc Rcfcrücis:
c) Notificr o Comado, poÍ cscrilo. soàfic vlcios. defcilos ou incoÍÍcçô€ vcrificodac no objcto
fornccido, pen quc sqia por ele urbcdhrldo, rcporudo ou conigido, no lorel o cm parrc, à§ auls
cxpcnsss, firrodc'lhc pí.zo p6n â6 dcvidss cúÍ€çõÉ.
d) Aoompanhr c fiscalizrr I cxccuçào ô oontÍalo e o ormprimcno dt obrigrções pclo
Cmaardo:
c) A CONTRATANTE dcv.Íá cfcor.Í efco|aÍ as Íqcnçõc6 dc úibutoô iFidcnr.s sobÍe os
paglrncfltos cfcordoc p6Ío ss ãtprrsas Collúrtdls quc 6ê aqurdrrm a tll oúÍ8Ítçr, confoÍmc
,s dctcÍrrimçõGs dr lN RFB no 1234 dc ll de jancim de 2022 c suas poa6iorcs alreraçõcs"
osim cono dGnsis normc lcgis úgenta. Para bnro, é ncccsúrio quc r coptsa Cmtrarade
dcahque bdo6 06 úibütos legsis quê scrão reriôs, no coÍpo d8 nota fiscal da cobnnça;
Q Efcoar oc pagamcntoc na fotnra c prazo cscabclccidm:
O AplicaÍ ro Cortrstado sançõGs motivadss pela inexccuçõo total ou prÍriú do Conralo:
h) Cicotificu o órgilo dc rcprcscnuçlojudicial do Municlpio pera adoçâo dr mcdidas cabívcis
quando do <lcsctmprimcnlo dc óÍigr@ pclo Confairdo;
l) PÍG$8r ô CONTRATADA aodas as infoÍm8gõcs solicitsdss e ncccss{áÍir pa o curnprimmto
do objcroi
,) Rcjcitrr. no todo ou cm psnc. o§ $rviços pÍBrados cm dcsacordo corn !s obfigBçõcs
rs$nidrs pels cnpí!§r ns sur propost&
l) A Aerinistndo nlo rcspondcrá por quaisquer compromisso as$midor pclo Conu.arrdo
coÍn tcÍcÊiÍo6, aidr quc vinculsdos a cxecuÉ do contno, bern com pr qualqucr dano
carssdo a tcÍcciÍos cm dcconência dc ato do Conratrdo, dc sans cmpSados" pcpetos oo
suboÍdin d6:
l) Não pamitir quc o pcssoal ds CONTRÂT^DA cxeuc orrfas enr dcsacordo coot as
condi$cs prccsobelccidrs.

,) At6trr as noaas ftsc.is cmitidss pch CüEúrdsi

ScEÍeb.lâ ilúlclFl dc TuÍtmo

CERIF|CÂçÂO DIGITA: QTUZQ.J
Esta edlÉo enconta€ê no Blto olldel deste snb.
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l) Publicar oo êxtÍrtos do co|ltÍalo e dc scus âditivo6. sr hoüvcr, m Fonal Nacioml dc
ContÍansôca Públicas (PNCP) ou no Diário Oíicial do MunicÍpio cm eé l0 (dez) dias úaia
conadoc da refcrida aaeinanra-

CLÁUSULA DÉ,CtrÚ^ TERCEIRA - oBRIGAÇÔE§ PERTINENTE§ À I,GPD.
As psnca dc,vcÍeo ompÍir a Lci n" 13.709. dc 14 dc r8oúo dÉ 201t (LÍiPD\ qu&!o a bdos os

dados
pcaeosir a quc tanhrm a!ê8§o cÍr Írdo ô cstamc olr do conüab rôninismtivo quc

crrcntudmcntc
vcnha o scr firmado. a ponir da aprescnuçno da popocta ao poccdimouo dc comrao@.
indcpcndcotoncaa dc dcclmdo ou dc accio@ cxprcssa.

§ l'. Oe dado ohidos somcme podcrào scr utilizados pan as finalidadcr çc justificaram sar
acecso e dc acordo com a borê c com oe pincÍpiG do sÊ óo dr LOPD.

§ ?. É vcdrô o c@paÍtilharÉÍlo com tcrcciroo dos dad6 obtidor bra drs hiÉrcscs
pcÍmlddrs cm Lcl.

§ 3l. A AdminislÍado devcrá scr informada no prazo dc 5 (cinco) dio útis sobrc todos os
comÍalos dê subopcÍaçio finnrdoo ou qr venham a ser celebmdc pclo Contntado.

§ l'. Tcrninado o mancoto dos dsdos n6 tcÍDos do út 15 d. LGPD, é davcr ô comaodo
climiná-16, corn c cÊçâo das hiÉtcscs ô aÍL ló dr LOPD, incluioô rquclas anr que
hxrvcr ncccssidadc dc guarda de documartaçâo pora fine dc comprovr{o do curnprimcno
de obrig!ÉCs lcgais ou cootratuais c aomeotc cnqusnio não ptEscÍitsr os obÍigpcõé.

§ 5l O CotÍrtado dcvaú crigir dc subopcradorts c arbcont8r8do& qrú fo o caso. o
curyrimcno doe dsveÍcs ô prcecoc cláusulg pcrmcncccndo inrcinbrcntc rcsponsúvcl
por grrorúr sur óeervlncia.

§ ó1 O Contoona podcÍá rtalizú diüg€ncia para afcrir o otrpriffi dcsss cláu6ulr,
dewndo o Conmroô oactdcÍ Fontrmcnc evornuis pcdidos de coÍrTílvráo foÍÍNl8dos.

0 ?. O Co|üat do d6vcrá pÉstoÍ. no prazo fxado pclo Cffirmlê prumgúvd
ju$ificadamcntc. quairquer infonmçôcs accrca dc drdos pcasoab pan cunprimeno da
I-GPD, inclusivc qurno I cvcntusl dcscaíc Íralizado.

! tf. Barcc dc dadoe fomrdo a panir dc cotrúalos adminishtivos, notdrmcnte aquelcs que
sa prqoúlm r üÍnrzarrr drdoo pcssoais, darcm scr mantidoc qn ambicnc viÍotl
conu,olado, oorn Í€gi3tro individud rastGávol dc rarsmenüls Íesliza&a (LGPD. aú 37).
com cada rccsso. dau. hor&io c ÍrgisEo ü fir.lidadc, püs cfciio de E{oosabiliza@o. em
csso dc cvcnhrds o|frissõcs, dcsvios ou abusos.

! 9. Os ÍrfcÍidc bancoe dc dados devcm scr dcsmvoMdoc an fooúo inrcmpcÍável e
estruondo (LGPD, ,Ít 25)

! 10. O contúo csú arjcio a scr altcrado nos proccdimcilo3 pcÍtincüiÉ 80 trstrnÊnlo de
dado pcocorh" qurndo indicado pela aurmidrde co|npct(|trtê, cln cspocial r ANPD por mdo
dc opiniôes técnicas ou rccomendações. cdiudas na Íorma da LCPD.

§ I l. Os conratoo c cmvênioo dc quc rao o § l'do út 2ó d8 LGPD dcwrlo scr comrmicadoe
à suloÍidada nGionrl.

§ 12. O Contnrado dcvcrá. caso rccóo qualquer comuniceçio dc qud$Eo pccsoo cín Elsdo
ro Prcccasrmano dc thdos Pcssosis do CoíaÍrtrnc (incluinô Tildres dc thdc ou
oroÍidadrs d. proGçno dc dadc): (i) notificar o C.onE8lantc no pr@ & I dia útil apóc o
sq! rccóimcnio; (ii) fomcccr toda ueisNêtlcia Írzoot êlmcntc soliciEda pelo Conolarnc
ptÍa pcÍmitir quc Gstc Ícspondr s respcctivs solicitaÉo: ê (iii) l|eo rcrpndcr soliciuçõcs
diraamcorc scm auorizaçlo por escrio do Cmtraona.

! 13. O Fomcccdor dcvcrá implcrncnor c mantcr 8a mcdidas técnicrs c organizacionaie
ncceseôriae perr a ptoçlo dos Dsdos Pcssoais ô CoírtÍsrsntÊ, conúr dGtÍüiÉo acidcnatl
olr ilc8Bl. dan6. DÊÍdr& altcrrçõcs. divüg!çeo ou accsso nío auorizrdc. erm prejuízo do

Sêcnàlâ l.lunlclpd dc fuÍEíE

CERnFICAÇÃO OIGITAL: QTUZCUHDQKIYNZIIIXMoZCilD
E3tB ediÉo encoflf$€E no slE ofrdal dê3le en!a.
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cunprimano dc qualqucr outn mcdida cxigide pehs leis dc protoção do daôs aplicávcis"
O Contnudo deved asscgurar quc qurlqucÍ peeso rutorizrdr a Proccssar oc Dadoe
Pesosis do Cüentc csrcja vinculada a obrig4õcs c@moris dc confidcialidcdê.

cLÁusuLA DÉcftÍA QUARTA - GAR^NTIA I»E EXECTTçÃO Orr. 9:!, XJt c XIID
l3.l Confcmc o tcrrno dc ÍsfGÍêncir.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA - DrTn^çÔE§ E §ANÇÔES ADMIT|!ITR^Try^§
Pclo dcrctrprimcoo ool ou perciel do Coor]sto. o ColaÍ r ! podcú rcm pícjúzo dr
Írlpoíslbiliôdc ciül c qimintl quc aoob.r. rplicrr c scguinc aançõ6 FGütú no tÍr I 5ó d. Lri
FcdrÍ.! d 14.13312@l:
.) Adt4rrt d.i
b) Mrllr de nren dc rÉ l% (um poí cGnio) poí di. üil sobÍg o nlor & Camo ou eddo rlo
stadido do Codúoi
c) MrLa dr dé 20Á (violc poÍ crolo) sóÍc o vdo( do CotÍlro ou & rldo nlo .tctdido do
Co Íaro, coofqrr o caso lt3pGctiwErcDtc, nsr hipótcsc' dc imdiltplcm@ lool q| pcrcid ds
obrlgrSo, inchrivc noo cÉ6 dc c,xiirdo pc c{lpe da Cotnoda.
d) lEDadh.lao dc lúrr c cmoror, pd. Dre d. Í4 3 (tÍà) rral
c) lrr.br.Co d! hldcdd.d. D.rl f.lúr oo Gmt?ra.r.
0l'- A rplicrçao ôs saoçôcs pÍcvistG ols dloctr'b" G'c'ob6aÍ1rtÍa c tcgui[c Fdttrctms) 0,1% (üm &imo poÍ cc o) 8lé l% (um poí caúo) poÍ dia úúl soôít o lllc ds percdr sn
drrro do Caú o. ar caso dc rmso no fonEirlrt o. s daulo dc mrlir monúia, tmiiid! r incidê0cir
r 15 (qüi@) diB ücie Apóo o décim quialo dir úuí c a critâio de Aeúiíndo. 0o clso dG

fomcciÍHlto ooÍn atra8o. podctú corrcÍ r nnc,tcsitrfôo do objcto, dc folr a cooffguÍrr. nclo
hi!ú..., iilscs{tCo túl d. úriüldo rrlnDidl' rhiDdo . Alic.do dr oulo Frrrüt !| dÍocr 'c',
san ptjúa ô rcecisõo tlrilÍrÍrl ds svrnçs;
b) 1(P/6 (dcz poÍ ca o) rré l57o (quin4 por crnro) sob! o vrla ds p|Írela aú a!!ro do Cootrro.
cm calo dc i&r6o rc fqrcciEcoro poÍ paÍlodo Úl|pÍiq !o pÍrviío oo rlfu eraÍioÍ oü dr
indirplcflsrb púcisl d! obÍi8rÉo ,rümldr:
c) l57e (quioz por caolo) rÉ 20Á (vi r por cloro) sobrc o vrlor do Cdüo oü do s.ldo nlo
drídido ô CorllÍrto" crn c.so dc inrdinplcmcoto tool da obÍigmno. inclusirre ru caroc dc cninflo
pú culpc dr COI{TRATADAi c
d) 0, I % (un dócimo poÍ cco«)) do vdoÍ do Cotrtnro por di. dc srffo or gta.or.Éo da grrorir
(!cj. pqr Ícforyo ou FÍocrsito dc FoÍroúsÉo), oôúan.do o núrimo dc 2% (doialoÍcÉ o). Ostrrso
§uocriq ! 25 (üstc c cioco) diis Illüiz.r{ o CO}{TMTANTE r pÍoípwÍ r lltcilo do ColÍrro.
c) fu pÊnsllilsdlr de mulo dccoccntcs do füoc divcÍsrx scÍ& conridcrrdl hdcpcndcnrcs ortc
si.

§2'. As !.ndaú sdrarte s€do splicad§ .pó6 o dcqrro do prezo pen rycrcntr{o dc dcfcra pÉvia do
inctts,tô no lrapoctiro proccsso. Íro Flzo dc 15 ($mz!) diü rhciú. ohwrdss os dctmis
foÍrnslidadcs lcglir.
§ 3". As lloÉé fviírr ms llftr!0s t". 'd' c 'c" do ceü dcrtr CLüsuL Ddcrâo 3c, @llcrdls
junbmllrc coo a$tchú Fcvilt r Das r[rcr3'b c 'c", o trlo crclllco a podlilidedc dc rcris&
tmildlrrl do CoitÍuo.
§ a1 A ssndo Fcviír n8 dÍnce 'c- do clp!í d!ír Oáusuh podcrá rüúà! 3et aplicrda aoo
Cooltrli rr $rq c!t| outÍu licitssths dou coot sçaca com r AdmhismÉo nüüar Diltlr oü lrúiÍlir
dc qtulqucr nld Fcdcntit,o' tarhúr:
t) loÍi,ido codco.Co dcfinitiva por pÍüicúarr por nrio dolco, &nrdcs fircair m
]lcolhimcrllo dr qudc$raÍ úibu6;
b) prlúc,do doc illcit6, ü6üdo r ÊtlstÍrÍ 6 objclil/os dr liciuçloi
c) dcruumdo nto pos3rdÍ khmidadc p.n oootÍaüiÍ ootr I Admhistnfb hiblic.. cm úmdc
dc ouaos n6 ilÍcitoc pÍnicrdc.
§ Y . Ar rnúur dgr,rrlo scr rccolhiôs no Fazo dc 03 (rtc) dies üci!, cutodol ô ciêocir dr rplicrçlo
ô pqnlidedc ou de puUicaçlo m Di&io Offcial do MunicÍDio dc Ítrcirê do rE ç; ,s in$ürc.

Scctüa ,,lunldp.l de furtmo

CERÍ|F|CÂçÃO DIGITAL: QTUZGUHDOKTYNZíI|XMOZCI|D
Eab edlçâo enconfa€€ no slb ofrdal dêste €í a.
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§ ó'. As mdt r rplicad!§ podcfo rr comporedar corn vdorts devidoc à CONÍiÂTADA medir c
rqucrimaro cxprcsso ncssc smrido.
0 7. Sç. rc pruo pcvi!rc ncír Cláürrb, olo Íü Ícits s Doovs do Íecolhiorno dr mrltq pooowr*-
ào og mcdidrs ncccrsóriar ro scu dêconro dr grnÍria prcaada. rc houvcr. nrdhc dopocho rcgulrr
d! ütrorldrdc cqlúatürG.
§ tr Sc t t lo rplicrds for dc vrloE eDcÍioí ro valor da 8lraoria pÍGstad., rlh da pedo dcrta, sc
houvcr. ]rspondcr{ o coila rdo pch sl! difGrm§& $rc scrl dcscontdt dos FtttEúú clrcnntslmrdr
dcvidoe pch Admioicnçfo oo cotnds júicidnalr.
§f. Nos clloú cm quc o vtlor da índt vqrhs r scr dcrcoido dr gannrir, o vahtr dlsü (s. hevrÍ)
dcvcrô scr rcconpooo cm ,l8 (quelrlit c oi!o) har& só pcm & Escislo rdrioirtttivr do ConEtto.
§ le. Rcrsâlvads r hiúrac dc cxinir rcqurrirrro dG coírecns.@ daniletc foÍmdizr&. o
CONTRATANTE aqcndcú oôúcl:riô o cotndiório c arnpla dcfccr. oc Aog]norros drlidos â
CONTR TADA tú r coqrwrdo do ncolhimo d8 Ídll ou ds Fov. dr tllr dcvrdo poí.lo d!
A&rinignçto. bcm corm d r rccorpocido do nlm origiml da garantiÀ $E Eúa lido dcrcootrdo
cD viÍüdc & s ltr iqoúa sdvo dcsilao ftudacoode dr rumri&d! co,qctúc qur suloÍiz! o
Foa!€guans$o do pÍoc6so dc pqurno.
§ I 11 §c . CONTMTANTE vcrificor qrr o vrlor de 8rÍ!nai8 dou o valc dc prgmroe rioda
dcvidos slo ntrrcicntcg ô sdishCo do vdor & lnult , o proccsso dG pegrtnc o ttttruÍá o scu cu!o.
§ l?. As tmlala crrqrtrâllrtorc .plicdss cor barc n!§ dlncü'b" c 'c" do crrí dasrt Cláulola nto
pclucD cúarcÍ coqcorltóÍio. c. rrsiÍr. o plglMro dGL! trto crimiú a CONTRÂTADA dc
]tspoú{bilidrdc pchs pc«hs c danc dcoremce drs inÊsçõG3 comcrida§.
§ l31A rplicreio das $nÉcs cdsbclecids [rs sllÉB'r-,'b-.'G'c'c'do ceú dcd, Cláu§ ! é d8
conpatncit ô Sccrcúio Municipol dc Finanpr

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - Dtscirl.rzAÇÂo
A CONTMTADA Bübmctcr-sc-ó a todrs rs mcdidas c pracdimcntos do Ficcalizaçâo. scndo
quc a aouçâo ficcalizadora do Municlpio an nada rcstingiÍú a r€sponsabiliôdc única. inregnl
ê crclusivs d! CONTR^TADA no quc conccmc 8os scÍr,iços @nrrodos, à uu cxcco4ío c às
conscquênciar o implioÉcs, pr&imrs ou Írmocas, pcÍ8nte o CONTRÂTANTE, ou pcrurrc
tcÍtciÍos do rncsmo modo que a ocoràcie d€ c;vcntusis ircgularidrdcr ne cxccuçâo dos
s.rviços co Írirdo6 nào implicrÍt cqÍcsponssbilidadÊ do CONTRÂTAI,ITE on dc s€üs
pÍrpo6lo&

§l'. A ac€1lÉo do prcscnrc ConEüo scÍá svalird! pclo fisc8l da aollt]llo Íncdisntc
pÍocodimcnbs dc supcrr,isâo locsl diÍrtr olt indirctÀ 6 qusb obs€n aÍIo o cumpÍimolo dls
clóusrlas c codiçôcs or. eaabclecidas c dr quafuqucÍ outos dsdoc ncccrr&ic ao conoole c
twliaçào doc scÍr,iços prcstode" rcepeitadoc o contaditório e a unpla dcfo-
§T. O(s) fi8csl(is) dcstc cont aro scrá(ão) o(s) scrvidor(cs) _, cclfomc PoÍrsÍia n.
.........................,_. slcnderdo aos @rmos do rnigo I l7 da Lci 14,133121.

§31 A fiscalizldo da PÍlfeiruÍa Municipsl dc lucaé co oada EstÍingira a Í€spoBrbilidadc
únice inagnl e cxclusiva da Cont8tlds no que conccÍrc !o8 bcns adquiriôs, à sus cnrÊga e
àc conscquências c implicrçõe& próximas or ícmoús pcÍantc o Co.múrnte ou pcrante
ercciros, ô mcsDo nodo quc a ocolr€ncia de cvcnoais irrcgularidada ú asccrr@ contÍúual
nôo implicará concsponsabilidsdc do Colúúrntc oo dc seus preDostoc.

§4'. Dclrcrl s.r co.nunicrdo por cscrilo (pÍcfcÍcncialm.[tG por mcio dc e..!!il) à contnEdÀ
semprc quc ÍrcccssáÍio, I ocoÍÍêncis dê quslqucr mcdida que dcrnandc colnuni@o foÍnrl
qrtse ts púlcs conrÍaianlcs:
§5'. A conúriadÀ pcla incxccuçio otrl ou pacial das condiçôcs csobdccidae no ajuste, sem
a dcvidajustificadw rccita poÍ cíc óEüo, e s.m pÍrjuÍzo das dcmsis srnçõca eplic{vcis, ÍicaÍú
sujeitÀ s critario dÉtc nesmo óÍgío. às penalidadcs de Sançlo Admiaitbtiva prcvistrs m
Contnro:

Sca,ltaÍla unl@l ah TuÍÊmo

CERN DIGITÂL: QÍUZQJHDQKTYNZMXMOZCIID
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§6' . A conüarad8 faciliorá o acomponhamcnlo e o conúolc pcÍmanÊnc, Flt conEatanE, do
enúcgr dos bcm c prrírÍú todoa os csclrrcgimenoe quc lhe forrm solicirrdc pclos auditorcs
d6ign d6 pora lal fini
§ 7D. A CONTR TADA d€cl.Í., anacipadamena, scaitrr tod06 as dccisôcs, métodoe c
foccseos dc inspcÉo, vcriÍicaSo c controlc adoudoc pelo CONTRATAME ac obrigando a
forncccr o d!d6, clcmcntm. rxpliceçõcs. csclarcsimcnoc c comurlaõcs dG quc cstc
nccccsitar e quc forcm concidcrados recessórioc ao dcscsrpcnho dc suc dridadcs.
§ 6P. Com@ à CONTTTATADA fazcr minucioco cxamc das cspcciÍicaÉo doc bcm, dc modo
a pcrmitir. a tcmpo c por cscrio, qltscntrr à Ficcalizrçlo. pcra o dcvido cúdsÍccimcnlo. rodls
rc divcrgêocias ou drividas ponrenora encontradas c quc vanham a impcdiro bom dcsanpcúo
do Contnro. O sil€ocio implics t@l scciirdo drs condicôcs cstabclccid8
§ f. O Gcator do Conú8to scró a Sccrcdrie di P.st & rcfcrida omuÉo, rúoridrdc
comparírlc para o gacncirmcnlo drs 8tividld6 Ícltcion dss À cret{o do conusto, à
fiscslizdo téúica e a&ninisEstivr e dos atoo nocrssáÍiG ô fqnrlizrÉo ô contÍaro. ds
pÍoÍÍogrÉo. ÍcpoctusÉo, rcequillbrio cconômico-finarelm, alanflo, rrúscimo. suPÍusão,
pogrmc o, lrxlucÍrÍ aplicaçÀo dc san@cs, cxtinflo doo conúaos, cÍlÍÊ orros.

cúusuL^ DÉctMA sÉflMA - DA ALTERAÇôES cor{TR^TUArs
§ l'. O pÉa c contÍato podcrá scr dtcndo, com rs deryidssjuíifrcariv4 B seguinle cs!a:
I - onlhl.Irlltl.Dt Dd. AdnhlrtÍ|slos
a) quaodo houver modiíicsção do ójelo poÍs melhor @uação Écnica r rcos ójaivoc desde

que não trmsfigure o oQico da cmraugno.
b) quando for ncccsCrir a modifioçeo do t alor conranul cm dcconúncb dc acnhcimo ou

diminuiçlo quamioúva de acu objao, nc limite pcrmiüdos poÍ cí! Lt
ll - por rcorüo GaaÍc a, p!?E:
8) qurndo neccss{ris a modificado do rcgimc dc cxecuçÀo do scrrriço, banr como ô modo dc

fonccimaro, etn frce de vcrificaçlo técnica da inaplicrbilidrdc d6 ennc conrshrds
oÍigináÍios:

b) quando neccssária a modificado da foÍmr dÊ pogamatto por úryodÉo dc cimnrúncirs
a+cfltnicnas, mrntido o valc inicial aoalizado c vcdrda a mtccipado ô pogmcno crn
rclaçlo rc pscüldo sÊm a corrspondcnte conElpÍ€3ttsto dê fúrEiocnto dc bqls ou
cxccuio do ccrviço:

c) paÍa ÍGrú8belGccr o equilíb,rio cconômico-finareiro inicial do conttüo sm caso de força
rnaic, caso foÉuilo oo f8lo ô F{ncipe ou em dccontnch dc ôc imprcvisívcis ou
prwislveir dc cmscquências incalculávcis, quc inviúilium a . cqreâo ô cotlEúo úl como
pacnudo. rc+eitadr cm qualquer crso. a rcpaniÉo objcüva dc risco eslúalccidr no conlÍaro.

§?. Nas dtcmçõGs unilrrcmis s quc sc rcfcÍc o inciso I do § 1" dcsts CláusL, o cünr8tado s.Íá
obrigado a accior, nas mcrnus ondi@ conúatuais, rcÍéscimos ou ,ryttrsôÉB de .É 257.
(vintr c cinco poÍ cenlo) ô wlor inicial 8&dizado ô contrato quc sc fizaGín nas obras" noe

scÍrrhc ou ms cmDí8s, c' no caso dc rcfonna de ediftcio or de cquiD@nlo, o limftc psÍa
os uésclmoc scrá dc 5eÁ (cinqucr a poÍ ccno)

§31 tu sllcÍrçôcs unilotcrais nÀo podcrlo EsnsfigrtnÍ o ójclo dr conmn{o.
§4o. Sc o corúslo nlo contcmphÍ ptço6 ünitárim pra os scrviçm cujo ditarncnio se Íizú

ncccssáÍio, csecs scritro fixadoc por mcio da aplicaçâo da relaçto grrd crrc oe valorcs da
pÍopoGta c o ô oíçamcntotosc da Administnçto soürc os pÍÊço6 rcfcrtnCais ou dc mcrcado
vig€ntcs na dsrs do sditrmcnio" Ícspcitrdm os limit€s crlr [.i.

§5p. Nes altcceçõcs mtnnnis pca oprcscão de bcns ou cenriçoa se o cotrataô jó hovcr
ad+iriô oe mciais e oc colocrô no local doc Eabslhos" cst6 dárcúôo scr pogoe pcla
Adminiemçno pelos custos dc aquisi@ ícgulsÍmarc compÍovadú e monúiamcnc

ScÍÍlbÍlr itÍÍclDal & Turtím

CERTIF DIGITAL: QTTTZOJHDQKIYI{ZMXMOZCITO
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Eajusudos, podcndo cabcÍ iÍdenizaçlo por oütÍG dano6 cvaúralmaíic decoÍÍcnrcs da
ílpícssão. dcsde quc regularmcntc comprcvadoe.

§ ó'. Rcgistu! quc úo canacrizan altcraÉo do contraro podcm sGÍ rtlltrdos poÍ simplcs
rpoails, dispcnsâds a C.ÊlóÍsf,o dc cmo adiüvo. cono nrs scguinrs sloÉcs:

a) variaçlo ô v8lor conlÍsod para fazcr fscÊ !o Ícrjutê ou à rgtoaçlo dc pqoe
pÍelriío! no píúpÍio conrÍúo:

b) anrdiaçôGs, conrpcns.çôcs or pouliza@ financeiras dccorator da: cmdi@ de
prgrmcn3o pÍwiclas no oontra«,;

c) rlEÍaçõcs nr razlo ou na dcnominaçlo srrial do conuatado:
d) €ítrp.oho dc dotsd€s orpmenúir.

cLÁusuLA DÉrmA oITAvA - ExrtNÇÂo CoNTR^TUAL.
lot oat*z anaqúau m acíEo (o objcfo é contraado pm rer prcgado crn
dctcrminado pazo. Ex. Dplica$o dc uma rodoüa em dois rnos. landr um rmro crn um
m&, fazcÍ a manúrÍlgâo corÍíivô dc ccno cquipúrcnlo cÍn uma 6cÍranl. frlcÍ I limpazâ fiml
dc obra crn quinzc dias):
O conlÍrto sc crtinguê quando cunpridaa as obrigrçôcs de ambas as !aÍt& ainda que islo
ocoÍÍr ú!C6 do prrzo caripulado püa tânio.
§ l'. Sc rs oüúigaçics não foÍÊm cumpÍidB no p.!zo CsüÊrlado, a vigàrcL ficará proíogrdr
alé r cotlcluslo do objclo, coso cm quc dcycrá a Adminisraçlo pÍoüdaric a rca@ua@ do
crooogruno fr sico-f nancciro.

§ ,. Quúrlo s não cooclusÀo do cona o ÍdcÍid8 no itrm sntcriq dacoÍrcÍ dc culpa do
conú8trdo:
a) ficarâ cl€ conrüruÍô cm mora. sado-lhc rplicávcis ss ttlpc€iivu sln@
rdministrúivi3: e
b) po&rá a Aüninistaçôo optar pch cxtinçâo do conú8to c, rEG caso, adotará as
mcdidls rdmitidas êm lci prÍa r conúnuidrdc da excctçno conraoal.

Ptt oaow efu ontú,a,6 c tsru 10 objao é contnt do psÍs g cxccutado por
drtrÍminrdo pÍrzo. ou ôranlc dacÍrninado pÍszo. Excrnplo: scnriço & limpcz8 púa s€r
presuô por um rnq menucnçdo prwcntiva c conctiva para sâ (xcctÍrdt ôü8nte un mq
scnriço dc tcleforia para scÍ pÍrstido poÍ §€is mcs€s)
O concato sc cxtingue quando vcncido o prazo nclc crnipulado, irdcpcodcucm«rc dc crcm
sido cunrpidas ou n o as obrigiçôcs dc ambos as pútcs oonúaolrcs.
§ 11 O contnlo pode scr cfdnio anlcs do pÍazo nclc firado, scm ô ta DaÍa o Conú8mq
qurndo cía nâo disprssÍ dc créditoo orçamcnárioc pam sua conrinüidadr or quando entendcr
qw o cortno nilo mris lhc ofcrccc vmragcm.
§ 2. A cxtinÉo m hipótesc do parágnfo acima ocorrerá na píóxima dae dc rnivccóÍio do
contralo. (kde que lqia a nodfica$o ô conúsl8do pclo contÍ8l,antc ncrao scnddo com pelo
rncnos 2 (doir) meses dc anteú€d€nci8 dessc di8.
§ 31 Caso t noaific!Éo da úo-continuidadc ô conEalo dc quc úrlr cslr {biacm ocorr! com
ma|6 d. 2 (dois) mcecs da dao dc orivctsário. a cÍúnéo conúanlrl ocúrcíú spós 2 (ôis)
mcscs da dau da comunia$o.

§lqrll-§iLúE!-dr-erEreli
§ 41 O conuúo podc scr exúno oncs de ctmpridrs ss obÍigsÉa nelc ctliprlsdas. ou rntcs
do prazo nclc fixado. por algum do motivoo prerristos no anigo 137 ô NL[C, bcrn mo
anigwclmcntc, arscgundo o contraditório c e ampla dcfcra
§ 5". Ncír hiÉacsc. splic.m-sc bmbém os !Íligos I 38 c I 39 da mc*na l,ci.

Sêd!t!d! ilrrol@l & Tütmo

oERTTFTCAÇÃO DTGTTAL: QTUZQ.JHD(KTYNZÍi,IXMoZCilO
Estâ 6dlÉo êncoífa€ô no site olldel d€ste êntE.
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§ ó1 A .xtinÉo opcÍs sru3 efeitc a panir d! prlblicâçlo do úo 8dmirütÍativo ao Portal
Nacioul dc Contataçõcs Elblicas (PNCP).

§ 7,. A 8lrcÍado sosid ou nodificsdo dr finalidrdc ou dr cstrutúa dâ cqÍÉr nào cnsejúá
rcscisâo se nâo rcstringir sua cryecidadc dc conclúr o conúalo.
§ tP. Se a opcraÉo implicar mudança da pcssoc júdica c!írlratads. drvcrú scr formalizado
t!Ímo lditivo púr sltcraçio wbjaiva
§ 9. O acÍmo dÊ Ílscisâo. scryrc quc posslvcl. scrú fçccdido:
r) b.lanço do6 crrcnaos contnoaie jó cunpridos ou percialmcnte cumpritbc;
b) rcla$o doc pagpmcntocjt cfcnrdos c ainda devidc;
c) indênizaçõe c multrs.

§ l(r. No6 csso6 dê cmindo m culp. cxclusiva da CONTRAI^NTE devcrào scr
promoüdos:
a) a dsvohlâo da grnntia. sc howcc
b) os pcgrecúo8 dcrridoo pcla crcorgno ô CotÍúo aré t dan da c*içno:
c) o plgoncnlo ô cu§lo dc dcsnobillz.do, caso hqi.:
d) o rãsrÍcimcnto dos prtjulzoc comprovadamcntc 6ofÍidos.

§ I ll Na hiÉtcse dc ertiqão do Contrao por culpa da CONTRATADÀ esrs somenc Gd
dirciro ao valor das hturas rclarivar àc pccclas do objcro efctivsmerie adiqlidas aé a dau da
Í€scislo do ConEalo, apóo a compcnsodo prcvista no parágrafo qurío dca! Oáüsul&
§ l2'. No crro dc crtinÉo snigúvcl. cír scÍú nduzida E tcÍmo. tado a CONTRATADA
diÍcito 06 psgünc os dcvidos pela crccuçâo do CootÍato. confonrc.faüdo cm louô d8
corissâo Gúpêciôl dcaignada pon cssc ftr c â dcvolqâo da garatia.

cLÁUsUL^ DÉCIMA NoN^ - REEQT,ILÍBRIo EcoNÔIW«) nNANcEIRo
Caso h.ja aft€reso unilarral ô conrao quc oumantc ou dimioua oa cm6c do cocnado.
a AdministnSo dcvcrú rcoobclcccr. no mcsmo tcÍrno odidvo, o cslUbrio cconômico-
financeim inicial.
§ 11 A cxúnçto do contÍsio nlo configurar{ óbicc para o rcconhccinab do dcscquillbrio
cconômico-fnmceiro. hiÉ&rc cm quc scrá conccdida indcrizaSo pc mêio dc tcÍíto
indcnizatório.
§ 21 O podiô d! Ícdabclccimcno do cquillhrio cconômioo-finmcciro daaú ccr focnuhdo
ô[ante a vigàcia do contr8lo e 8nt6 dc evennul prorogaSo nos teÍm6 do rtt I (I7 da L.i.
§ 3'. A rcpoctaçâo scÍó prceedida dc solicitaçno do contratado. acmponheô dc dcmonstado
malÍüca da vrriaqlo doo orstos, por mcio dc qÍcscntaeâo da plmilha dc uoc e formaç{o dc
proçoq or ô novo acordo, conrrcnÉo ou scítcírçâ normaiva quc fundanata a ÍA8clueÉo.
§ 4'. O ContÍrlrsnrc íica otrigado a rcopondo â solicihçâo dG rccquilltrio cn ué 15 (quinzc)
dias íneis dr dro crn que forem 4ncsantados todc 6 documcorc nccc$&ios À aprccisçeo do
pcdido.

cúusul,^ vlGÉstMA - t (N cA§o§ oMtsso§ (rÍr 91 trD
19.1. Os cssos ornissG s€râo decididos pclo conaÍaiantg scgundo as dirpoaiçôcs conaida m
Lci n' I 4. I 33. de 202 I . Decrao Mmicipol n' I .0óóÍ1022 c dcmris norlnrr ÊdcÍ8i6 splic{vcis
a obsidiuiomenta segudo as disposiScs conüdas na Lci n' t.07t- dc 1990 - Códiqo dê

@1fsr-do-Co$Eid4g - c nannas e principioc grÍais dos contÍ8tos.

cúusuL^ ucÉclM^ pRlMErR^ - pIrBLrcAçÃo
20.1 lnombirá so oonta&mrc divulgor o pÍEácntc instrumcnio no Ectal Nacional de
Conúauçõé hlblic$ (PNCP). m fcrra prcvists no aÍt 94 di l.ei I 4. I 33. & 2(2 I . bcm como
no rçspcctivo cÍtio oficial nr Jntcírct qn aicnçào ao an. 8P. §21 dr ki n I 2527. dc 20 I I .

Srcr€bÍla tlunlôol & Tütmo

CERIF|CAÇÂO DIGITAL: QTUZQ.JHDQKIYNZI XMoZCilD
&te êdlÉo ênconte€r no sho ofud d€ste enle.
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Diário OÍicial don f,cFlo

-tu,
Itt^oo oa 3âl{a

rilrgflrR xtrcP ! o! tÍ BAnÊ
CllÀ: lú'.irolroúí.!

llcitÍÂÊa ruxlGDAL DÉ nnalo
(,

cúusut.^ ucÉclM^ sEculrDl - FoRo
22. I Fics eleito o fco da comarca de ltacarUBa, psÍ8 diÍimiÍ os liúgio. çe dccoÍÍerem da
erccugão destc Tcrmo dc CmtÍ8|,o qur nno FrdcÍem scr compoeoe pcla coriliagào. conformc
út 92. E1". d! Lri n' 14.13321.
22.2 PaI! fiÍmcza c valid0de do poctuaô, o Pírscrte TcÍmo dc ConlÍrto fti hvndo cm duts
(duar) vios dr igrrsl Gor. quc. d@b dc lido c achrdo crn ordsn. vai assilrdo pd6 contmcntcs.

cúusuLA vtcÉslMA TERGTIRA - Ftsc^LtzAÇÂo nNAlrrcErRA E
ORÇAMENTÁru^
O CONTRATANTE providcnciará a reinecsa de @ias uÉnticas do prrr.útc instrumcnro ,o
Tribusl dê Conos do MunicÍpio na forma da lcgislafo aplicávcl.

cLÁusuL^ vrcÉsrM^ euARr^ - rrtspo$ÇÔEs FNArs
o) Fazcrr pútc do pÉctuc conr8to as pÍlrÍogrti'lras cúsúntc6 do út lO4 da l-ei Fcdcral n'
A.t$no2t.
b) Na contagcm doo pmzog é cxcluÍô o dia dc início c inclulô o ô vcncimcnto, e consid.ÍsÍ-
sê-eo 6 dirr corsccutivc. sdvo disposiçto cm conúio. Os pÍrz6 toncnG se iniciam e
vcnccm cnr dias dc crpcdicntc no COMR^TANTE.
E por rcsim c«arcm ju«as, combinadas c contdrdrc, dcclaãm âs pútca accioÍcm rodas ss
dispoeiçôcs conúdrs nas elársulas ô prcscntc Conualo e firms cata. cm ül (ütas) üas, dc igtrl
tcor c forma, mm as testemuúas abaixo.

ltscrré-BA. de de 20.....

EEü

PRETEITUNA MTJNICIPAL T'E -REPBESENTANTE -..
AUTORII'ADE COMPFTENTE

EMPRESA
REPRESET{TANTE. ....

CONTNATADA

ScsrtrÍL llrrd4rl dc TrrtrD

CERTIFI DIGITAL: QTUZQ.,HOQKÍYI{ZMXMO:ZCTD
Esta €dlÉo oncoíifa€e no slta ofrd8l d€sts en!a.
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25-'Ano)o(l-$6415 Itacaré

0001âe
Diário Oíicial tlo
5r]üGFIO

E!ÍAOO OAa r{tA
PilFEnn ItnE? LortÍ c lÊ

CI.PJ: lt.a{r@naoí G
tICÉÍANA lt,its'Al OC IUETE

(,
[ETf

Ailqo E - Err.ArAcüs out nÍilm^I.lo o ilt^ro

pEcLAnAcÂo DE RDspoN&{BuzAcÃo crytr. E AptwsrR^Trv^

Psra ! cxcqr@ dcstc instrumcnb juÍldioo, 8s poncs dcclaram conhcca r lri FcdêÍ81 n'

12.ld/ó12013, s€ compÍomctem r aNlr dÊ forma âica. lnrcgra. legal c üúsprÍrnte. e csllo

cic cs dc quc nio pod€Íeo ofcÍlccÍ, dar ou sc conprometcr a dr a çco qucr qr scja, ou

rccior ou se compmncrcÍ I accilrÍ dc qucrn qucr qu€ scja, t'nto por cclr prr6pria queno por

btcÍmédio dc oúam. qualça pagomcoto, doaçeo, oompcrsado. ya[taalm fimnceimo ou

bcncf,cioe dc qualqucr cspécic quc constioam prática ilegÊl ou de conq$o, sqia de forma

dirctÀ indiÍctE ou poÍ mcio de subcontÍatadG ou terceitoc. qruno ao ójío deste conmúo, ou

dc om fama a elc rdo relacionada

PerfinÍo pÍlDdro - A rcsponsabiliz!çâo ds pcssor jurldica uboinc oas hiÉlr3c6 dc

alteÍaçio contnosl, tÍ8nsfonnaf,o, incolporaçâo, firsio ou ci,sào socict&il rcasalwdos os ar6

lcsivos oconidos 8 €s dr drla da fuCo ou incorporrÉo. quanô r raponsabilidadc da

succssúo s€Íú ÍlsrÍiaa à obrigaçno dc paguncnto dc multr c rcpsÍoçio inagnl do dano caueado,

rÉ o limit€ do psaÍimônio transfcÍido.

PrrfunÍo rcgodo - As socicdadcs conúoladoÍr§, conúoladrs, coligadaa olr. no âmbiio do

rcspocüvo mntrato. as mnsorciadas sedo solidariamcntc trqonceveir gda púica dog atoo

previstú Hra Lei, Í€súingindo{c tal rcsponsabilidadc à obrigação dc pqrmcno de multa c

rcparaçlo intcgnl do dano causado.

Co[tr.úrdr

Sêoalrlr illnlôal & TutírD

CERflF|CAÇÃO DIGITAL: OÍUZOJHDOKIYNZMXMOZCUD
Esb edlÉo endrtra€ê no slE ofrdaldesb úte.
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000130
Diário Oficial tlon ]ücFlo

-§a EÜ
taT Do oaaAtta

FiEFErui x.ir? L D!íÍâcâiÊ
Ol{à: lt aa.Eíml.al

lEcilÍada ruIlcDAL oE rlJillo
(,

pBcr.rntcÂo op wBxrsrÊxcn op rpporrsro

P8rs 8 .rxccuÉo dcsre insrumeno Mdico. a CONTRÂTAD{ por Íneio da seu trprcanúntc,

dcclara nio pocsür cm aan qurdm socicúrio cônjugg cornpmhcim ou paãtc qn linha tttq
colarcral ou por a§nidadc aó o crcciro grau, incluivc. dos ocrpmtc de cpo dc dirsçlo ou

no crcrc'ício de fundcs adminiúrúvls, assim como os oc,rlpontcs de cüfa de dircCo, chcfis

c rsscasoramcíto üncllhdos diÍÊ.! ou indiÍlumcntc ro0 óÍgàos oa linhr licrárquica da áree

orcencgrde da contna$o.

Contretrü

Sêcnl!í{â l{unldCal d. Íútsíro

CERTI OIGITAL: QTUZQJHDOKM{ZMXMoZCiID
Eeb edlçáo encontsa.se no slb ofrdal d€sto onts.
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Diário OÍicial don rücDlo

-§u, EEü

E!ÍAOO OA aAIA
?i!FETURA XiEPAL OC ÍÍACâiê

Ct{tJ: llrar$,Oúlao
!ãciEt 

^ruxE?aDtnruIo

(,

DEcL^n^cÂo DE ATENDÍuExrITo Ao ÀRT.[ó DA LEI FEDmÂL t4.l$nl

Pan a cxccuÉo dcste insrumcnto jurldico. a CONTRÂTADA. por mcio dc ean rcpreecnmrc.

dcchra cumprir com a rscwa de cargoc prcvisu cm lci pora pêsoo oota deficiência. pcra

rcabiliodo da Prsvidência Sociâl ou psÍs apÍmdiz. bcm como as rÊscÍ'vr dc orgos pncvisas

cm ourar normae cspcclficas e oompn mctc-sc scrnprc qu€ solicitado pda Administn$o,

cornprorar o ormprimcnto indicanô os anrprcgEdoo quc precnchcron ar rchidas vagrs.

CmrÍ!d.

S.E lbÍlr iluiclFl & Tuúmo

CERÍ|F|CAÇÃO DIGITA: QTUZQJHDQKM{ZMXMoZCi O

Esta edlÉo cnconúa-sê no slte ofrdal d6b ênb.
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g E Í DOOAa tt^
taltEfln xttc?^r oc ÍÍ EânÊ

OlçJ: llraa&t 0(rla0
lECiEt rüa rultc? t urnuo

()
EETI

Para r cxccuÉo dcstc instÍumcÍto juÍídico, e CONTRATADA, por meio da lan ttptscrrtrnlc.

declara Cuc a mccma atcnde plenamante ao quc dispõc o lociso )OOült do Anigo ?D da

ComtituiÉo FdcÍ81. arcsrando quc do porsui ar sar quadro, f,nciolülrior ocnorcs dc dczoilo

snr6 $tc cxcÍsam trrbolho nonmo. pcrigoco or insaluhe. bsn coítro nlo possui noúum

funciooário mcna de dezcsscis anos. cm qualqucr rabalho. salvo na codição dc rprcrdiz a

p6nir dc 14 mos, an drndimcnto dos diÍriros urbÊlhkos r6sctundoe m Cortituiçto Fcdcnl.

n!3 lcis Erbalhists& orE aormas infralcgair nas convcn@cs colaivac do a&lho. no mldcs

do út ó3, § l'dr L.i 14.13321.

CocE ard.

Slsetlrlr tlunl4rl dr TúEmo

CERNFI DIGÍTAL: OTUZQJHDOKIYNZMXMOZCUD
Esta €dlção €nconfa€s no slto ofdal d.sts cnb.
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000133
Ircerú Erhb <ltrcen ltdtlco..(Bgm.tt.con»Jí Gma:t

PROPOSTAE DOCUTENTOS
0n/8:025
í memâgdn

DE HABTLITAçÃo eam pARTtctpAR DA DtspENsA

C.rfo.Eolu <calb€rto2q)B@gÍmil.corn>
PeÍe:'ltacar€.lldl,ecoee@gmail.corn. <itacars.[ciEcoes@gmall.com> ,4 d€ mvBmbro de 2O2S à3 1B:3t

ffiüil$fr,!!"ff"1ii#mde ,'ceÍé' pÍoposte c doqimmt* d€ heb,neÉo, peÍa p.rdciperdo pÍmosso

Ê ffisra oe pREço E oocuxEr{Tog oE HABTLTAçÃo, uspEilgA oar{o:t5.pdÍ

hüps"mc{ooeL'@{rÍ!d-íís.osü}osslt267t6!raLtmpl.m!o+lo/greaos&167...
1t1
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c
CeÉificado da Condição de

M icroem preendedor lnd ivid ual

Empresário(a)

,{onr CMI CpF
ANTONTO MARCOS ptNHEtRO DOS SANTO§ E62.Í&t.OSS2o

000J35

CI{PJ DÍr do ADcrtrn
3ô.7íí.Eí1/Wo1-{8 1SJo3r2(ID

Í{ome Empúe.üLt
Ât{ToNto MARCOS ptNHEtRO DOS SAI{TOS 862í8409520

l{om. Frnt tL
AMPCONTRUCAO

C.Pftel§odal
80.(xlo,@

$ünçfo Cedert,rl fíg.ítb Díe da gltueglo C.d.!t d
ATrvA íEo3/:m2o

Endereço Comercial

CEP

4587$@0

BdÍÍo
ACU

Logrrdoüro

RUA RISOLETA NEVES

Iunlclplo
AURELINO LEAL

1lúmro Comphltt.nto
CASA219

UF

BA

slüttçao Aür.!

Enquedrado m cdrdlÉo da MEI

PaÍíodo.b Enquadrmrnto como XE!
P.ríodo tnÍclo
ío p.Ílodo 1&fi3f t 20

Flm

Atividades

Fom.d.Afrreçlo
Poíle a poúb, poÜtG môrcls or por ambuhatec, Estabelcdm€fllo fir(o

Ocup.Cao PÍlnclpd
Pedrdro lÍÚependente

Aü,vüLd! PÍlnclpd (CÍf AÉl
4{19$í/03 - Obrâ! do drrêneÍia
Oarprgocr §ccundód!! AfMd.d.. Srcundárb! (CXAE)

PErthêlÍo(a) lndopendente 43:rc'a/()5 ' Apllceçe dê Íadimêr or e de realoas €ír lnt€íioí€s e
exEioree

&madc(a) de fefiagens na cansüução dvl. 250&3rOí - Sewiçoo rb conÍecção & 11Ínagõês melállcas para alndopond€nb coírGúuçáo

Azulojlsta ln&p€Ít&nls 4330'{/OS - Apllceçáo do Íeveeürn€nãl e de reslnaa em lniaÍioÍ€! ê
elt€3ioí€s

Elêüicist €ír Í€sad&tcbs € €rÉêlêcin6ni6
comcrdals, indepcndcnte /l{lill{'r(x) ' lnstelâção e manutangão Cárice

Caplnteiro(a) lÍrd€p€ndente í622€199 - FabÍiceçâo dB oub6 eíligc & caÍplnbrb poÍa

' :\ r -'',:/



, ..... 000136Tcmo de clôncla e Rsaponmbllldade com Eíelto oe AlvaÉ de ucença e runãiããaããfio
Prcvlrórlo - declaraçpo prertada no momento da lnecrlgâo:

Dec{aro'.sob as penas da Lei, que onheço e atando 03 r€qulsitos hgeb oxbldos pelo Estado o pela prefeltura do
MunlcÍpio para emissão do Alvará de Licença o Funcionem€nto, comlreenbldos os especto3 sanltários,
smUontâb't ibuÉÍ|o8, d€ sogurarça púb[ca, uso e orpaçâo do solo, atlvidades donldllares e ràsrições ao uso de
osp89o3 públicos. O nâo-etendimonto a.s3os rcgulsltc ecarrterá o cancelaítanto dcste Alvará de Llccnça e
Fundonem€nlo PÍovbóílo.

Elta caífllcado coltDíot 8 e! ln€al9õaa' llva,., tü|9âa ar-üJlfáo ô cq|.ü'rrarúo do aneíasrb m G rÉo da ircÍoaítpcodado. ttÍiítdual Aer lclabçao.dl ourddd!.ô à róítc.eao ô J,l! luE lffi.ú [*mqi no endqlg li,U'- - ---
cÉtílc.& .ídü&-com Dúr m Ílalrção ne 48, do I í óâ outrblD (b 2ot!. do codtâ pí. c€rEo ot agú. l-dond pre . sirpünc.eao ô R.otrto êú Lq.rzrdo ô Emc.E. Nlgódo - REOESÍII.

AÍE {çlO $dqr.af,ra or, atEÉa hvÍd.ó aab &omeúo.
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13n112üÉ,18:12

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

Í*ROr r§crolo
lc7íltfiDot{a
IATNE

ootPRolrAirTE DE tilSCRtçÃO E DE SmrAçAO
CADASTRAL

unc raEirLR
raE:uo

aboúbErk

0138
A,i-\

ts"4?t,g^

arÍollE I @ plt*no oot a tÍÍ@ !aar!40!a0

oo PORTE

IE

.L.*í4r.Oôr.. d.dv.nfb

E
atSl{"oo - hd*lo. lnrub.rÉc .LüÉ.
2í!.tOí . a-'rífoa d. colrÍ.ceb ô Ín eõ.. n talc! D.n. con üuc.o
a3.gaó -^elcaeao .r. tü,tdD.nto. . d. r.úrú f,n ft!íio.Ü. úi!íü
lCzlao . Fücr0ao ú. qrúB rdgc ô c-DM. pa,. Gonül9to

E o^
2ft€-Enpoórto(hdvlardl

LOOtrOdno
iRFOlenr:tEo

ACI

AtÍlot{t AicolPNxEhoo8eol r_c!I

c l8A

AI'i!LÍ{O LEAL

(r:l)üí7@

rrlEio
zL

CEP

'o.ü,r{0
tr
BA

cro§r I
AÍYA

o^Í^Ín@cáo sÍR^t
íUEUD

clo úRL

Apíorrâô pd6 lnfiJÉo NqmâtivE RFB no 2.í19, de OG de &z'./íbrc de 2ü2:,2.

Eriüb m dia l3llíÍtr2! & l8:rl2:0C (dsta e hoÍa de Br$[ia). Pllgina: íll

tvtt^

!üoúbbr* lt1



1?/1120â§.,1O116 Conerb Rogulülôdc & E tpílgÉoí
000159

1

Ceftlf,crdo de Regularldede
do FGTS-CRF

lnccrlglo:
Razto

36.7rr.811/0@1-48

AÍ{ÍOÍ{!O MAR«)S ptNHEtRO DOS SAI{TOS 8621840052!'

RUA RMO|.ETA NET ES 219 CASA / ACM / AUREUÍ'|O LE t / 8A / 45675-
000

t:
lndotço:

A Caixa Eaonômlca Federal, no uso da atrlbuição que lhe oonfere o AÊ.
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certiflca que, ncsta data, a
empnesa acima ldentlficada encontra-se em sltuação r€gullr perante o
Fundo de Garantia do Tempo de S€rulco - FGTS.

O presênte Certificado não seÍvirá de prova contra obrança de
quaisquer débltos referentes a contrlbulções €y'ou encrrgos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

V.lld.dG:03/1 I l2OzS a O2l t2l2025

Gcttlílceçlo llúmoro: 2023 1 1030456 59667 O? 32?

Informação obüda em l3ltll2025 18:48:54

A uulização deste Certlfrcado para os f,ns prevlstos ün Lel esta
condlclonada a verificação de autenticidade no sitê da Calxa:
www.crtxa.gov.br

hqclltoruttaot crnr.gov@ 1t1
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Data lmpÍessáo: 191 1 12025

cemoÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS IUNICIPAIS
r. 000000EE:m25

Ernlrto: 1410nti2g
Vrlldedo: 12fr1n023

EM CUUPRfiENTO AO DESPACHO E(ARADO EM PEÍ|çÁO PROTOCOTADA NESTE _ÔRC"ÀO E,

RÉ§9!,L]úADO O DIREITO Oe rAZeHoe RIBLICÂ MUNICIPAL- DE ilSCREvER E cognlrR OMIDAS OUE
veriam A sER ApuRADAs. cERTtFtco, PARA os DE\rloo§ FlNs ÍE DlRElTo, ouE, MAI{t»Nqg REvER
OS REctsTROS DA ofuDA ATtvA TNSCR TA NESÍA REPA{flçAO. VERIFICOtI-SE A INExSTqNCn DE

OÉB|TOS RELATn OS À INSCRIçÃO ACIÍrlA. E PARA CONSTAR. t EÍEt lNEl OUE Fo§SE EXTRAIDA ESTÂ

cERTIoÃo NEGATIVA DE TREUTOS MUNICIPAIÍi.

OBS:QUALGITJER RASURA OIJ EMENOA TORT{ARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Il]
üEãPíXNXXf,flIIIBü8688
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GOVERNO IX) ESTADO DA BAHIA

SECRETARHDAFAZENDA

Emissâo: l3l I I 12025 18:,46

000141

Certidão Negativa de Débitos Tlibutários

(E nlüd. p.r. oo.údto. doe ert . í13 c ííl dr Lcl 3.956 ô ll dc dczlúro do 198í . Códlgo
TrlbutáÍb do E.t do da EahL)

C€Ílidão Nq m256812l88

R zÂo soct L

lÍ$c0ÇÁo EsÍ Drr t ctfJ

3ó7llJll1000r{8

Fica cortificado guo não constâm. até a PÍ€3€ntE dsta, pcndândas de rcsponseHlldadc da pesso€ f,sica ou juddlca adma
E€nüfrca&, r€laülres eos trlhrtoe admlnistados por €sb SacÍíaria.

Esta ccÍtidb crEloba todo6 G sorrs €stabbdmenlos quenb â lnêdânciâ de débibe, hdusfue c lmcrilos m DÍvira
Alh,e, dê coínpotênda tb PÍoora<totb Geral do Estado, cssahrado o dlr€ilo da FaãÉe Pública do Estado da Bahla

cobíar qualsqu€Í déülbs qrc üêÍrm a s6Í apuÍadc posteflnnenta.

Emlüda €[n 131111XD5, c,,lfume PoÍtarb Íro 918/99, aando úllda por 60 dla8, ooíbdos a paÍür de date dê sua
dnbsâo.

AUÍEI|TICIOAOE oEsTE ooculEtÍÍo PoDE sER coilPRovADA TAs ntPÉToRIAs FAZEilDARU
Ot, VIA ilfERllEÍ, ilO EilOEREçO hüp:rruw...í!2.!.{o.bÍ

Válde cú! I .prsút Éo cd{unt ô cítão úlghd do lne.rlÉo no CPF q/ m CI,{PJ da
S€cí€0sd6 da Rêcdb FcdcÍal do Mlnl óÍlo (le FazcndE

Púgim I dG I RclcertidroNcgÍivt.Ípt
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rtil]BilÉR|O DA FAZEXOA
s.cÍdrrb d! R.Gdb Fod.Í.t do Br!.lt
Procundorle€orrl da Fazcnde l{aclon l

Rosselvado o dlÍ€lto de a Fazonda Neclonel cobíar e lnacr€Yor quelsqusÍ dívldas d€
Í€sponsabilidâde do 3ul€ilo passivo acima ldêntificado que úerem a car SuÍada3' é ceíificado que

náo coíistam p€ndêndas sm sdl nome, r€lílvas a cráttltc tributárloo admhBbados Peh S€cÍ€taÍia

da Recolta Federal do Bra3ll (RFB) e e lnscÍ|gôes em DÍvlda Atlva da unláo (DAU) junto à
ProcrÍadoÍle-G€íal da Fâzêírda Nacionel (PGFN).

CERITTDÃO XEGATN'A DE DÉBÍÍO8 RELAÍIVO8 AOSTR|BUTOS;EDERÁIS E ÀDÍYIDA
AflVADAU]IIÃO

Ílom: ANTOiltO f,ARCOg PI|HEIRO DOs §AIíTO8 EGill8a0e520
CilPJ: 3O.7ll.ElttrOOl{8

Esta cerlldão á váIda paÍe o oíab€bcim€nb matÍiz o $eB lllai3 e, no caao do €nte Íed€Íelh|o. para

todos oü óÍgáos e firndos pribllcoo da admlnbfaÉo diÍêta a olo vlnqlhd6. ReÍerê'sô à sihraçáo do
eulcito paealro no âmbito de RFB e da PGFN e abrange-lnchrsivp as cont$uigõca soclalô 9Írvbtâ3
ó atrias '* a 'd' do p€Égraío único do aÍt í I da Ld no 9.212, de 24 b iÚho de Í 90Í .

A acehaçáo d33ta oeíldâo €stá condicioírada à verillcaçáo de eua aubnücldade na lntomet, no3

enOereçc <hüprrft .gorr.bP ou <rtts://irruil.ffi .gor.brr.

Cêíüdáo eÍnitida gÍÊüiltament€ com b63e na PoÍtaÍie Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , & 21101'i2O11 .

Emlüda àg í7:08:26 do dlâ I í/06/:1025 <hola ê deta de BrasÍIe>.
vatíj6eílé0il12no26.
códlgp d6 coírüole da caddâo: 3DBD.5aOB.EC5À7oCB
Qualgu€Í ra$ra oü êÍfleÍúa lnvaÍd8Íá €sto dooÍnenb.
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CERTIDÃO IIEOÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀEIúEISTÀ8

Nome: ÀI{TONIO }íÀRC1]S PINIIEIRO DOS SÀNTOS 96218409520 (!|ATRIZ E
FII,IAIS)
CNPü: 36.?11. 811/0001-{8
Certidão n': 69630118/2025
E:çedição: L3/Ll/2O25, às 18:49:3{
Valldade: 12/05/2026 - 180 (cento e oltenta) dias, conEadoe da data
de eua expedição.

Certifica-Be que Nr'roüto rrn@g DDEErao Dog grtlroS 86218a09s20 (rMnrz
! ,ttIIIS), inecrlto(a) no CNpü Eob o n" 36.?11.011/OoO1-aA, rfo
corgrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
certidão emit,ida com baae noa arcê. 642-A e BO3-À da Coneot idação
dae L,eis do Trabalho, acreacentadoa pelaE Í.,eie nE.o :-2.44|/2}t]. e
L3.467/2O17, e no Ato OL/2O22 da CeiIT, de 21 ôê Janeiro de 2022.
OB dados conat,anteE desta Certldão eão de rceponsabilidade doe
Trlbunais do Trabalho.
No caoo de peseoa JurÍdlca, a Certldão atesla a empreEa em relação
a todos os seuE eatabelecimentos, agênclae ou filiais.
A aceitação deat.a certidão condiciona-Ee à verificação de Eua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internee (http: / /wwv . tBt . jus . br) .

Certidão emit ida gratuitamente.

nÍlomçIo rponTrtrtE
Do Banco Nacional de Devedorea Trabalhlgtas conacam oa dadoE
neceseárlos à ldentificação daa pessoaE naturals e JurÍdÍcas
inadimplentea perante a üuatlça do Trabalho quânto às obrigaçõee
estabelecidas en aenEença condenatóría tranEitadâ em julgado ou em
acordos judlciaie trabalhistaa, incluEive Do concernente aos
recolhimentos prevldenc iárioa, a honorários, a cusEaa, a
emolumentoa ou a recolhimentoE determinadoe em lei; ou decorrenteB
de execução de acordos firmadoE pêrante o lfinigtério público do
Trabalho, Comiaeão de Conciliação prévia ou demaiE t,ítulos que, por
disposição legal, contiver força execuE,iva.

\
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fril PODERJUDIC!ÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da BahiaE. -íE,E{Í,
'vÇY,

CERflDÃO ESTADUAL
CONCORDATA FALÊNC|A RECUPERAçÃO JUDICTAL E EXTRA'IDICIAL - 10 GRAU

GERTIDÃO No:01008964E

A aúcntlcldde d€.tr cêíddão podeÉ cer coúmada pda lnteínet no rlte do
TÍlbünal de Júsü9! 0rtFe//portalccrüdoee.§baJus.br/*/prlmclrcgru).

CEFITIFICO gue, pesgulsando os Íegistros dos sastãnas eletrônicos de
distrlbulção,de pÍooessos deste Estado da Bahla anteriores à dota de 13/1112025,
verlfiquel NÃO CONSf,AR em nome da parte abalxo lndlcada:

Razão Soda[ ANTONIO MARCOS PINHEIRO DOS SANTOS 86218{O9S20
CNPJ: 3õ.71 1.81 1 /0001.16
Endereço: ANTONIO MARCOS PINHEIRO SANTOS 86218409520

Esta certidão abrange as a@s atlvas de falêncla e recuperação JudlcÍal e
extraJudlclal, em que a pessoa pesquisada fgure no pólo passho, paÍa as ações de
falência e pólo etlvo, paÍa as açôes de recuperaçãojudlclal / extnJudlclal, com exceção
dos processos em segredo dejustlça.

Em caso de lnconfomldade, entrar em contato com a Segão de CeÍüdõe§ -
SEDEC através do endereço eletÍônaco sedec@tjbajus.br.

Os dados informados são de responsabllidade do solcltantg devendo a
tltularldade ser conferlda pelo lnteressado e/ou destlnstárlq tendo ern vlsta que a base
de dados pesqulsada para I emissão deía certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outÍa instltulção públlca ou da Rceita Federal.

Esta certidão é emitlda sem custas e tem validade de íl diag a parír da sua
data de emlssãs. Após este prazo, seÉ necessáía a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, qulntafeha, 13 dc novembro de 2025

1
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CONTROLADORTAGERAL DA UNÉO
I '(

certidão Negativa coneciona!- Entes privados (epAD, cGU-pJ, cEls, cNEp e
cEPtM)

Consultado: ANTOMO M.ÀROO§ PINHEIRO IX)s SANT(NE62tt/í0rün

CPF/CNPJ: 3ó.71 t Al mlX)l-tt

certifica-se que, em consulta aos sistemas epAD e cGU-pJ e aos cadasro CEIS, cNEp e cEpIM,
mantidos pela ConegedoÍia-GeÍal da Uniâo, NÃO CONSTAIII regisros dê penalidades ügentes ou de
procedimentos acusatóriG em andameoto, relativc ao CpF/CMJ consultado.

D*w qu' na úw e t S&& fieaa a rcftih a&*oo cot§pnór' l@@ ptAes pclot crcpflrrbt,.r. út6 Pdt B.afusdatot tu,,

ü anffii u tlús sútc o ctúneto b yoal§ ffiúrí,sd, twobüEdo
d. ctü ptfu tú Wt &tvlúw Fdent

O qrúoÍ@*tglrrxrrcprrcslcos quqruú s@ qu @lco,- e r*@e@ó.wotdc üw xw cos c Ád,,b,loltqb
Ptbn@.

oi
ptr,bt n Lel f lZUU20r3 (tá ÁttuE@).

qtetU o t@ode cryas ç ortau qüthq.a d8 p.nlçõe,

O '. r qtan e r@& M p,tttús w
fu ltcrúwc qtc eú t@ k ere,boe túvlr trlriffit, @n ntu& tqrlllc qarrrnp dcptutb w a,htÜúú Pafu Ferel ahqú e htcgnhtlfu túo trlritlll&s cs oar,l&,, cottw de t4lloc o. bM
de pwbgtmb caeabtw,

ceÍtidãoemitidsàs l7:34:ll dodia l4llll2025,comvalidadeaéodia l4ll2t2v2s.

Liú pora consulta da verificação da cêÍtidão

Código de cortrole da ccnidão: pZtulllrvtJFonogluEB

Qualquer rasura ou emenfu invali&rá qte fuumento.

Ul

,- a\ ua-\

' - 
:i:l'
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE DÁRIO TEIRA
ESTADO DA BAHI,A

CNPJ rlc I 3.700.17tt1ú01 @

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCilICA

Declaramos por melo deste para os deüdos frns legais de dlrel.to que o (a) profisslonal
conhatrado mals abalxo qualilicado (a) executou os serviços abaixo dlgcÍlminados de manelra
saüsÍatória, ctrmprlndo com todas es suas responsabllldades nâo nstendo nada que o (a)
deeabone.

Tecnlcamente atestramos alnda que os seMços descritos se enoonten conduÍdoo e atendem
às espedlica@s e e{gências de acordo com o projeto Mslco, dsscritivo e normas técnlcas
de Íorma criterlosa e satisÍatórla.

GOilTRATAI{TE EMTEilTE ij ll

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAT DE DÁRlo MENÀAA
CNPJ: í3.700.í74l@01-Og
ENDEREÇO: Rua lsaÍas Rego, N'01, Centrc - Dárlo Meira. Bahia. CEp:15.S9G000
REPRESENTANTE LEGAL: . WLLIAM ALMEIDA SENA. PREFEITO

oorrRAro illl
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE
CoNFECçÃO = 311S1ALAÇÃO DE LETRETROS TURTSTTCOS NOS D]§TRTOS
MUNICIPAIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DÁRloMEIRÀ
LOCAL: DÁRlo MEIRA - BA
DATA DA CONTRATAçÃO: 2ü032024 DATA DA ORDEM OE SERVTçO 2ü03t2024

Got{TRATpO( ) iill
EMPRESA: AIITONIO MARCOS PINHE|RO DOS SANTOS 96218409520

DESCT9ÃO DAS ATMDADES REATtrADAS il[

End.: Ru. bd8 Rsoo. 0í - CsnüD - ElÍb ÍrtCÍ! - Bshts - CEp 45.60{@
CNPJ: í3.ru.í74l0001-09 -T.I: 03) 38ílí-2@5/3&11-20@

ITEM DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS:
PROJETO/EXECUÇÂO

UNIDADE QUANTIDADE
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PREFEITURA ÍIUNICIPAL DE DAruO TEMA
ESTAOO DABAHIA

CNPJ tU I 3.7 ú.1 Tttlú0r.09

I EU?ACARAGI Leúras com 1.20 de altura
23 de erpereura coragáo í25 de altura
com í.í0 de lequÍa. Leúrac Gom largura
varladac ecabetncnto ne ma33â corrlda
acrfllca plntura com tlnta rDslstente e
dcgndagão de neturcza;

sv 1

Era o que tÍnhamos a atostar.

Por Eer verdad€, lrmamos o presente.

WILLIAM ALMEIDA

DÁRIO MEIRA / BA. '17 ds sdembro de 2024

Asslnado de forma dlgltC por
WUIAMALMEIDA

sENA:003 sees3 s 1 4 ;1â19ã:ffi1?11,,,,, .,,*,
WILLIAT ALTEIDA SENA

PREFE]TO

Erú.: Ru. lrd.. R.go, 0l - Cstb - OáÍio iLlrs - Bsli! - CEP «is*o(x,
CNPJ: í3.m0.í74/!m0í40 - T.t.: 03) 362í-ãXl6Âtr2í-20O
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ESTAIX) DA BÂHIA
PNEFEITT'RA MUMCIPAL DE AURELINO LEAL
CNPJ: ló.ltTJll/001-@

00014 8
Pafhr I ô I
Emi.5: 16r06/2m26

Íln: í3?

ALVARA
FrscAl,tzAÇÃo Do FUNCTONAMENTO

-
Aúlttrtldôdc Abílr 

^lvü{

_l

xG AtroNo it RcG PtNlcrRo Do6 sANTo§ odlrtaoo@
CGA: ú0.36.0í3r(|oi-70 CGAArü.bc
F rÍ llA: A,íÍOl{lo IIARCG PINHBAO DOS SANTO8
EIOCnE@: m[, RISOLEÍA l{E\rES2ts - ACx

clsA
46.6764@ - AITREUNO LEAL - 8A

Crl?JroPF: S.7l l.6t l,ú01-48

CxAÊ mÍ.CP l: /l3l}lroo oàíú ô.|r,!n h
cx E rEarTÁEe€lt üüt oôÍD ô úílrtrL

E lt CiAE!:
1@tüi FrHa*to ô qlüoa .üloa ô c.ídnEL pú. coínürrÉo
2l00{Oi sãr,lfoa rl cdílcAlo ô írnd.. met pÍ. ! colltÚl4ao
at2l{rú mbÉo ! rüúãr9ao .lúlc.
r.lt!O{r03 Âplcaie(b rlvdnaír6 a ô túnr am lnbíloíê a GüÉrblt3

lqafo. Fbc.frrelo EüllÚrb: t{Ao

D.t .a lnÉlolo tro c..Lüo Llch.a: í3106/rl(,25

&fab. fc.ü.e|o Amlbrr* túO

HoÍaío(a hrldorúra.rb: @:O & ít:00

Ob.lvleô.. Ga l00Crrô.-r:

'Lnb?Gn lug|.r vbhral. IIlr]mmiluffiill lnner

il

a

tl

I
I
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TRIBUNAL DE CONTN DA T'MÃO

CERTTDÃO NEGATTVA DE

CONTAS JUI,GADA§ IRREGULARES

Norne completo: ANTOMO MARCO§ PIIHD,IRO DOs SANTOS t62tt409520
CPF/CNPJ: 36.71 lrl t/lm0l-lE

Certidâo emitida às l7:37:27 do dia l4llU2A5, cclrrt validade de trino dhs a conor da
emissilo.

A veracidade das informações aqui prcstadas podem ser confirmadas no ítio' r , na opção "Verificar cenidib eniti&,.

Código d,e controle da certidão: DCZt4ll25l73727

Atençâo: qualquer msura ou ernenda invalidani este documenlo.

O Tribunel dc Cortar da Uollo CERTIFICÀ perr o. dervido fror c r pcdldo do
ilúeruldo' qüc' !r prcreúc drtr, co conuttr .oc rbúe[m ioÍottetr'-doi do TCU,
corrldcndoc s julgrdoo do Triburd c o crd.ltro dc rccporrlvcb por conhr julgrdrr
irrcguhrc., NÃO CONSTA nenhumr CONTA JULGADÀ IRREGúLAR eo ioõc do
(.) rcqoercrúG rclma idcltúlcrdo(r).

A consulta para emissão destâ c€rtidão considerou c pÍocess<x noo quais o Tribrmal se
manifestou em decisão definiüva do Tribunal pelo julgameno de contr-iregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram exctuidos os lançamentc r€lativos a processos
em tramitação que ainda rúo foÍarn objao de delibeÍaçeo deste TÍihDrl, os rquivados por
qlsão teÍminariva e aqueles cujas condenações fonam tomadas insú0htent6 por deci)ão
júicial ou por decigo definitiva em recurso neste Tribunal, uansitadas cn julgadà.
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ffiffi
ATA DE JULGA,TEiITO E HÁBIL]TACÂO USPENSAO,|7'2026

) Prcceero Admlnbtlttlyo no 2ün02G

Em atendlínonto à tlemanda da Seqcúarle Municipâl dê Túiemo, foi aberto o

respêclivo processo edministÍethro cuio objeto é a Gon[rírglo de emptola
elpacLlEeda psÍr oxacuglo e lnotehçto de monumentoo em @ocr9to, que toÍto
dorld.m.nte ln t ledo. .m pontoo €.&ttáglooo e rerern dcílnldo pooierlonnenb.

Tendo qn ústa o quanübtivo eolidtado pela unidú íêquisibnte em

Docrmenb de FoÍmâlizeçáo da Osnanda, o aetor de cornorae dnou o valor médlo

oloô€1de8$47.520.00 (ouertntâ e seto mil. ouinhenio8 ê únb reai3l. oâra e conffiacáo.

A8sim, bÍúo qn vhta que o velor médio <te mercado estiÍna(b e3tá €ncempado

d€nbo d,o p€Ímissiyo lcgâl olhbdeddo pelo aÍt.75, lndeo ll da Ld 14.133/2í, que á o

r€loÍ do RS 62.25,59 (eaeenta e dob mll, sebc€nto6 ê vlnb e cin@ Íeab e cinquênte

e nolre cefitevo8), atuelizedo pelo DêcÍeto no í 2.34324, passÍre| quê e contretraÉo íoese

reallzada mêdiânb proceeeo tle dispênsa «b lldta@o.

Neeee aentindo, atendendo à leglslaçâo em vigor (aÍt.75, §39da Lei í4.í332Í),
no diâ í Í de nocmbro & 2025, Êocedi com a puuiceçáo do Avb dê Dbpense no

DláÍb Oncial & Município de lt ceÍüBA ê no PoÍtel Nedonâl de Coírüatâ96€s públic8

(PNCP), toÍÍrândo públlco e lnbnÉo do municÍXÍo em reallzar e Í€f€ílda contretâçâo, com

todae as lnfonnaçáea necsssáÍie8 para quê svsntJab lntof!-âdas ptd6sãn
epÍ€8drtâr as sues propostas.

Assim, na vlgêncie dô8te prazo, o qual firúou êm 14 (le noulmbro de 2mS b
23:59h, apenae ume êmprese menlrestou lnbreoce:

í) ANTONIO XIARCOS PINHE|RO DOS SANTO3 O6ittH096!10, tnrcdre
no CNPJ no 38.7íí.81í/000í48, conr propot no yator gloid dc R0 €.200,00
(qu.rcnb . m. mll c drzonbo tr b).

GonrldcÍ.ndo que o cÍltéÍlo de julgamento edabelecido ps.r esta Ospensâ bi
o d€ ttllttglJdglgh[d, conbÍme TeíÍm de Referência da unidede Equtsitantê;

pREFErruR MuNtctpAL DE rrAc^RÊ. cNpt/Mp Nc r3ta6.9o2lomt.9s
Ru. Irr. Edg.r Alves ôs R!lr, 57, ceúro - ttr.aí - 8.ht, CEp - {5S30O0.

E-mr[: lfaÍ!.tcltrcocsegn ltolrt

PÍo..rro /fdt olrtndm n 263n0i23
DlrpcDt. 0.027/2023



C) E3ÍAOODA BAHIA
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000156

ffif,ffi
Comldcnndo gue o menor valor globel goposto poh enprrea eoü dênbo do

velor íÉdlo dê mercado êsüÍnedo pelo sêtoí do cofirpras, pillrr€l a análiee da

rlocurtantagâo srcaminhada, con6ÍÍne as fasee do píocêsso llcits0ôÍlo, dêvk âmênb
ctipuledaa no ail. í7 da Lei 11j3ü21.

Após enálbê do3 proçoo (ulfapessede e Êsê dê julgEmênb). pessêi â anellseÍ

os documento6 de quallfcaçâo e de hatÍlilaçáo êncamlnhados a Ím <te rrêÍifrcaÍ os

Í€qulsitos Írêce$áÍloe psra conüatar com €8te AdmlnlstÍeÉo PúUlca, lcândo corlificdo
a aptldáo da anrprcea para conhateÍ com esta enb prlbllco municlprl, nos têmlo6 do

inciso V do eÍt 72 da Ld 11j3321 .

Nês3e sontldo, bndo qn ústa o cllmpÍimênb de todos os írÇdsibs legale, eu,

Lemrrttlnne dc Jcrur d,oa Satrto, agonb dê coílfâteçáo destg Murhíplo, no dia 17

de no!,€mbÍo & 2ü25. declaro como vencedore . .mpio.. ALlONtO ilARCOS
PIXHEIRO DO8 SAiITOS 862í8.100620, hlcÍtt no CNPJ 38.7íltííflr00í{E, no
píoc€sso (te DISPENSA DE L|CÍTAÇÃO No 02il12025, peto vator gtobl de R$ 43.2OO,OO

(queÍenta e f& mil e duzentoo reeie), no€ moldes de leglslso 14.1§Í21.

Sêm mals, são 6!ê8 03 tsÍmos da pÍ€sonb Atâ.

ItacaÍérBA, í7 de no,firbro de 2025.

Lemerthlnne de Je.u. do S.ntql
AgpÍb de Conffi.çlo - PodÍb no 0001r:16.

JoélLSou€rAEúlo
Agentc de Contr.ttgto Subotltlrt

PREPBflrnÂ MUNTOPÂL DB tTÂC RÉ - CNpl/UF e 138a6.902/00or.t6
Rra DÍ. EdgEr 

^lv!' 
dos Reir 5Z Ottúo - ltaceÉ - Bahfr CEp - a5530-0O.

E-ma[: lEllJdtrcoc@gE üroll

Pttc!.so Àfoblrú.lh,o t 2dinü23
Dlrpcúr. !t 0272025
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Diário OÍicial don lücFlo

Llc[Ía,çôes

C) EtÍ mo urtA? Fltrr It mcP L ÍÍ cânÊ
CrfJ: llrlAE l0.l{ü

Dlpâr rxro oc LtctÍa9oct I coÍnaÍoa

AÍ  DE JULOAIEiÍÍO E HABIUITCIO DI3PENSA @?'26

> Prcc..ro Árrr nltÚdvo Íf 2ú6,20i15

Em at Íúlmalo à &múd. d. SâcÍabÍb MuÍrldFl d. Túim, al rb.rb o
íllp.cÚvo procao affÍ{sdt o o& oqFlo ó a Coútttçto Ô rnpur
aapddtsdr ere crcuçao a hÍ.Lglo aa mofrrmdoa .m ooncría.Qlr a.Íao

drdd.lrlrt lnÉbóo..m poniú..dglco. tf,ü d.llnldú Dúllomúb.

Trtrb qtr riata o quantt ür,o sdk bdo pab uÍ{dads Íl$atlnb ãIr

Dooimdlb da Fmnalzaeâo da D€m,ld8, o lllfr ab únrol!3 .dmdr o f,h mádb

A!.|m, bndo am ü!b qúc o vrb mâdo dr m.íca(b aüümaô aía .rcampaô

d.íúo do pfiúdvo l€g.l €.bbdêckb p.b eÊ 75. lndro ll (b L.l la.lgult, qu. ó o

váloí d. R3 6ít.725.50 (s..sânb e dó íú. $t o.nb6 r ünb . dn€o Brb. (lrqu.ítb

c nov! cübyü). atrr&ado pcb Daotb Íro 12.343124, palEh,t qua a conúa!9aolb38a

Íro&.ds m€dúl! píEso dâ dbC.í't!. ô ldb!âo.

Nese lJrdÍdo, rbnd.rdo a L!úthÊfo €m vteoí (srt ?5, § 30 d. Ld L.í332í ),

no dL íí de ÍFlÊínbío dc 2oil5, píocld coír r BrU@o do Aüso da Dlp.as. m
DláÍb Ofd.l do iluÍ{cído de lbcad/BA. m PoÍbl N.clü.| d. Cüt t tb Rlblcas
(P|{CP), bín.Írdo Fiblco s lnEn9ao ô ml,lldco dn lrCtslr. Íüíül(b c üreao. c(In

bda! .r lnfúm9o.. ncc6*l.s púa cue @d!@!gh Dud68.r
âÊBArbr aa ürlE proP@t.

Aralm. na vlgÊÍrda d* píEzo. o qud índou dn 14 (b ÍrotÉmüD ô 2@5 lt
23:5Or, âDans um glrprEa ,nüílsbr lnbrua8c

rl ArÍO0llO IÁRCOE PiI{EnO O@ 84ffi@ ttílltlm. h.ct[.
no CIPJ tf 3G?ílrílrüOl4À can DrDo.t no Ylbr elobd d. la a3r00,00

(quru a a úa! rdl. ú o. ír.bl.

Con k.rÍdoquoocrlttlo&lulgm.nbüDd.d(bplcrtüD.tr! íol

o do EIO!í.tlhÉíE&ll. coírbm. TÍno d. Rsí6nâírcl8 & urid.de ,rqralmb;

ffiÍffi

?n8Ífrun )al,lIop LmÍTr€ nÉ. cxE/raF x. l3raô902/ool.95
fu. D.. Ed!Ú âlf,r ô. f.A 5Z C-tr - lrr(ú{ - !.àb CEP - aS5!G00O

8.hd! traarrlrdfaala3aaüa&aoo

ÍrÉillffilrr2asn@3
oltü roarl2oitl

DIGITAL: RDQ2MKCIIMTNGMORDRJAVUI{K

EstE odlÉo ênconfa€a no slta ofrdel d€ste êntB,
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Biffi
E! AE DA ltI{I.A,itãruia ruxrc? r D! ÍÍ caÉ

CtaPJ: ltlr.&rrool ü
DEp rÍaraíro E LEÍÍ ColE ! oortR^!6

Comldaarrdo Ç|o o Ín€ír6 yaloí gbbd pmpdo Fb cíl9íra! .ía dürto do
yeloÍ madlo d. ncíca(b c!ümdo pcb !ab. de cúrp.Es, pilhrd t anâI$ da

doclmaíbÉo ácaÍrlnhsd8, drfum3 4 íaâa do FocÉ8o fddóÍlo. üridsmsírb
..dpd!Íb. m.Íl t7 da Ld í,í.í33121.

Apô !,lfl!. doo pír@ (df!p..s.d. a fEse de lulgamenb), púd a ú.Icet
6 &cum,lba dc quCícsÉo r d. hlbltsÇao arcú nh!d6 a lln ô FíílcÚ a
rlqdúbo naoêaoados parB confrEr cúr.Bb AfunhüâÉo hlàIca, llclrlocaíúfcdo
a epd(h d. ànpí€aa para comrtrr dr .& .nb Êlblco mrnldpC, íu bmrc do

lÍdro V do lrt 72 d! k í4.í33r:lt.

Naaso süüdo, bndo .m rílü o qlmpílÍncnb dc bdc oE ]lqublbs Lgd3, üÀ
t m.rlhlnm d. J..u. do 8Júo, âgs . (b cdrm9lo d..b MuÍ{dÉot m dl. 'l?

d. norunho de 2&15, .LdrD como v.nc.dqr r üEÍr.. ArÍOIIO.IIRGOE
Pllll{EIRO DG SArlT@ tü}ítaooiD, ltr.crü. m G PJ ta.7íttíí[oí{t, no

píoc.aso dc DISPEN§A OE UCIÍAçAO ]f 02712@5. p€b vab gló.1 d. R3 43.200,@

($eltnb c b6 dl ê ôEntoo Ít b), ÍE mold.3 d8 hghtsoâo í4.í33/2!,

Sam mú, alo.c.3 o bÍma & píBânb Áfa.

lboârúBÀ 17 ô novgnbíD & 2015.

l.tnrÍlúma da Jadra doa Eanloa
Aoüt!. ô Co.frírdo . Poílrílr n' ooolraa

JoctL Soft. Atrqo
Ae.lú. d. ColrmÉo &rb.ltutr

CERÍI

prf,F?lnn mnrlP^l 0a ]T c^xl ' o{E^.F tr. I aô902la00l.s
hl. tn Ed!ú 

^ltú 
do. Ll.. 3Z AoDr - lEú - 8.tÍ. CEP - 1553(X)0O
8üll: lta.lrr.Idtr.oaaalnl.|L@

n .... frH.!.ltroÍ zasllcl
lrtryaúÍn1t,ml

DIGITAL: RDQ2MK@MTNGM0RDR^,AWIIK

Esta rdlçáo ancoírfa€s íro 3lto ofrdal d€ste ellb.
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Alo que a,iqlza â

Conü!çro Dlí!t!

Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no
oooo27/2025
úÚ,pooJE/e,@tnYAA

foc.f teré/BA ôllaol MUNIOPIO DE ]ÍACARE

t nlrr..f Gotrpídora 1384690200019$001 - PREFEITURA MUNT|PAL DE rÍACARÉ

i{od!üdd. d. colttrú.Ca Dlspensa AmprD Lgú Lêl14.A32O2LAÍt 75.11

tloE Ato quê autoÍiza e ContÍatação Oirêta Uodo de dbpüb: Náo se aptlca n gLlr!ôp.tço: Náo

Fonf.oíçatt ntárL. l,,láo infoÍmadâ

Btrd.dudt!9fo tôPt CP77AV2O?5 Stulelor Dlvutgada no PNCP

td contr.lÇto PNCE 13E469O2OoO!95-1-OOO167/2O25 Fon!.: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

oôJ&:

llcontratação de empÍêsa êspeclatlzada para @cução € lnstalâção de Ínoírumentos €ír concÍdo. que sêíão dêrldaín€nte
instalâdos €Ín ponlo6 êstretégicos a s€íêm dêfnidos posteÍioÍmêÍrtê.

vâlon ÍrÍatltirrí Do DA@l{8na

Rt o.oo

Itêns Arguh,os Hlstórlco

l7/E/'2O25-@3.§ Ort os Oocrrn€n os

Efrtí 5' Edô2 tqÉ [frâÇ|
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17l11lilvá,12:13 em[ - PROPGTTA E OOCUMEiÍÍOS OE tüBtUTAelO EAR/I pAlúEtFAR OA D|SPÊNSA OtTfz(Xls

M Gmait
000161

ttac.rú B.túa <ltac.D.ttclt coalogtnllt.com»

PROPOSTA E DOGUÍIIENTOS DE HABTLneçÃo pAn[ pAnÍrcrpAR DA DrspENsA
o27no25

lbcaÉ Brhla <ltacare.Icitacoe@gÍnell.coín> lZ de norombro de ã25 à í2:í3
Paia: CaÍlos Souza <calbetu2006@gmail,coflr>

Boírl dlsl

Em sâx., Í4 de nov. de 2ü!5 & íE:gí|, Cadoc Souza <calb€íto2ooE@gmall.coín> 6orrwu:' AB qrldados do sebr dc [dragâo de ltacaÉ, píopcta e docrrnen-É de hauttta6o.-úã p6íücip6r do píocasso
. lirtEtóÍlo do dlspons rf 0Z7,iN25.

PREFEÍruRA ÍlffJNtCtFÂL OE ÍT C ÂÉ

SECREÍARIA OE FIMTçAS

OEFARTMENTO OE LICÍT@ES E OO'{!RArOS.

aaúrü!üoasolloaF.ba.gov.Dr ( Sé yüdi)
m.b..coúràfdldr2023ogmdlrúr ( §. Msbnr)
oonTírel.ce!.be.gov!í ( 8É Ertc.)
oob.|olE !.bag0.b ( SÉ Erto.)

e ífrr? 
,rt 

"tmrüo 
. Hrutlt c.o - Dtádo.prtí

'@,,1m!i{oql..cúÚmdtu 
0r lF25z@65r!ú.qG..síú.{ep€im!eldin{F!:í621g306+asg8eGr!lr6e.ampFmgFâr€2193gôa4!io.

1t1
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PÊEFEITURA IUilIOPAL DE ITACARÉ
CIIPJ: í3.81ô.0O2&00í{!

SErOR DE UCTTAçÃO E COi|TRATOS

000162
ffiãffi

Itacaré/BÀ 17 de novêmbro &2025.

Da: AgÊnúe & Contabçâo
Para: GetiÍr€te Munhlpal
A/C: PlrfEito Munidp€l - Sr. Edson Arante SeÍrtos Mênd6

SOLIC]TACÂO PARA CONTRATACÃO DREIA
o Procecco Admlnbü.üvo nc 266r:@õ

. Dbpeú. íP0271i2úi26

Senhor Prcúelto,

A Seocúade Municipal do TuÍismo rcquisibu aúau& dê DoqrDento dê Foímallzação da
tlsnan«le e @nüeaf/ao .,b eÍrprto, Wc/tr//n,d0 p.ra Grgao . hrútt gro ú

'ÉÚlá,t 
ffirtdú ,Edlefuflrürta.

Comldenndo â danllhe descÍflive indlcade no Doqlneilo de FoÍmalizâçâo de
Dêmanda, o Bêtor de oompÍa3 Íêelizou cotaçâo pelo banco de preçoe e o valor médlo êstimado
p€ra a conmÉo de R$ 47.520,00 (gueÍenta ê s€úe mll, quinhqrlos e vinb rêâls), pere e
conrâbçáo

Conddü.ndo quê o velor Ínêdio dê mercado $ümedo o.tá eÍlcapedo denbo do
poímlsslyo, lêgel dabobcido p€lo eÍt 75, tnci8o ll da Ld í4.Í33f2í, que ê o velor R 02.725,§
(!êssaírtâ c dois mll, $tscêÍrto! o únb c olnco Íeai! c dnquênta e noc cêntaros), no câlo d€
oubo8 sêÍviços e compÍes - uülizedo pelo Decreto 12.u3n1, peehd guê a coírffigâo 66sê
realizedâ Ín€dienb pocBso de dbpema dê licitâçâo, pÍo€dl com â abêÍtra rro reopettvo
píoc€Bo adminbbaürro;

comldeÍ.ndo que foi publicâdo Avlso de Dbpênse no Dlárlo oídal tteeE municÍpio e no
PNCP - Portal Nacional de conffiaçôee públlcas, e fim do gue erenü.* inbr*sadas pudosem
ept€sênbr es BU6 pÍopost.s, ebndêndo es6im ao quenb ddeÍminaô pde Lêl í4.Í33:ll, e.n
sêu aÍt 75, paÉgrafo 30;

Conotdenndo quê no pÍazo concêdEo apeiae uma empresa menlÊstou lnbÍ6so.

r) ANTONIO XIARCOS PINHEIRO DOS gANTOg EC2IEa0O62O, lmcdrr no CNpJ
no 36.7í1.8í110001.18, com propot no valor gtobel de Rt €.200,0 (queont. e tr.o mll o
duanto rab).

pRBFEfrunr m[ctpAL DE trAc^RÊ - cNpr/MF Nc r3.8.t6902/ooot4s
Ru. DÍ. 8dg.rÂlvts dor R.ts, Cenbo - trrcaé - Bsblr CEp - 45-530{00.
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ESTADO DA BAI{I,À

PREFEITURA TUIITCIPAL DE ]TACARÉ
C PJ: í3.8'6.00iUr0O0Ut

SEIOR DE rJcrAçÃO E @I{TRATOS

000163

ffiãffi
ComldeÍ.ndo quê o cÍiúio dê julgeÍnento 6tebêl6ddo p.rl Dlspensa hi o de p3ggg

DllggltsEd, conbnno ToÍmo do Reôrênd8 da unldade requlsltanb;

Comldellndo que a quanüe pÍoposte p€ra oB sêÍviçoo agíesêntâde pêle empÍ€sâ

ANTONIO MARCOS PINHEIRO DOS SANTOS 862í8409520, lnscÍttâ no CNPJ no

38.7í í.8í í/m01.18, esúá acomodada denüo do valor médio €slima& pêlo sstor de compes,

passou-so pera e íeso de análbe da docuínontaÉo de habllltaÉo, cooÍoÍÍne es íeses do pÍocesso

lldE6Íio, d€videÍnenb dipulede8 no eÍt í7 de Lei í4.í3321;

ComEêrendo que Ínedlantg enállso de documonteçâo encenhheda, 6i reÍlllcado que a

ompÍ€3a ê€tá dêuldamonb haulltade psÍe conhatar com oste Adnilítüâçe Públlca, conbÍmê

Ata <le Julgamoto e HebilibÉo publicadâ no diâ- í7.11.20251

Con3l(bÍtndo o p€recer do juÍÍdico e do conbole inbÍno d* ente públlco municipâ1,

embos fevoÍát eis à contrâteÉo;

ComldeÍãndo que con&m nos aulos os docuín€írtos cx'pldoe pêlo aÍt 72 de Loi

14.1W21i

I - Documofito d. íomaltsaçfo da dcm.nd.;
tt . Erümrttvr dc de.p€.s;
lll . P.Fc.r ruÍídlco;
lV. PÍrYlato da lrcutt6 orgrmentárloo;

V . Cumprlmenb d@ Í.qublto. do hsbllltrÉo c qu.tlÍlcdo mlnlma nscooárlr;
Vl - Fonnr dc elcolh. do contratado;

Vll . Ju*mc.üv. de pÍ.go;

Requblto a lulortsrgto &. V. Senhoda para ee pocetíar com a conhateÉo da êmpr€sâ

Al.lTONlO MARCOS PINHEIRO DOS SANTOS 862í8409520. inscr'ú no CNPJ Íro

36.7í Í.8Í í/m0í-18, com propoeta no velor globel dê RS 4Í|.200,m (quÍonta e tíâs mil ê dlzenbs
Íêrb), etev& da DISPENSA DE LICITAÇÃO No O2lnO26, nos taflmt da Let í4.í3312í, ento â

cÍibÍiose análi3ê dê bda a doormentaçâo ecostede eos âuto3 euê lmÚrlom o pÍss€ítb

pmcodlmento.

Re3pelto6emênb

Lam.rülnna de Jeru! óoa Santó
Agpnb de Conflt.çto. PoÉrilr no 000üla

JocólL 8o.rê. AÍrúlo
Agcnt decont úÉoSuàotltuta

pREFBTn n^ murtctpâL DB tTAcriÉ . crí/Írtt N' t:r8,ró9oz/00or4s
Rur DÍ. EdSâÍ 

^lt!3 
&6 Rrls C.oEo - ltacré - Búlr CEP - {Ss:tr 000.



E8f,ADO DA BAH1A
PREFEMJRA IUXrcTPAL OE ITACARÉ

CIPJ: 13.8aE.e02r0001{6
GABI{ETE XUÍIICIPAL - PiODER EXBCUTIVO
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DO: GAEIÍ{EÍÉ MUÍ{|C|PAI

PAna AGEITE oE coilÍnATAGÃo

a

rEnMo DE At ronEArlo DE @rÍnaraclo ontaa

?tw ,d/,,ú,tffilw ae 265/21085 - a&Í,erÚ, & W n, uTtz@s

OOÍ|S|DCR lIlDO os elemêntos comEos no preseme pÍooesso adrdnllratlvo, que fol devldamente

Juímcado p€la unldâde rêqulsltantê;

GOÍtElDCRIlÍlDO que o procBso fol lníruído com os documento6 que coiDrovem que ô êmpÍêsâ â ser

GontBtade possul hablliüaÉo e quamcaçâo mínlma para celebÍaÍ o contto @n!. Admlnlírâgão Públlcai

GOÍISIDCRArOO o @mpÍlmento do6 dêmaB rcqulítos e§tabeleddo0 no ân. 72 de têl Fedêrâl

11.13312ü2Li

OOI§IDCRâI|DO que o Parêcêr Juídlco Íaz as ressalvas necessáÍlas c aEsta guê ,oram cümpÍldâs as

erlgênclas le&ls e os requlslto6 mínimo6 paÍa a oomrôteÉo;

No uso das atdbulgões que me foram confeÍldâs, êm espêcial eo dlsp6E no AÍt. 72, lnclso Vlll da Lel

Fêderel 14.ü13/2021, AlrÍOnlzo A USPETISA o€ llCÍÍâCÃO Í{0 0:ürl2025, nos trÍno3 descÍltos abebío:

Obrêto: Conffiação de êmprêss espêclâllzâdâ pârâ exêcuÉo ê Inrlâlação de monumentos em
concÍeto, que seÍão devldemente lnstalados em ponto6 êstrâtéglco6 a sar!ín deffnldG posteÍlormente.
EmpÍ.r. . rÍ coltmd.3 ANTOÍ{IO MARCOS PINHEIRO DOS SANTG t6218409520, ln3crtta no CNPJ

ne 35.7U.8U/qr01.48.
Vetor Gloürl: R§ 43.2m,q) (quarenta e Úês mll e duzentos reelsl.
G..tor do Gooffio3 Mercos Vlníclos Olhr.râ dê Soure - SêcÍetáÍlo de Pú..
Fut!ômenlo LtC3 enlSo 75, hclso ll dâ tei Fedêral 14.133/2021.
vl8lncL do coitr.to: 12 (doze) mêses.

heÍmlnq alnda, que seja dada a derlda publlcldâde le8âl âo oontrato, em etendlmento ao precêlto do

aÍt. 72, peÍágÍaío únlco d. têl 14.133/21, pam que frque à dbpGlÉo do público rn sftlo offclal eletrônlco.

Itecaré/8a, t8 de norembro de 2025.

Edrd! Ar.nt S.n@s irdü..
PÍsúêfto Íuunldp.t - lt!.!rúlB!

PREFBITI'RA MUNIOPAL DE TTACANÉ

Rü. Dr. AlfnÍ Alvca do6 nrB Cêrtro - l@Íé - BeüL CEP - 45S!OO00.
CNR/MF Ne 1346902/000145
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Ucltaç6es

E! AmOAa ll^
tiÊtgÍuiA lutrcrAl. o! ,ÍAcâiÊ

C,IPJ: ít laCOU0Ol.a6
OTAETE IU E'AL - FOEi EIECUTIIíO

g
mãffi

oc 6^l t'tE ltfot^À
, iÀâ6 Ít coíín raclo

ftmro pr 
^lrr 

Eralo oc dtr§ alo onEr

â!.|er.lr&ldrp r,, §let - Ws tb Wo úúr1fr5

CC§Oal rlDO 06 a|!man!6 contldoc no pí.xnt! píocatEo ldmlnlaraüE quc íol dr|rída|tra||tr

lurtl0c.do pch unlüda.rqulit ntc;

OüGDA^Í{OO qua o procaaro íol h,tuído com 6 doqfirnld qw cútpí€uf,i qu! I GípíGra a ra.

co.rúatadt po§lÍ hru[tado c qudmcaçlo trínlma pt.a cclcbía, o coitrato cotl a Ait$ht aÉo públlc.:

GOi§DaAÍ{OO o glmpÍlltr.túo dor dclr.tr r.qubtoo ld.b.tcddos rú tt 72 d. fd F.dtíll
L.t:|3/2021:

Gqm^,|m quc o Pansa.I.ídko hs at Í6ralva9 ,rcladrlar . atrrta Çt ío.an cum!fid|l3 ü
crdltndB h!* c 6 rcqulítG rnhlmG pera r coot rtaÉo;

Í{o ulo ôr .t lbolÉcr qur ,n! fur.m cq!ícÍld.t Gm .rD.drl to dttpdo ,! ln. 72, lncbo \rlll ô Lla

t«r.í.|ta.rl3not, AltÍO@ il OlSrCf,S OC uot ClO tat (n rlnt â06 t!Ílrla d.rcÍttor.brho:

Ouaoo: Coot''tlglo dG arnp.!áa rícdrltadr lara claotdo a lnsillaÉo dG ttrqumcotoE !m
cqlardo, qt,. t.rlo dcríldamlnta lt|!|alad6 cm lontot !ffiaíc6 a iciaÍn daíIdo5 postaíloíncota.
anfíü. . t í cool,ü: Al{Tot{IO MAR@S P XETRO DOs SAIíTO6 86j!lttG:m, htcrta. no C pJ

no 3ô7ll"tu,/00o1.a8.
frdo.60à.1! i9ia3.2(I!,00 (qu.Í!rt c úar mll. dutcnt6 í.ottl.
CaatoÍ óc Gorüalo: MaÍcot Vlníd6 OltíllÍa da So@r . SacÍld.lo ô Paaia.
Rlrlltlanto l.a.l: ..dto 15, lndto lt ó. ltl frdcírl 1,f.83/2021.
ftüd. óo Gcltrnb: 12 (d@c) n...r

Data.rdno, alda, qur tlF dada a d6rlda puulddadc hial ao cDtÚ.!fg, Gít alüôtlanto lo pÍlcrho do

rn. 72, plrtralo únlco ô Lcl !1.1!3/21, p.r. quG íqu. à dBDoltdo do pútIlco .ln úb dcld afatnôolco.

Itaclr{y'lr, ú dc mwmbo d.2Ol5.

E&olt A rb Sü6 faod..
mdo rrlxrLlral - lt c.íalL

mSmmrn IUI|oP^L DG trâc tl
Rü. I». Ed!..álvÉ dd fd4 C.rúo- h..Í{ - 8.it CtP - as.stoom

ctar/lrP x. r33aô902/000146

cERnFGAÇAo DIGITÂL: QZU)GTLFR JY0MOHDR.TÀI|{0
Esta €dlçâo ênconüa€ê no slt6 ofrdal dostê ênts.
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Nqna :

A\NSO DA DISPENSA

Aô d, Júgrín€íao e Hrtiúb@
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Ot/Hq..bfdrao Ího
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Aio que {toÍlza â

Coírurt4áo t iltrâ

Ato que autoriza a Contratação Direta no
oooo27/2025

vArotloÍ L EsÍll4ÂDo DÀ@tf,n

n6 0.oo

Utrtio oiroltzÚrlp U/lt/2Oá

!@t ltacare/BA Ôgaos MUNIOPIO DE ÍTACARE

t nL,r.t. conrgã.loíâ: BSrlô9O2OOO195-Oor - PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ÍTACARÉ

ilo.fdfb.b dr co.tmçtoE Dbpensa An?e LgÊü Lei 14.133/2021. Aô 75. ll

Tbos Ato quê autoÍtsa a Contrôtâção Dlrêta Modo d.drPldü Não se aplir hgBbo.!. p.tfos Não

Foot oísrilrtárlü Náo lnfoÍmada

Olb d. dlvúg[efo no Pt{Gt U yao25 Slür!çtos Dlvutgâda no Pl,lCP

E cctmçlo PircE 138469O2@O195-l{,OOrc7/2O?5 Fo.ü.: E & L PROOU@ES O€ StrTWARE LTDA

oaFb:

Llcoíitrâtaçâo de empíesa esp€clallzada paía â€cução e lnstalâção de monum€ntos €m cdrcreto. que sêr& devldaÍÍEnle
lnstatâdos em poírlos Glratéglcos a seíeíi dêlinidos postêíirí€nte.

l7A1/íNá-Ogí},/i OXro6D@unEírt6

lgntlzozs-@üt1E Alo que aôo.Ea a
Coib.tado t,l!t!

,*í;-:l r-3ó3rt írr trllPtha

.j., "

. ly'bllâÍ

. ..r'j t '
.' rl.t ..,l
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